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Of. No 20230420/PREVIDÊNCIA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

- 
ITAREhlA 

baba;Nendo pir.0.0<4 

Ita rema, 20 de abril de 2023. 

Tempestivamente, nos termos do Art. 80, § 60 da Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará - Lei Estadual no 16.819 de 08/01/2019, 

encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a inclusa Prestação de Contas de 

Gestão (BALANÇO GERAL) do FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL atinente ao exercício financeiro 2022 elaborada em conformidade com 

a Instrução Normativa n.o 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

MÁRCIA GEA ARAÚJO CELESTINO 
Ex-Gestora - RPPS 

CPF: 905.362.153-91 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA — CEARÁ 
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PORTARIA N°01412021 

Nomeia a Gestora Administrativa do RPPS do 
Municipio de ltarema/CE e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAREMA, Sr. ELIZEU CHARLES 
MONTEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 
Município, em seu art. 61, inc. VI e IX, e nos termos da Lei Municipal n° 224/02 e suas 
alterações posteriores, 

RESOLVE: 

1 - NOMEAR a Sra. MÁRCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO, inscrita no 
RG sob o n° 3215876-97 SSP/CE e CPF sob o n° 905.362.153-91, como 
Gestora Administrativa do RPPS do Município de Itarema/Ceará. 

2 — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE 
REGISTRE-SE 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema/Ceará, em 04 de janeiro de 2021. 

`--.----
ELIZEU CHARLES MONTEIRO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de ltarema 
Praça Nossa Senhora de Fátima, n° 48, Centro, ltarema, Ceará, CEP.: 62.590-000 

Fone: (0xx88) 3667.11331 Fax: (0xx88) 3667-1340 
CNPJ: 07.663 941/0001-541 CGF: 06.920.187-0 
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CADASTRO DE GESTOR — CONFORME IN/TCM No 03/13 

Prefeitura Municipal de: ITAREMA Exercício: 2022 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

1101-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

• 

Nome do Servidor (Gestor): 
MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

Cargo/Função: 
Gestora - RPPS 

CPF: 
905.362.153-91 

Matrícula: 
0054 

Período da Gestão: 
01/01/2022 a 31/12/2022 

Nomeação/Designação Ato No: 
No 014/2021 

Data do Ato: 
04/01/2021 

Data da Publicação: 
04/01/2021 

Delegação de Competência: 

Ordenador da 
Despesa 

Data do Ato: 
04/01/2021 

Data da 
Publicação: 
04/01/2021 

Data da Comunicação ao 
TCM: 

04/01/2021 
Endereço Residencial: 

RUA JOAO AGOSTINHO NASCIMENTO, 141 
Bairro/Distrito: 

Almofala 
Município: 

Itarema 
UF: 

CE 
CEP: 

62.590-000 
Telefones: 

Elaborado por: 
MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

Período 
01/01/2022 

da Gestão: 
a 31/12/2022 

Data da Publicação: 

04/01/2021 
Nomeação/Designação Ato No: 

No 014/2021 
Data do Ato: 

04/01/2021 

Contador: 

ASS: 1-6°Cr "- j a

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Lian 

MAT.: 0038 

lana M. de Sena 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Marcia Geane Araújo Celestino 

MAT.: 0054 
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Município: 

ITAREMA 
Mês/Ano: 

12/2022 
órgão: 

1-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Unidade orçamentária: 

01-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 

ITAREMA 
Exercício: 

2022 
Empresa: 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 

Contador: 

DIEGO TORQUATO ALMEIDA 

CNPJ: 

13.025.973/0001-27 

CPF: 

006.356.623-02 

CRC: 

020932/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: 

RUA TOMAS ACIOLI, 1493 — SALA 01 

DIONÍSIO TORRES - CEP: 60.135-206 

FORTALEZA/CE 

Endereço Residencial: 

RUA MACHADO DE ASSIS, 800 — APT0 304 

T. IRACEMA, DAMAS - CEP: 60.426-000 

FORTALEZA/CE 

Telefone: 

(85) 3223.6400 

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 9.9178-6718 

Email: 

financegcontabilOgmaiLcom 

Email: 

diegotor4Ohotmail.com 

Contador: 

ouj.596)" TOY11/4 /UNIÃO,
ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Liana M 

MAT.: 0038 

ana M. de Sena 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Marcia Geane Araújo Celestino 

MAT.: 0054 
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CRCCE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO.... : FINANCE GESTÃO CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES 
NOME FANTASIA.. : 
REGISTRO • CE-000914/0-7 
CATEGORIA • SOCIEDADE SIMPLES PURA 
CNPJ • 13.025.973/0001-27 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 05/05/2023 as 17:05:19. 
Válido até: 03/08/2023. 
Código de Controle: 674422. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

about:blank 1/1 
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ífl CRCCE 
CONSELHO REGIONAL DE CCNTABIUDADE 
DO CEARÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • DIEGO TORQUATO ALMEIDA 
REGISTRO • CE-020932/0-5 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.356.623-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 05/05/2023 as 17:04:42. 
Válido até: 03/08/2023. 
Código de Controle: 382269. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

about:blank 1/1 
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4
..a9a • Balanço Orçamentário 

ITAREMA 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Receitas Orçamentárias 
Previsão 

Inicial 
Previsão 

Atualizada (a) 
Receitas 

Realizadas (b) 
Saldo 

c = (b-a) 

Receitas Correntes 2.700.000,00 2.700.000,00 15.736.170,38 13.036.170,38 
Contribuições 1.500.000,00 1.500.000,00 6.615.029,26 5.115.029,26 

Contribuições Sociais 1.500.000,00 1.500.000,00 6.615.029,26 5.115.029,26 
Receita Patrimonial 1.200.000,00 1.200.000,00 13.681.367,08 12.481.367,08 

Valores Mobiliários 1.200.000,00 1.200.000,00 13.681.367,08 12.481.367,08 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 12.326,87 12.326,87 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 12.326,87 12.326,87 

Receitas Correntes - Infra-Orçamentária 4.030.000,00 4.030.000,00 6.792.138,51 2.762.138,51 

Contribuições - Intra-Orçamentaria 4.030.000,00 4.030.000,00 6.792.138,51 2.762.138,51 

Contribuições Sociais - Irina-Orçamentária 4.030.000,00 4.030.000,00 6.792.138,51 2.762.138,51 

Subtotal das Receitas (I) 6.730.000,00 6.730.000,00 22.528.308,89 15.798.308,89 
Refinanciamento (II) 

Operações de Crédito Internas 
Mobiliária 
Contratual 

Operações de Crédito Externas 
Mobiliária 
Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) = (1+ II) 6.730.000,00 6.730.000,00 22.528.308,89 15.798.308,89 
Déficit (IV) 0,00 1.117.020,00 0,00 
Total (V) = (III + IV) 6.730.000,00 7.847.020,00 22.528.308,89 14.681.288,89 
Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para Créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de Créditos Adicionais 

Despesas Orçamentárias 
Dotação Do ação 

Despesas 
Empenhadas 

Despesas Despesas 
Saldo da 
Dotação 

Inicial (d) Atualizada (e) Liquidadas (g) Pagas (h) 

Despesas Correntes 6.688.000,00 7.847.020,00 7.822.672,81 7.822.672,81 7.790.800,55 24.347,19 

Pessoal e Encargos Sociais 6.205.000,00 7.520.160,00 7.510.327,11 7.510.327,11 7.506.311,73 9.832,89 

Juros e Encargos Da Divida 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

Outras Despesas Correntes 478.000,00 321.860,00 312.345,70 312.345,70 284.488,82 9.514,30 

Despesas de Capital 42.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Subtotal das Despesas (VI) 6.730.000,00 7.847.020,00 7.822.672,81 7.822.672,81 7.790.800,55 24.347,19 
Amortização da Divida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Divida Interna 
Divida Mobiliária 
Outras Dividas 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Pagina .1 
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Balanço Orçamentário 

iSiSiã 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Despesas Orçamentárias 
Dotação 
Inicial (d) 

Dotação 
Atualizada (e) 

Despesas 
Empenhadas 

(t.) 

Despesas 
Liquidadas (g) 

Despesas 
Pagas (h) 

Saldo da 
Dotação
(i)=-(e-1) 

Amortização da Divida Externa 
Dívida Mobiliária 
Outras Dividas 

24 347 9 Subtotal com Refinanciamento (V111)=(/1+VII) 
6.730.000,00 7.847 020,00 7 822.672 81 7.822.672,81 7.790.800,55 

Superávit (IX) 14.705.636,08 
14.705636,08 

Total (X) = (VIII + IX) 4.681.288,89 
6.730.000,00 7.847.020,00 22.528.308,89 7.822.672,81 7.790.800,55 

Não Existe Restos a Pagar Não Processados 

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 
Em Exercicios 
Anteriores (a) 

Em 31/12 do 
Exercício Anterior 

(b) 

Pagos 
(c) 

Cancelados 
(d) 

Saldo 
(e) = (a+b-c-d)

Despesas Correntes 0,01 21.687,48 21.687,48 0,00 0,01 

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 1.008,33 1.008,33 0,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 0,01 20.679,15 20.679,15 0,00 0,01 

Total 0,01 21.687,48 21.687,48 0,00 0,01 

i&tpAte Mifluià 

FINANCE GESTA° CONTABIL S/S 

Contador CRC914/0-7 
MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

GESTORA - RPPS 

Sistema GESTOR - Modulo Balanço contábil Página. :2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

  Balanço Orçamentário 

~EMA o - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 
arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 
arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 
autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 
as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 
(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 
Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme a 

classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 
as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 
receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 
de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 
Execução de Restos a Pagar Processados. 

Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 
exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 
em exercício anterior. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 
execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBCT 16.6 (Resolução CFC n2 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciara integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o 

Sistema GESTOR - Módulo. Balanço contábil Pagina .3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
, 

 - Balanço Orçamentário 

ItM EMA 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 62 EDIÇÃO. 

Durante o exercício financeiro de 2022, as receitas realizadas atingiram a cifra de R$ 22.528.308,89 (VINTE E DOIS MILHOES QUINHENTOS E VINTE E OITO MIL 
TREZENTOS E OITO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), perfazendo o percentual de 334,74% da previsão inicial. 

As Receitas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 
As receitas estão demonstradas pelos seus valores líquidos, e as deduções do FUNDEB demonstradas nos anexos da Lei 4.320/1964. 
Ressalte-se que as receitas tributárias e transferências correntes inicialmente previstas sofreram as maiores reduções em suas arrecadações, em virtude por conta 

da grave crise econômica a qual estão compartilhando os Municípios brasileiros. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2022, seguem o regime contábil da 
competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n2 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 
Lei Federal n2 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 

empenhado 99,69% da despesa fixada atualizada. 

Dotação Inicial Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado Total Pago 
Saldo Orçamentário do 

Exercício 

6.730.000,00 7.847.020,00 7.822.672,81 7.822.672,81 7.790.800,55 24.347,19 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balanço Orçamentário 

ITÁREMA 10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
neep~* pune N.. 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
, 

10-TA A  FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Financeiro 

Ingressos 

Especificação 

Receita Orçamentaria (I) 

Ordinaria 

Vinculada 

Rec Vinc. Ao RPPS- Benef. Previdenciános - Poder Executivo - F. em Repartição 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos - Compe 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciario - Entrada de Recursos 

Transferências Financeiras Recebidas (II) 

Fundo Municipal de Previdência Social 

Recebimentos Extraorçamentarios (III) 

AFINITY SEGUROS 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 

Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 

EMPRÉSTIMO -88 

EMPRÉSTIMO - BRADESCO 

EMPRÉSTIMO - CEF 

Empenhado a Pagar Processado 

IRRF 

ISS 

LICENÇA SAÚDE 

M & A SEGUROS 

Outras Restituições 

Salario Familia 

Sindicato Apeoc 

Sindita 

Saldo do Exercicio Anterior (IV) 
Caixa e Equivalente de Caixa 

B B 16887-4 ( RPPS/PREV MUNICIPAL 

SB 22.949-0 ( FPS/PREVIDENCIA MUNI / 

Exercício: 2022 

Exercício 
Atual 

Exercicio 
Anterior 

22.528.308,89 

-4.560.225,96 

13.189.641,50 

-4.815.710,63 

27.088.534,85 18.005 352,13 

27.088.534,85 0,00 

0,00 9.522.267,23 

0,00 4.035 200,03 

0,00 4.447.884,87 

19.976,80 156.297,89 

19976,80 156.297,89 

1.385.091,26 839.243,15 

4.519,78 0,00 

1.168,10 907,50 

30.744,89 19.258,72 

798.747,35 572.279,62 

21.180,75 10 598,92 

103.076,56 79.249,27 

31.872,26 21.687,48 

364.859,06 124.211,71 

130,50 6,00 

0,00 2.200,00 

0,00 1.465,41 

1.914,16 0,00 

667,24 512,70 

1.338,85 427,73 

24.871,76 6.438,09 

122.189.853,08 114.229.186,83 

352.853,19 65 719 268,02 

78.563 322,30 0,00 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Dispêndios 

Especificação 
Exercício Exercício 

Atual Anterior 

Despesa Orçamentária (VI) 

Vinculada 

Rec. Vinc. Ao RPPS- Benef. Previdenciarios - Poder Executivo - F. em Repartição 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos - CompE 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciario - Entrada de Recursos 

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 

Fundo Municipal de Previdência Social 

Pagamentos Extraorçamentarios (VIII) 

AFINITY SEGUROS 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 

Contribuicao Previdenciaria - Regime Propno 

EMPRÉSTIMO - BB 

EMPRÉSTIMO - BRADESCO 

EMPRÉSTIMO - CEF 

IRRF 

ISS 

LICENÇA SAÚDE 

M & A SEGUROS 

Outras Restituições 

Restos a Pagar 2018 

Restos a Pagar 2020 

Restos a Pagar 2021 

Salario Familia 

Sindicato Apeoc 

Sindita 

Saldo para Exercicio Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de Caixa 

8.8 16.887-4 ( RPPS/PREV MUNICIPAL 

B B 22.949-0 ( FPS/PREVIDENCIA MUNI 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 

7.822.672,81 

7 822 672,81 

7 822 672,81 

0,00 

0,00 

0,00 

5.374.103,15 

5 374 103,15 

0,00 

3.839,498,10 

413 504,51 

1.121 100,54 

15.072,51 42.223,53 

15.072,51 42.223,53 

1.494.164,38 808.189,61 

4.519,78 0,00 

1.159,70 825,00 

103 579,63 0,00 

837.351,69 572.279,62 

21.180,75 10 598,92 

108.698,58 79.249,27 

364.859,06 124.211,71 

130,50 6,00 

2.200,00 2.200,00 

0,00 1 986,26 

1.914,16 0,00 

0,00 300,00 

0,00 8 088,35 

21.687,48 0,00 

672,44 563,97 

1.338,85 476,28 

24 871,76 7404,23 

136.791.320,33 122.189.853,08 

122 38 352.853,19 

91.106 417,79 78.563.322,30 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

 - - -de Balanço Financeiro 

eiMÉMA 10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

BRA 15.400-8 ( IPMI -APLICAÇÕES ) 8.873.822,69 9.120.977,40 BRA 15.400-8 ( IPMI -APLICAÇÕES ) 9.567.640,48 8.873.822,69 

BRAD 22.062-5 ( RPPS BNB ) 0,00 5.634.830,57 CEF 71.138-6 ( FUNDO ASS PREV ITARE ) 34.066.698,35 0,00 

CEF 302-0 ( FMPS - RPPS ) 0,00 30.795.467,16 CEF 711.138-6 ( FUNDO ASS PREV ITARE ) 0,00 31.832.481,30 

CEF 71.138-6( FUNDO ASS PREV ITARE ) 31.832.481,30 0,00 PLN 39.720-2 ( JT PREV-HABITACIONAL ) 2.050.441,33 2.567.373,60 

PLN 39.720-2 ( JT PREV-HABITACIONAL ) 2,567.373,60 2.958.643,68 

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (I + II + III + IV) 146.123.230,03 128.414.369,37 Total (X) = (VI + VII + VIII + IX) 146.123.230,03 128.414.369,37 

dpárr -reAmto, A9AnDiact 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 
Contador CRC914/0-7 

MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 
GESTORA - RPPS 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página :2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balanço Financeiro Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

10-ITAREMA  FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 
do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor público, 62 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n2 1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 
Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 
exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 
BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em 
espécie a transferir para o exercício seguinte; 

Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
respectivamente; 

Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n.2 4.320/1964; e 
Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 
O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 62 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n2 1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 
(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 
(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2 -Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 

Sistema GESTOR - Modulo. Balanço Contabil Página. :3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

  Balanço Financeiro 

ITAREMA 1 O - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

A unidade gestora registrou ingressos de receitas orçamentárias no montante de R$ 22.528.308,89 (VINTE E DOIS MILHOES QUINHENTOS E VINTE E OITO MIL 
TREZENTOS E OITO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS). 

Em sua maioria, as receitas orçamentárias arrecadadas foram utilizadas como transferências concedidas as demais unidades orçamentárias, para o custeio de suas 
despesas. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n2
4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único 
do art. 103 da Lei Federal n9 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para 
fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4-Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo 
são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, 
consignações. 

Nota 5 —Demonstração Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei n2 4.320/64, e a Portaria SOF n9 8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: 

Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias 
Receitas Correntes 20.308.723,21 Previdência Social 7.822.672,81 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balanço Financeiro 

ITMEMA 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Contribuições 6.615.029,26 0,00 

Receita Patrimonial 13.681.367,08 0,00 

Outras Receitas Correntes 12.326,87 0,00 
Receitas Correntes - Intra-Orçamentária 6.792.138,51 0,00 

Contribuições - Intra-Orçamentária 6.792.138,51 0,00 

Deduções -4.572.552,83 0,00 

Deduções -4.572.552,83 0,00 

Dedução Fundeb 0,00 
Receita Total 22.528.308,89 Despesa Total 7.822.672,81 

2.1s; 1-"hzto- &fluào. • 
FINANCE GESTA° CONTABIL S/S 

Contador CRC914/0-7 
MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

GESTORA - RPPS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balanço Patrimonial 

10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 136.791.376,80 122.189 904,35 PASSIVO CIRCULANTE 54.726,76 163.794,68 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 136.791.320,33 122.189 853,08 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁR1AS E ASSISTENCIAIS A PA 4.015,38 1.008,33 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 136.791.320,33 122.189 853,08 PESSOAL A PAGAR 4.015,38 1008,33 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA' 136.791 320,33 122.189.853,08 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 4.015,38 1 008,33 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 136.791.320,33 122.189 853,08 PESSOAL A PAGAR 4015,38 1.008,33 

Bancado Brasil 91.106 540,17 78.916.175,49 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 4.015,38 1.008,33 

Caixa Económica Federal 34.066 698,35 31.832.481,30 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 27.856,89 20.679,16 

Bradesco 9.567.640,48 8.873.822,69 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 27.856,89 20.679,16 

Demais Bancos 2.050.441,33 2.567.373,60 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 27.856,89 20.679,16 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 56,47 51,27 FORNECEDORES NACIONAIS 27.856,89 20.679,16 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 56,47 51,27 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 27.856,89 20.679,16 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 56,47 51,27 ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 22 854,49 142.107,19 

SALÁRIO FAMILIA 56,47 51,27 VALORES RESTITUÍVEIS 22.854,49 142 107,19 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 35080.046,82 9.123 333,11 VALORES RESTITUiVEIS - CONSOLIDAÇÃO 22.854,49 142 107,19 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 35.036.761.62 9.080.047,91 CONSIGNAÇÕES 22.854,49 142.107,19 

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 35.036.761,62 9.080.047,91 RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 17.441,95 90.276,69 

CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 35.036.761,62 9.080.047,91 INSS 90,90 82,50 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 35.036 761,62 9.080.047,91 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 5.321,64 49 548,00 

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS 35.036.761,62 9.080.047,91 OUTROS CONS1GNATARIOS 0,00 2.200,00 

IMOBILIZADO 43 285,20 43.285,20 Total do Passivo 54.726,76 163.794,68 

BENS MOVEIS 43 285,20 43.285,20 

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 43.285,20 43.285,20 Patrimônio Liquido 
MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 1 930,00 1 930 00 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 1.930,00 1 930,00 Exercício Exercício 
BENS DE INFORMÁTICA 2.750,00 2750,00 

Especificação Atual Anterior 
EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2.750,00 2750,00 RESULTADOS ACUMULADOS 171.816.696,86 131.149 442,78 

DEMAIS BENS MÓVEIS 38.605.20 38.605.20 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 171.816.696,86 131.149.442,78 
OUTROS BENS MÓVEIS 38.605,20 38.605.20 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 171.816.696,86 131.149.442,78 

SUPERÁVITS OU DÈFICITS DO EXERCÍCIO 40.667 254,08 5.733.538,57 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 131.149.442,78 125.415.904,21 

Total do Património Liquido 171.816.696,86 131.149 442,78 

Total 171.871.423,62 131.313.237,46 Total 171.871.423,62 131.313.237,46 

Ativo Financeiro 136.791 376,80 122,189.904,35 Passivo Financeiro 54726,76 163 794,68 

Ativo Permanente 35080.046,82 9.123 333,11 Passivo Permanente 0,00 0,00 

Saldo Patrimonial 171.816.696,86 131.149.442,78 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balanço Patrimonial 

IIMÉMA 10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Especificação 
Exercício Exercício 

Atual Anterior 

Compensações 
Especificação Exercício Exercício 

Anterior 

Especificação Exercício Exercício 
Anterior Saldo dos Atos Potenciais Ativos Atual Saldo dos Atos Potenciais Passivos Atual 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 

Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 

c1.9is)9(9-1tut A9finào. 

FINANCE GESTA° CONTABIL S/S 
Contador CRC914/0-7 

MARCIA GEA E ARAÚJO CELESTINO 
GESTORA - RPPS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

 . Balanço Patrimonial 

ITAREMA 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 231/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2022. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 
reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-
seque os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 
entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 
venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 
data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 
realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 
capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 
dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 
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litiliES‘ 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2° do artigo 43 da Lei n 2 4.320/1964. 

Nota 2-Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO: R$ 35.036.761,62 (TRINTA E CINCO MILHOES TRINTA E SEIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E DOIS 
CENTAVOS) 

IMOBILIZADO: R$ 43.285,20 (QUARENTA E TRES MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 
custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 
futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 
para os fatos ocorridos a partir de 12 de janeiro de 201Q conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

  Balanço Patrimonial 

~SÃ 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Durante o exercício de 2022 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 
no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no 
item 19.6.5.1, ainda não concluso. 

Nota 3 -Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 
uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 4.015,38 (QUATRO MIL QUINZE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) 
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 27.856,89 (VINTE E SETE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) 
ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 22.854,49 (VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E 

NOVE CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4-Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Líquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Publico, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Liquido apresenta saldo de R$ 171.816.696,86 (CENTO E SETENTA E UM MILHOES OITOCENTOS E DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 
OITENTA E SEIS CENTAVOS). 
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Balanço Patrimonial 

iMitÉMÃ 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
pwe 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

2i399- -rskito4 AUDitio, 
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

Contador CRC914/0-7 GESTORA - RPPS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

  Variações Patrimoniais 

iSith ilÁ 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

VARIAÇAO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 57 224 610,94 18.161.974,02 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 16 557 356,86 12.428.435,45 

CONTRIBUIÇÕES 39363.881,48 11444.291,92 PESSOAL E ENCARGOS 269.387,35 159.154,70 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 39.363.881,48 11.444.291,92 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 266.812,60 156.786,16 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS 39363.881,48 11.444.291,92 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPK. 266 812,60 156.786,16 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 32.571.742,97 5 159.422,44 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPF 266.812,60 156 786,16 

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO AO RPPS 6.615.029,26 5.159.422,44 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL' RPPS 266.812,60 156.786,16 

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - RPPS 6.615.029,26 5.159.422.44 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 266.812,60 156.786,16 

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS 25.956.713,71 0.00 ENCARGOS PATRONAIS 2 574,75 2.368,54 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - INTRA OFSS 6.792.138,51 6.284 869,48 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 2.574,75 2.368,54 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO RPPS 6.792.138,51 6.284 869,48 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 2.574,75 2 368,54 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO - RPPS 6.792.138,51 6.284.869,48 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 2.574,75 2.368,54 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 13.681.367,08 6.559.324,61 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 7.240.939,76 4.991.544,67 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCE 13.681.367,08 6.559.324,61 APOSENTADORIAS E REFORMAS 6.498.590,99 4.496.393,04 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 13 681 367,08 6.559.324,61 APOSENTADORIAS - RPPS 6.498 590,99 4.496 393,04 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 13.681.367,08 6.559.324,61 APOSENTADORIAS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 6.498.590,99 4 496 393,04 

RENDIMENTO DEPOSITO BANCARIO 13.681.367,08 6.559.324,61 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 6.498.590,99 4 496.393,04 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 19 976,80 156 297,89 APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 6.498.590,99 4.496.393,04 

TRANSFERÉNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 19 976,80 156.297,89 PENSÕES 742.348,77 495.151,63 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 19.976,80 156 297,89 PENSÕES - RGPS 742.348,77 495.151,63 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIF 19 976,80 156 297.89 PENSÕES - RGPS - CONSOLIDAÇÃO 742.34877 495 151,63 

REPASSE RECEBIDO 19.976,80 156.297.89 PENSÕES - RGPS 742.348,77 495.151,63 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS 0,00 324,00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 312 345,70 221.953,78 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 324.00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 0,00 720,75 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃC 0,00 324,00 CONSUMO DE MATERIAL 0,00 720 75 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 324,00 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 0,00 720,75 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 4.159.385,58 1.735,60 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 720,75 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 4159.385,58 1.735,60 SERVIÇOS 312.345,70 221.233,03 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS/RPPS 12 326.87 1.735,60 SERVIÇOS TERCEIROS. PF 18.000,00 12 000,00 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS/RPPS - INTER OFSS - UN 12.326,87 1 735,60 SERVIÇOS TERCEIROS' PF 'CONSOLIDAÇÃO 18.000,00 12.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Variações Patrimoniais 

liSSMA 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

COMPENSAÇAO FINANCEIRA ENTRE RGPS/RPPS 12.326,87 1.73560 OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 18.000,00 12.000,00 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATC 4 147 058,71 0,00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 294.345,70 209.233,03 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FAT 4.147.058,71 0,00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 294.345,70 209.233,03 

VPA DECORRENTE DE ANULAÇÕES E CANCELAMENTOS DI‘ 4.147.058,71 0,00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 294.345,70 209.233,03 

TRANSFERÉNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 15 072,51 42.223,53 

TRANSFERÉNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 15.072,51 42.223,53 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTAR 15.072,51 42.223,53 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTA 15.072,51 42.223,53 

REPASSE CONCEDIDO 15.072,51 42.223,53 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIV 0,00 2.196.398,14 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 46626,05 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 46 526,05 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - OUTROS 0,00 46.526,05 

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 2.149.872,09 

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 1.837.852,41 

OUTRAS DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 1.837.852,41 

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 312 019,68 

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 312.019,68 

DESINCORPORAÇÃO DE CRÉDITOS A RECEBER 0,00 312.019,68 

TRIBUTÁRIAS 0,00 200,00 

CONTRIBUIÇÕES 0,00 200,00 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 200,00 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 200,00 

PIS/PASEP 0,00 200,00 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 8.719 611,54 4.816 960,63 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO! 

DIVERSAS VARIAÇOES DIMINUITIVAS 

8.719.611,54 

8719.611,54 

8 719 611,54 

8 719.611,54 

4.816.960,63 

4.816.960,63 

4.816.960,63 

4.816.960,63 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Variações Patrimoniais 

ITAREMA 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Resultado Patrimonial do Exercício - Superávit 40.667.254,08 5.733.538,57 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Incorporação de Ativo 0,00 0,00 

Desincorporação de Passivo 0,00 0,00 

Incorporação de Passivo 0,00 0,00 

Desincorporação de Ativo 0,00 0,00 

eDiD9,9, -r(orte- 4.1Tuiàa 
FINANCE GESTA° CONTABIL S/S MARC IA CELESTINO 

Contador CRC914/0-7 GESTORA - RPPS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

4.. •  Variações Patrimoniais 

nrMEMA 10- FUNDO MUNICIPAL DE 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 

orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 

da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n2 4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações 

patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas 

em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 

incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta Prestação de Contas representam R$ 57.224.610,94(CINQUENTA E SETE MILHOES DUZENTOS E VINTE E QUATRO MIL 

SEISCENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) são decorrentes de transações no setor público que aumentam o patrimônio, notadamente destacadas pela 

receitas orçamentárias arrecadadas, valorizações e ganhos com ativo ou desincorporação de passivos (amortização ou interveniências passivas), além das deduções ao 

FUNDEB. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Variações Patrimoniais 

ITAREMA 10 - FUNDO MUNICIPAL DE 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 16.557.356,86(DEZESSEIS MILHOES QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE MIL TREZENTOS 

E CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas 

podemos destacar os repasses concedidos as demais unidades orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 

-rotla4to- A9Amiala 
FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S MARCIA GE 21FE ARAÚJO CELESTINO 

Contador CRC914/0-7 GESTORA - RPPS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

efigilla" 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercido: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 23.901.504,69 14.163.495,06 

Receitas Derivadas e Originárias 15.736.170,38 6.904.772,02 
Transferências Correntes Recebidas 6.792.138,51 6.284.869,48 
Outros Ingressos Operacionais 1.373.195,80 973.853,56 

Desembolsos 9.300.037,44 6.202.828,81 
Pessoal e Demais Despesas 7.790.800,55 5.352.415,67 
Juros e Encargos da Divida 0,00 0,00 
Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Outros Desembolsos Operacionais 1.509.236,89 850.413,14 

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades Operacionais (I) 14.601.467,25 7.960.666,25 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 
Outros Ingressos de Investimentos 0,00 0,00 

Desembolsos 0,00 0,00 

Aquisição de Ativo Não Circulante 0,00 0,00 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00 
Outros Desembolsos de Investimentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

  Demonstração dos Fluxos de Caixa 

ItÁREMÀ 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Ingressos 0,00 0,00 

Operações de Crédito 0,00 0,00 

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 0,00 0,00 

Transferências de Capital Recebidas 0,00 0,00 

Outros Ingressos de Financiamentos 0,00 0,00 

Desembolsos 0,00 0,00 

Amortização/Refinanciamento da Divida 0,00 0,00 

Outros Desembolsos de Financiamentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades de Financiamento (III) 0,00 0,00 

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa (I + II + III) 14.601.467,25 7.960.666,25 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 122.189.853,08 114.229.186,83 

Caixa e Equivalente de Caixa Final 136.791.320,33 122.189.853,08 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 

Receita Tributária 0,00 0,00 

Receita de Contribuições 6.615029,26 5.159422,44 

Receita Patrimonial 9.108.814,25 1.743.613,98 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00 

Outras Receitas Derivadas e Originárias 12.326,87 1.735,60 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 15.736.170,38 6.904.772,02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

ITAREMÁ 1 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
~anãs pena .clo 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 
Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 

de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 6.792.138,51 6.284.869,48 

Outras Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Total das Transferências Recebidas 6.792.138,51 6.284.869,48 

Transferências Concedidas 
Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 

de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Previdência Social 7.790.800,55 5.352.415,67 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 7.790.800,55 5.352.415,67 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página :3 



Âtr,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

ITAREMA 10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00 
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00 
Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 

539,5' Totr te A9fint,;4 
í 'd'Y 
`IP

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S MARCIA GEA E ARAÚJO CELESTINO 
Contador CRC914/0-7 GESTORA - RPPS 
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sc PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

rimem 10_ FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DEC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 
• Ingressos das Operações 
Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 
• Desembolsos das Operações 
Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 
dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 
• Ingressos de Investimento 
Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 
• Desembolsos de Investimento 
Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 
• Ingressos de Financiamento 
Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 

do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 

Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 

e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 

exercício anterior. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

1;i~ 10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

- Fluxo de Caixa 
- Fluxo de Caixa 
- Fluxo de Caixa 

Líquido das Atividades 
Líquido das Atividades 
Líquido das Atividades 

Operacionais 
de Investimento..: 
de Financiamento.: 

TOTAL.: 
- Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 
- Caixa e Equivalente de Caixa Final 

59913-1-0tirtte. Arbruili 
FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S 

Contador CRC914/0-7 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

14.601.467,25 
0,00 
0,00 

14.601.467,25 
122.189.853,08 
136.791.320,33 

MARCIA GEANE à • ELESTINO 

GESTORA - RPPS 
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Estado do Ceará 
4)-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

RE. . 10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

(em R$ 1,00) 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 15.736.170,38 Despesas Correntes 7.822.672,81 

Contribuições 6.615.029,26 Pessoal e Encargos Sociais 7.510.327,11 

Receita Patrimonial 13.681.367,08 Outras Despesas Correntes 312.345,70 

Outras Receitas Correntes 12.326,87 SUPERAVIT Corrente 7.913.497,57 

Deduções da Receita Corrente -4.572.552,83 

Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial -4.572.552,83 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 6.792.138,51 

Contribuições - 6.792.138,51 

R E S U M O 

Receitas Correntes 15.736.170,38 Despesas 7.822.672,81 

Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes intra-Orçamentárias 6.792.138,51 Superávit 14.705.636,08 

Total Geral do Anexo 01: 22.528.308,89 22.528.308,89 

ãs2a-i-otrAte- kimnDiaí), 
FINANCE GESTA° CONTABIL S/S MARCIA G 7\NE ARAÚJO CELESTINO 

CRC914/0-7 GESTORA - RPPS 
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----42-L • PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

BUREAU 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320! de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em RE 1,00) 

Código Especificação Detalhamento Fonte Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 20 308 723,21 

1200.00.00.00.00 Contribuições 6615.029.26 

1210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 6.615.029,26 

1215.00.00.00.00 Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e 6.615.029,26 

Sistema de Proteção Social 

1215.01.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil 6.615.029,26 

1215.01.10.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo 6.615.029,26 

1215 01.11.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 6.615.029,26 

1300.00 00.00.00 Receita Patrimonial 13.681.367,08 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 13.681.367,08 

1321.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 13.681.367,08 

1321.04.00.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência 13.681.367,08 
Social - RPPS 

1321.04.01.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência 13.681.367,08 
Social - RPPS - Principal 

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 12.326,87 

1990.00.00.00.00 Demais Receitas Correntes 12.326.87 

1999.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 12.326.87 

1999.03.00.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 12.326,87 
Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção 
Social 

1999.03.01.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 12.326,87 
Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção 
Social - Princi 

7000.00.00.00.00 Receitas Correntes - Int-a-Orçamentária 6.792 138,51 

7200.00.00.00.00 Contribuições - Intra-Orçamentária 6.792 138.51 

7210.00.00.00.00 Contribuições Sociais - Intra-Orçamentária 6 792.138,51 

7215.00.00.00.00 Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e 6.792.138,51 
Sistema de Proteção Social - Intra-Orçamentária 

7215.02.00.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil - Intra-Orçamentária 4.923.914,34 

7215.02.10.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo 4.923.914,34 

7215.02.11.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 4.923.914,34 

7215.51.00.00.00 Contribuição Patronal - Parcelamentos - Infra OFSS 1.868.224,17 

7215 51 10 00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos 1.868.224.17 

7215.51.11.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - 1.868 224.17 
Principal 

9000.00.00.00.00 Deduções -4572552,83 

9900.00.00.00.00 Deduções -4 572 552.83 

9910.00.00.00.00 Outras deduções de Receitas Correntes -4.572.552,83 

9913.00.00.00.00 Outras deduções de Receita Patrimonial -4.572.552,83 

9913.20.00.00.00 Outras deduções de Valores Mobiliários -4.572.552.83 

9913.21.00.00.00 Outras deduções de Juros e Correções Monetárias -4.572.552.83 

9913.21.04.00.00 Outras deduções de Remuneração dos Recursos do Regime -4.572.552,83 
Próprio de Previdência Social - RPPS 

9913.21 04 01.00 Outras deduções de Remuneração dos Recursos do Regime -4.572.552.83 
Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
rrAREMA 10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 2 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código Especificação Detalhamento Fonte Cat. Econômica 

ânie okrÃe. AÀfnuida 

Total Geral: 22.528.308,89 

FINANCE GESTA() CONTABIL S/S MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

CRC914/0-7 GESTORA - RPPS 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

ItAliardA 10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Página 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8. de 04/02/85) 

Orgão: 10 Fundo Municipal de Previdência Social 

U.O.: 10.01 Fundo Municipal de Previdência Social 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 7 822 672,81 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 7.510.327,11 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 7.510.327,11 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 6.498.590,99 

3.1.90.03.00 Pensões 742.348,77 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 266.812,60 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.574,75 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 312.345,70 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 312.345,70 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 18.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 294.345,70 

Total da Unidade Orçamentária: 7.822.672,81 7 822 672.81 7 822 672 81 

Total Geral: 7.822.672,81 

,J )19- 1" otrAre 4Truária 

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

'MIMA 10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Pagina 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8. de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 7.822.672,81 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 7.510.327,11 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 7.510.327,11 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 6.498.590,99 

3.1.90.03.00 Pensões 742.348,77 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 266.812,60 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.574,75 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 312.345,70 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 312.345,70 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 18.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 294.345,70 

Total Geral: 7.822.672,81 

cu4529 í,str44, 
FINANCE GESTA° CONTABIL S/S MARC IA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

CRC914/0-7 GESTORA - RPPS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
ITARáMA 1 O - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 10 Fundo Municipal de Previdência Social 

U.O.: 10.01 Fundo Municipal de Previdência Social 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

09.000.0000 Previdência Social 7.240.939,76 0,00 581.733,05 7.822.672,81 

09.272.0000 Previdência do Regime Estatutário 7.240.939,76 0,00 581.733,05 7.822.672,81 

09.272.0100 GESTÃO E FORTALECIMENTO 7.240.939,76 0,00 581.733,05 7.822.672,81 

Total da Unidade Orçamentária: 7.240.939,76 0,00 581.733,05 7.822.672,81 

Total Geral: 7.240.939,76 0,00 581.733,05 7.822.672,81 

Dize- 1olto4 Mfirtrià/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
nAREMA 1 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

relaeltn.nele pue 1•••• 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

09.000.0000 Previdência Social 7.240.939,76 0,00 581.733,05 7.822.672,81 

09.272.0000 Previdência do Regime Estatutário 7.240.939,76 0,00 581.733,05 7.822.672,81 

09.272.0100 GESTÃO E FORTALECIMENTO 7.240.939,76 0,00 581.733,05 7.822.672,81 

Total Geral: 7.240.939,76 0,00 581.733,05 7.822.672,81 

eL9ár Tottmte g&migin 
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 

CRC914/0-7 

MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
ITAREMA 1 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

resheemonao poro usão% 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Pagina 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

09.000.0000 Previdência Social 0,00 7.822.672,81 7.822.672,81 

09.272.0000 Previdência do Regime Estatutário 0,00 7.822.672,81 7.822.672,81 

09.272.0100 GESTÃO E FORTALECIMENTO DO R.P.P.S. 0,00 7.822.672,81 7.822.672,81 

Total Geral: 0,00 7.822.672,81 7.822.672,81 

caisig& reyrte Mfingido. 
FINANCE GESTA° CONTABIL S/S MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

CRC914/0-7 GESTORA - RPPS 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

ITAREAU 1 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Pagina 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Legislativa Judiciária 
Essencial à 

Justiça Administração 

Fundo Municipal de Previdência Social 0,00 0.00 0,00 0.00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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'TAROU 10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 
Defesa Segurança Relações Assistência 

Nacional Pública Exteriores Social 

Fundo Municipal de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
ITAREMA 10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 
Previdência 

Social Saúde Trabalho Educação 

Fundo Municipal de Previdência Social 7.822.672,81 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 7.822.672,81 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

ITAREMA 10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Cultura 
Direito da 
Cidadania 

Urbanismo Habitação 

Fundo Municipal de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Saneamento 
Gestão Ciência e 

Ambiental Tecnologia 
Agricultura 

Fundo Municipal de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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ITAREMA 10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Tnbelh•nd• imerge 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 
Organização 

Agrária 
Indústria 

Comércio e 
Serviços 

Comunicações 

Fundo Municipal de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
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Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Energia Transporte 
Desporto e Encargos 

Lazer Especiais 
Total 

Fundo Municipal de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 7.822.672.81 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 7.822.672,81 

fiÁ(JV dkluilte 4rT1A.Kia 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

CRC914/0-7 GESTORA - RPPS 



ao Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

ITAREMA 1 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Pagina 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 
- - - - 

(em R$ 1,00) 

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +/-

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 

1200.00.00.00 00 Contribuições 

1210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 

1215.00.00.00.00 Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e 
Sistema de Proteção Social 

1215.01.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil 

1215.01.10.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo 

1215.01.11.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 

1320.00.00.00 00 Valores Mobiliários 

1321.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 

1321.04.00.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS 

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS - Principal 

Outras Receitas Correntes 

Demais Receitas Correntes 

1321.04.01.00.00 

1900.00.00.00.00 

1990.00.00.00.00 

1999.00.00.00.00 

1999.03.00.00.00 

1999.03.01.00.00 

Outras Receitas Correntes 

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 
Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção 
Social 

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 
Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção 
Social - Princi 

7000.00.00.00.00 Receitas Correntes - Infra-Orçamentária 

7200.00.00.00.00 Contribuições - IMF-a-Orçamentária 

7210.00.00.00.00 Contribuições Sociais - 'Mi-a-Orçamentária 

7215.00.00.00.00 Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e 
Sistema de Proteção Social - IMF-a-Orçamentária 

7215.02.00 00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil - Infra-Orçamentária 

7215.02.10.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo 

7215.02.11.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 

7215.51.00.00.00 Contribuição Patronal - Parcelamentos - 'riba OFSS 

7215.51.10.00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo 
Parcelamentos 

7215 51 11 00.00 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo 
Parcelamentos - Principal 

9000.00.00 00 00 Deduções 

9900.00.00.00.00 Deduções 

9913.21.01.01.00 Outras deduções de Remuneração de Depósitos 
Bancários - Principal 

9913.21 04 01 00 Outras deduções de Remuneração dos Recursos do 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal 

2.700.000,00 

1.500.000,00 

1.500.000,00 

1.500.000.00 

1.500.000,00 

1.500.000.00 

1.500.000.00 

1.200.000,00 

1.200.000,00 

1.200.000,00 

1.200.000,00 

20.308.723.21 17 608.723.21 v) 

6615.029.26 5.115.029,26 (+) 

6.615.029.26 5.115.029,26 (+) 

6615.029,26 5.115.029.26 (+) 

6615.029.26 5.115.029,26 (+) 

6615.029,26 5.115.029,26 (+) 

6.615.029,26 5 115.029.26 (+) 

13.681 367,08 12 481.367.08 (+1 

13.681 367.08 12.481.367.081*) 

13 681 367,08 12.481.367.08 (+) 

13 681.367.08 12481.367,08 (-I 

1 200 000.00 13 681 367.08 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12.326,87 

12.326,87 

12.326,87 

12.326.87 

0,00 12 326.87 

4.030.000.00 

4.030.000.00 

4.030.000,00 

4.030.000,00 

2.800.000.00 

2.800.000.00 

2800.000.00 

1.230.000,00 

1.230.000,00 

6.792.138,51 

6.792.138,51 

6.792.138.51 

6.792 138,51 

4 923.914 34 

4.923 914.34 

4923.914.34 

1.868.224,17 

1.868.224,17 

1.230.000,00 1 868 224.17 

0,00 

0,00 

0.00 

-4.572 552 83 

-4 572 552,83 

8 294 117,42 

0.00 4.572 552,83 

12.481.367,08 (+) 

12.326.87 (+) 

12.326,87 (+) 

12.326.87 (+) 

12 326.87 (+) 

12 326,87 (+) 

2.762.138.51 (+) 

2.762.138.51 (+) 

2.762.138.51 (+) 

2 762.138 51 (+) 

2.123.914.34 (+) 

2.123 914,34 (-4-) 

2.123.914,34 (+) 

638.224,17 (+) 

638 224,17 (+) 

638.224.17 (+ ) 

-4.572 552.83v) 

-4572.552,83 (+) 

-8.294.117,42 (-) 

-4.572.552.83 (-) 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00) 

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +/-

Total Geral: 6.730.000,00 22.528.308,89 15.798.308,89 (+) 

-1-Gkr4 ASUPIrdaa 
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

CRC914/0-7 GESTORA - RPPS 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 10 Fundo Municipal de Previdência Social 

U.O.: 10.01 Fundo Municipal de Previdência Social 

Código Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 7.847.020,00 0,00 7.847.020,00 7.822.672,81 24.347,19 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 7.520.160,00 0,00 7.520.160,00 7.510.327,11 9,832,89 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 7.520.160,00 0,00 7.520.160,00 7.510.327,11 9.832,89 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 6.498.600,00 0,00 6.498.600,00 6.498.590,99 9,01 

3.1.90.03.00 Pensões 742.410,00 0,00 742.410,00 742.348,77 61.23 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 267.350,00 0,00 267.350,00 266.812,60 537,40 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 3.800,00 0,00 3.800,00 2.574,75 1.225.25 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.2.00.00.00 Juros e Encargos Da Divida 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.2.90.21.00 Juros sobre a Divida por 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 321.860,00 0,00 321.860,00 312.345,70 9.514,30 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 316.860,00 0,00 316.860,00 312.345,70 4.514,30 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - 20.000,00 0,00 20.000,00 18.000,00 2.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 294.350,00 0,00 294.350,00 294.345,70 4,30 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 2.510,00 0,00 2.510,00 0,00 2.510,00 

Total da Unidade Orçamentária: 7.847.020,00 0,00 7.847.020,00 7.822.672,81 24.347 19 

Total Geral: 7.847.020,00 0,00 7.847.020,00 7.822.672,81 24.347,19 

Jr) 11; ídkrAte 4fuà 
FINANCE GESTA() CONTABIL S/S 

CRC914/0-7 

MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

GESTORA - RPPS 
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Demonstrativo da Dívida Fundada Interna 

iTAREMA 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Anexo 16, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Conta 
Saldo Anterior ao 

Período 

Nada a Registrar 

Movimento no Período 

Inscrição Baixa 

Saldo para o Período 
Seguinte 

1isptii/A4 Moáa 

FINANCE GESTA() CONTABIL S/S 
Contador CRC914/0-7 

MARC IA GE • • "" à RAWO CELESTINO 
GESTORA - RPPS 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Pagina. :1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 

ITAREMA 10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Anexo 17, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Conta 
Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito 

SALÁRIO FAMÍLIA 0,00 51,27 667,24 672,44 56,47 0,00 

Salario Familia 0,00 51,27 667,24 672,44 56,47 0,00 

RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 90 276,69 0,00 30.744,89 103.579,63 0,00 17.441,95 

Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 90.276,69 0,00 30.744,89 103.579,63 0,00 17.441,95 

INSS 82.50 0,00 33.087,05 33.078,65 0,00 90,90 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 82,50 0,00 33.087,05 33.078,65 0,00 90,90 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00 0,00 441.398,70 441.398,70 0,00 0,00 

IRRF 0,00 0,00 441.398,70 441.398,70 0,00 0,00 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 0,00 0,00 1.338,85 1.338,85 0,00 0,00 

Sindicato Apeoc 0,00 0,00 1.338,85 1.338,85 0,00 0,00 

ISS 0,00 0,00 130,50 130,50 0.00 0,00 

ISS 0,00 0,00 130,50 130,50 0,00 0,00 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00 0,00 27.031,92 27.031,92 0,00 0,00 

Sindita 0,00 0,00 27.031,92 27.031,92 0,00 0,00 

RETENÇÕES - PLANOS DE SEGUROS 0,00 0,00 4.730,20 4.730,20 0,00 0,00 

AFINITY SEGUROS 0,00 0,00 4.730,20 4.730,20 0,00 0,00 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 44.226,36 0,00 956.547,27 1.000.773,63 0,00 0,00 

EMPRÉSTIMO - BB 38.604,34 0,00 828.719.13 867.323,47 0,00 0,00 

EMPRÉSTIMO - BRADESCO 0,00 0,00 21.180,75 21.180,75 0,00 0,00 

EMPRÉSTIMO - CEF 5.622,02 0,00 106.647,39 112.269,41 0,00 0,00 

OUTROS CONSIGNATARIOS 2.200,00 0,00 0,00 2.200,00 0,00 0,00 

LICENÇA SAÚDE 2.200,00 0,00 0,00 2.200.00 0,00 0,00 

OUTROS VALORES RESTITUIVEIS 0.00 0,00 1.914,16 1.914,16 0,00 0,00 

Outras Restituições 0,00 0,00 1.914,16 1.914,16 0,00 0,00 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 21.687,49 0,00 31.872,26 21.687,48 0,00 31.872,27 

EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 21.687,49 0,00 31.872,26 21.687,48 0,00 31.872,27 

Total Geral: 158.473,04 51,27 1.529.463,04 1.638.536,16 56,47 49.405,12 

biltervof mto- A9JrnDiáa 
FINANCE GESTA() CONTABIL S/S 

Contador CRC914/0-7 
MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

GESTORA - RPPS 

Sistema GESTOR - Módulo Balanço Contábil Página. :1 
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Pftr a ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62.59G-000 

CNPI: 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema.ce.gov.br 

DECLARAÇÃO 

nAREma 
1, 01)01~ pana to**. 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0 da Instrução 

Normativa n.o 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, no exercício financeiro 2022, nada tem a 

registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador: Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

cái-T 1-6k144 klÂnit‘\A 
ASS:  ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida NOME: Lia 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) MAT.: 0038 

a Viana M. de Sena 

ASS: 

NOME: Marcia Geane Araújo Celestino 

MAT.: 0054 
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MODELO 03 

Município: ITAREMA 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62_590-000 

CNRI: 07_663.941/0001-54 l Insc. Estadual: 06_920_187-0 

Fone: (88) 3657.1133 — www.ftarerria_ce.gov_br 
ITAREMA

Trabalhando paro todos 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Responsável 

_ 
Concessão Data limite 

P/' 
aplicação 

Comprovação 
valor 

Devolvido 
Observação Valor

Concedido 
Processo

N° Data Processo 
N° Data 

Nome 
, 

Matrícula 
Nome 
Matrícula 
Nome 
rviatricula 
Nome 
Matrícula 
Nome 
rvlatrícula 
Nome 
rviatrieula 

Contador: 

ASS:  
c1.9à,16krte• ittQJTjA 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Li 

MAT.: 0038 

a M. de Sena 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Marcia Geane Araújo Celestino 

MAT.: 0054 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48— Centro — CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 1 lnsc. Estadual: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema.ce.gov.br 

DECLARAMOS 

DECLARAÇÃO 

ITAREMA 
Treboenando ptra 

perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.0 da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, no exercício financeiro 2022, nada tem a 

registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador: Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

ASS:  2Á 2&  re;t1"44 4/"1141 ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

NOME: Li 

MAT.: 0038 

na M. de Sena 

ASS: 

NOME: Marcia Geane Araújo Celestino 

MAT.: 0054 
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MODELO 04 

Município: ITAREMA 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62_590-000 

CNPJ: 07_663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (88) 36671133— ,.vww.itarema_ce.gov.br 
ITAREMA

TrobaNando per.° todos 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
Exercício: 2022 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

, 
Entidade Beneficiada 

, 
Concessão 

P.C. Junto ao Órgão 
Repassador 

Valor Concedido Processo N° Data do Pagamento Processo N° Data 

Contador: Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

ASS:  
cUilke 1-CArAt$ 41Xlirla 

ASS: ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida NOME: Liana)larta lana M. de Sena NOME: Marcia Geane Araújo Celestino 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) MAT.: 0038 MAT.: 0054 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima. 48 — Centre — CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 I Insc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema.ce.gov.br 

DECLARAÇÃO 

ITAREMA 
.2enán4ncla pco, to0., 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.0 da Instrução 

Normativa n.o 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, no exercício financeiro 2022, nada tem a 

registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador: Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

Ji926-rotrite Ahnlida 
ASS: ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

NOME: Lia 

MAT.: 0038 

lana M. de Sena 

ASS: 

NOME: Marcia Geane Araújo Celestino 

MAT.: 0054 



I.N. N° 03/13 — TCM/CE 

MODELO 05 

Município: ITAREMA 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62,590-000 

CNRI: 07_663.941/0001-54 Insc. Estadual: 06_920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133— www.itarerria_ce.gov_br 

aMtur." 
t t 

ITAREMA
Trobatht,do pc, c, toac, 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL 

- 
NATUREZA DA 

RESPONSABILIDADE Processo N° 

. 

Valor RS Observação 

1 2 3 

Nome : 

MatrícuIa N° 
Nome : 

Matricula N° 
Nome : 

Matricula N° 
Nome : 

Matricula N° 

LEGENDA 1 Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Contador: 

ASS: 
J3Jor -ro,crAte- 41guicla

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Liana 

MAT.: 0038 

ia a M. de Sena 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
40.1 

NOME: Marcia eane Araújo Celestino 

MAT.: 0054 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 — ,avvw.itarema.ce.gov_br 

AI! 

ITAREMA
I wobaltIondo para teclar 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contos de Gesta() - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA_ 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62_590-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 1 lnsc. Estadual: 06_920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema.ce.gov.br 

DECLARAÇÃO 

ITAREMA 
Frabol"and o paáa tódol 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de ITAREMA/CE e o 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício 

financeiro 2022, o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

não efetuou liquidação, cancelamento e nem decretou prescrição 

de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador: Tesoureira: Ordenador da Despes.: Qc.):,„„ i ivinut-41 
ASS:   ASS: ASS:  .,.. 

1 

NOME: Dego Torquato Almeida NOME: Liana na M. de Sena NOME: Marcia Geane Araújo Celestino 

MAT.: 0038 MAT.: 0054 MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48— Centro — CEP: 62.590-000 

CNP): 07.663.941/0001-54 f Insc. Estadual: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema.ce.gov.br 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

ITAREMA 
1 lobalbsnelo poro todo• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Unidade Gestora: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: 1001 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Funcional Programática: 09.272.0100.2.123-0000 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO R.P.P.S. 

Natureza Despesa: 31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

01120057 01/12/2022 Ordinário FOPAG - FMSS 1801211101 - Rec. Vinc. Ao RPPS- Benef 

Total da Natureza 

4.015,38 4.015,38 

4.015,38 4.015,38 

0,00 4.015,38 

0,00 4.015,38 

Natureza Despesa: 33903600 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

10010005 10/01/2022 Global YURI SAMUEL NUNES TURBANO 1801211101 - Rec. Vinc. Ao RPPS- Benef 18.000,00 1.500,00 0,00 1.500,00 

Total da Natureza: 18.000,00 1.500,00 0,00 1.500,00 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

03010074 03/01/2022 Estimativo ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA Dc 1801211101 - Rec. Vinc. Ao RPPS- Benef 3.779,56 306,13 0,00 306,13 

01040178 01/04/2022 Ordinário FINANCE GESTA() CONTABIL S/S 1801211101 - Rec. Vinc. Ao RPPS- Benef 5.000,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

06050011 06/05/2022 Ordinário ARIMA CONSUL, ATUARIAL, FIN, E ME 1801211101 - Rec. Vinc. Ao RPPS- Benef 34.400,00 4.365,00 0,00 4.365,00 

06070010 06/07/2022 Global PUBLICA ASSESSORIA E CONSULTOR 1801211101 - Rec. Vinc. Ao RPPS- Benef 45.000,00 7.500,00 0,00 7.500,00 
01110056 01/11/2022 Estimativo LOGAE TELECOM SOLUCOES EM TI CI 1801211101 - Rec. Vinc. Ao RPPS- Benef 2.560,00 1.280,00 0,00 1.280,00 

01120222 01/12/2022 Ordinário LEMA ECONOMIA & FINANCAS 1801211101 - Rec. Vinc. Ao RPPS- Benef 3.000,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

01120313 01/12/2022 Ordinário CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES 1801211101 - Rec. Vinc. Ao RPPS- Benef 105,75 105,75 0,00 105,75 

01120348 01/12/2022 Ordinário EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORM 1801211101 - Rec. Vinc, Ao RPPS- Benef 600,00 600,00 0,00 600,00 

01120349 01/12/2022 Ordinário EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORM 1801211101 - Rec. Vinc. Ao RPPS- Benef 600,00 600,00 0,00 600,00 

01120350 01/12/2022 Ordinário EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORM 1801211101 - Rec. Vinc. Ao RPPS- Benef 600,00 600,00 0,00 600,00 

01120391 01/12/2022 Ordinário ELIENE LEITE ARAUJO BR. SOC. IND. E 1801211101 - Rec. Vinc Ao RPPS- Benef 3.000,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

Total da Natureza: 98.645,31 26.356,88 0,00 26.356,88 

Total Projeto Atividade: 120.660,69 31.872,26 0,00 31.872,26 

Total Unidade Orçamentária: 120.660,69 31.872,26 0,00 31.872,26 

Total Unidade Gestora: 120.660,69 31.872,26 0,00 31.872,26 

Sistema GESTOR - Módulo. Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA - 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 1 nsc. Estadual: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema_ce.gov_br 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

• É 

ITAREMA
w000lhondo p.rea tOdeit 



,f

ITAR EMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2022 a 31/12/2022 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2021 04010092 01120218 04/01/2022 31900100 10.01.09.272.0003.2156.0000 FOPAG - FMSS 1.008,33 1.008,33 0,00 

2021 06010009 01120130 06/01/2022 33903900 10.01.09.272.0003.2155.0000 ELIENE LEITE ARAÚJO BR. SOC. IND. 3.000,00 3.000,00 0,00 

2021 06010010 04010156 06/01/2022 33903900 10.01.09.272.0003.2155.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 34,19 34,19 0,00 

2021 06010011 07120013 06/01/2022 33903900 10.01.09.272.0003.2155.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 64,96 64,96 0,00 

2021 06010013 01120138 06/01/2022 33903900 10.01.09.272.0003.2155.0000 FINANCE GESTÃO CONTABIL 5/5 7.000,00 7.000,00 0,00 

2021 07010011 02080062 07/01/2022 33903900 10.01.09.272.0003.2155.0000 LEMA ECONOMIA & FINANÇAS 3.000,00 3.000,00 0,00 

2021 07010012 03050195 07/01/2022 33903900 10.01.09.272.0003.2155.0000 PUBLICA ASSESSORIA E 1.800,00 1.800,00 0,00 

2021 07010026 01120104 07/01/2022 33903900 10.01.09.272.0003.2155.0000 ARIMA CONSUL. ATUARIAL, FIN. E 3.500,00 3.500,00 0,00 

2021 10010024 08010014 10/01/2022 33903600 10.01.09.272.0003.2155.0000 YURI SAMUEL NUNES TURBANO 1.000,00 1.000,00 0,00 

2021 14010005 01120294 14/01/2022 33903900 10.01.09.272.0003.2155.0000 LOGAE TELECOM SOLUÇÕES EM TI 1.280,00 1.280,00 0,00 

21.687,48 21.687,48 0,00 

Sistema GESTOR - Modulo Execução Orçamentária Página 1 / 1 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62 590-000 

CNP): 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema.ce.gov.br 

ITAREMA
T•allei,v2ncle tectoe 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VIII- Relatório do Setor Contábi l (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48— Centro — CEP: 62.590-030 

CNP.1: 07_663.941/0001-54 1 Insc. EstadLal: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 — s.vww. itarema.ce.gov.br 
nAREmA , ~bondo poro toot 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, referente ao exercício financeiro 

2022, contatamos: 

a), a regularidade dos documentos e 
comprovantes que deram origem aos registros 
contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros 
contábeis. 

c). a regularidade da execução orçamentária da 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da 
receita. 

e). a existência de irregularidade ou i legalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 
possam causar prejuízos ao erário. 

SIM NÃO NÃO APLIC. 

X 

X 

X 

X 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema — Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador: Tesoureira: 

cUur 
ASS: 

Wftwoh,-
NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

ASS: 

NOME: Liána_M 

MAT.: 0038 

lana M. de Sena 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Marcia Geane Araújo Celestino 

MAT.: 0054 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Praça Nossa Senhora de Fátima, — Ceotro — CEP: 62 590-000 

CNPJ: 07_663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133— www.1tarema ce.gov.br 

dtt 

ITAREMA 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliaçaes Bancarias (Modelo 08) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 - Centre - CEP: 62_590-000 

CNRI: 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 - www.itarema.ce.gov.br 
ITAREMA 

T,cjtalplo.,Õo I0601 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 



ITAREMA 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 01/01/2022 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Ao(s) 01 (UM) dia(s) do mês de Janeiro de 2022, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 122.189.853,08 (CENTO E VINTE E DOIS MILHOES CENTO E OITENTA E NOVE MIL OITOCENTOS 
E CINQUENTA E TRES REAIS E OITO CENTAVOS) 

Org.: 10 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

U.O.: 1001 Fundo Municipal de Previdência Social 
Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

86 3.3 16.887-4 RPPS/PREV. MUNICIPAL / 352.853,19 

184 B.B 22.949-0 FPS/PREVIDÊNCIA MUNI 1 78.563.322,30 

108 PLN 39.720-2 JT PREV-HABITACIONAL 1 2.567.373,60 

185 CEF 71.138-6 FUNDO ASS PREV ITARE ) 31.832.481,30 

118 BRA 15.400-8 IPMI - APLICAÇÕES 8.873.822,69 

Total da Und. 122.189.853,08 

Total da Unidade Gestora: 122.189.853,08 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 122.189.853,08 (CENTO E VINTE E DOIS MILHOES CENTO E OITENTA E NOVE MIL 
OITOCENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E OITO CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Í01444 A9Ang4

FINANCE GESTÃO CONTABIL S/S 

Contador CRC914/0-7 

LIANA MARA NTEIRO DE SENA 

Tese reiro 

MARC IA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página :1 / 1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 - Centro - CEP: 62 590-030 

CNP.): 07.663.941/0001-54 1 Inst. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 - www.itarema.ce.gov.br 

44 1

ITAREMA
t mbar., es1110 pura Maça 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



ITAREMA 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Ao(s) 31 (TRINTA E UM) dia(s) do mês de Dezembro de 2022, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 136.791.320,33 (CENTO E TRINTA E SEIS MILHOES SETECENTOS E NOVENTA E UM MIL 
TREZENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS) 

Org.: 10 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

U.O.: 1001 Fundo Municipal de Previdência Social 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

86 B.B 16.887-4 RPPS/PREV. MUNICIPAL 

184 B.B 22.949-0 FPS/PREVIDÊNCIA MUNI 

108 PLN 39.720-2 JT PREV-HABITACIONAL 

185 CEF 71.138-6 FUNDO ASS PREV ITARE 

118 BRA 15.400-8 IPMI - APLICAÇÕES 

Total da Und. 

Total da Unidade Gestora: 

122,38 

91.106.417,79 

2.050.441,33 

34.066.698,35 

9.567.640,48 

136.791.320,33 

136.791.320,33 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 136.791.320,33 (CENTO E TRINTA E SEIS MILHOES SETECENTOS E NOVENTA E UM MIL 
TREZENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 10 FMPS U.O.: 1001 FMPS 108 PLN 39.720-2 ( JT PREV-HABITACIONAL 

C. Inf. 

Saldo Inicial: 2.050.441,33 (D) 

Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 2.050.441,33 (C) ( , 

U.G.: 10 FMPS U.O.: 1001 FMPS 118 BRA 15.400-8 ( IPMI - APLICAÇÕES 

C. Inf. 

C. Inf. 

Saldo Inicial: 9.567.640,48 (D) 

Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 7.164.739,42 (C) 2.402.901,06 , D) 

Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 2.402.901,06 (C) 0,00 :D) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1/ 2 



ITAREMA 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
TCM/CE I N 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

U G 10 FMPS O 1001 FMPS 184 B B 22949-0 ( FPS/PREVIDÊNCIA MUNI 

Saldo Inicial: 91.106.417,79 (D) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 3.850.768,89 (C) 87.255.648,90 (D) 

Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 2.949.730,98 (C) 84.305.917,92 (D) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 2.868.931,80 (C) 81.436.986,12 (D) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 26.080.988,25 (C) 55.355.997,87 (D) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 27.597.079,90 (C) 27.758.917,97 (D) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 11.433.365,82 (C) 16.325.552,15 (D) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 2.311.415,53 (C) 14.014.136,62 1:)) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 11.161.423,03 (C) 2.852.713,59 (D) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 2.852.713,59 (C) 0,00 (D) 

U.G.: 10 FMPS U.0 1001 FMPS 185 CEF 71.138-6 ( FUNDO ASS PREV ITARE 

Saldo Inicial: 34.066.69835 (0) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 20.644.350,73 (C) 13.422.347,62 (D) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 3.324.386,19 (C) 10.097.961,43 (D) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 7.542.595,51 (C) 2.555.365,92 (D) 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 2.555.365,92 (C) 0,00 (D) 

bár1orte, A9A114 
FINANCE GESTÃO CONTABIL S/S 

Contador CRC914/0-7 

LIANA MAR ONTEIRO DE SENA 

reiro 

MARC IA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página -2 / 2 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48— Centro — CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07_663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema.ce.gov.br 

ITAREMA
1.430csintv,60 po#O roda. 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
X - Extratos e Saldos Bancários 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62.590-000 

CNIU: 07_663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema_ce.gov_br 

ITAREMA
TtObialh Or.10 paro todo. 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 
Agência 3881-4 
Conta corrente 16887-4PMI INSTITUTO M DE PREVID 
Período do extrato 01/01/2022até31/01/2022 

G3370908331304871 
09/02/2022 08:37:00 

Lançamentos 

Dt. movimento Dt. balancete Históricc, — -Saldo Documento Valor R$ 
10/11/2021 Saldo Anterior 0,00 C 

13/01/2022 + Transferência enviada 553.881.000.022.949 353.835,23 D 

13/01 3881 22949-0 FUNDO APFP 

13/01/2022 BB Previden RF Fluxo 780 353.835,23 C 0,00 C 

31/01/2022 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB500720 LIANA MARA VIANA MONTEIRO DE SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G337090833130487008 
09/02/2022 08:37:49 

Agência 3881-4 

Conta 16887-4 PREF MUN ITAREMA 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05 
Data Histórico Valor Valor IRPre). Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 352.853,19 161.613,651648 

13/01/2022 RESGATE 353,835,23 161.613,651648 2,189389513 

Aplicação 10/11/2021 353.835,23 161.613,651648 

31/01/2022 SALDO ATUAL 0,00 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 352.853,19 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 353.835,23 

RENDIMENTO BRUTO (+) 982,04 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 982,04 

SALDO ATUAL= 0,00 

Valor da Cota 

31/12/2021 2,183313029 

31/01/2022 2,197552821 

Rentabilidade 

No mês 0,6522 

No ano 0,6522 

Últimos 12 meses 3,8588 

Transação efetuada com sucesso por: J8500720 LIANA MARA VIANA MONTEIRO DE SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3881-4 

Conta corrente 22949-0 FUNDO APFP MUN ITAREMA 

Período do de 01 /01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 
balancete 

30/12/2021 

04/01/2022 

04/01/2022 

06/01/2022 

06/01/2022 

06/01/2022 

06/01/2022 

07/01/2022 

07/01/2022 

07/01/2022 

07/01/2022 

07/01/2022 

10/01/2022 

10/01/2022 

10/01/2022 

10/01/2022 

10/01/2022 

10/01/2022 

12/01/2022 

12/01/2022 

12/01/2022 

12/01/2022 

12/01/2022 

Dt. Ag. origem movimento Lote 

0000 00000 

3881 99015 

0000 00000 

3881 99015 

3881 99015 

0000 13105 

0000 00000 

0000 14134 

3881 99015 

3881 99015 

3881 99015 

0000 00000 

3881 99015 

3881 99015 

3881 99015 

0000 13105 

0000 13113 

0000 00000 

3881 99015 

3881 99015 

3881 99015 

3881 99015 

3881 99015 

G337090833130487010 
09/02/2022 08:38:43 

Histórico Documento Valor R$ Saldo 

000 Saldo Anterior 0,00 C 

470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 932,71 D 

04/01 3881 5338-4 PMIC FOLHA 

855 BB Previden RF Fluxo 780 932,71 C 0,00 C 

470 Transferência enviada 551.369.000.125.789 6.895,00 D 

06/01 1369 125789-7 FINANCE GESTAO 

470 Transferência enviada 558.177.000.001.355 3.000,00 D 

06/01 8177 1355-2 ELIENE LABS 

361 Pgto conta água 10.601 99,15D 

CAGECE 

855 BB Previden RF Fluxo 780 9.994,15 C 0,00 C 

612 Crédito Fornecedor INSS 82.614 867,80 C 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

470 Transferência enviada 553.515.000.037.932 3.447,50 D 

07/01 3515 37932-8 ACAF MERCAD 

470 Transferência enviada 553.515.000.073.439 3.000,00 D 

07/01 3515 73439-X MATIAS E LEITA 

470 Transferência enviada 558.177.000.000.914 1.800,00 D 

07/01 8177 914-8 PUBLICA A C LT 

855 BB Previden RF Fluxo 780 7.379,70 C 0,00 C 

870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 41.867,72 C 

10/01 3881 6086-0 PM' FPM 

870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 18.537,95 C 

10/01 3881 6086-0 PMI FPM 

870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 105.936,44 C 

10/01 3881 6086-0 PM' FPM 

393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.001 1.000,00 D 

237 0684 03101921376 YURI SAMUEL NUNES 

310 Tar DOC/TED Eletrônico 820.101.200.180.023 10,45 D 

Cobrança referente 10/01/2022 

345 BB Previden RF Fluxo 780 165.331,66 D 0,00 C 

470 Transferência enviada 553.296.000.005.013 170,73 D 

12/01 3296 5013-X M E A CORRET D 

470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 2.273,28 D 

12/01 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 26,730,28 D 

12/01 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 24.562,18 D 

12/01 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 2.199,37 D 



12/01 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

12/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.201 3.692,59 D 

104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

12/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 11.202 3.524,97 D 

104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

12/01/2022 0000 13105 393 TED Transf. Eletr.Disponiv 11.203 993,00 D 

237 4130 060746948000112 BANCO BFtADESC 

12/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 11.204 371,98 D 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 

12/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.121.100.020.533 10,45 D 

Cobrança referente 12/01/2022 

12/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.121.100.020.534 10,45 D 

Cobrança referente 12/01/2022 

12/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.121.100.020.535 10,45 D 

Cobrança referente 12/01/2022 

12/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.121.100.020.536 10,45 D 

Cobrança referente 12/01/2022 

12/01/2022 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 64.560,18 C 0,00 C 

13/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.016.887 353.835,23 C 

13/01 3881 16887-4 PMI INSTITUTO 

13/01/2022 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 353.835,23 D 0,00 C 

14/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.023.565 1.280,00 D 

14/01 3881 23565-2 LOGAE TELECOM 

14/01/2022 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 1.280,00 C 0,00 C 

19/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 350.416,27 D 

19/01 3881 5338-4 P M 1 C FOLHA 

19/01/2022 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 350.416,27 C 0,00 C 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.017 257,88 C 

20/01 3881 5017-2 PM' SECRETARIA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.017 522,79 C 

20/01 3881 5017-2 PMI SECRETARIA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.017 2.976,27 C 

20/01 3881 5017-2 PMI SECRETARIA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.017 4.740,82 C 

20/01 3881 5017-2 PM' SECRETARIA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.017 2.043,41 C 

20/01 3881 5017-2 PMI SECRETARIA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.017 4.142,55 C 

20/01 3881 5017-2 PMI SECRETARIA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.017 1.226,50 C 

20/01 3881 5017-2 PM' SECRETARIA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.017 770,00 C 

20/01 3881 5017-2 PM! SECRETARIA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.204 589,87 C 

20/01 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.204 1.195,83 C 

20/01 3881 5204-3 PM ITAREMA -EU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.204 3.732.65 C 

20/01 3881 5204-3 PM ITAREMA -EU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.204 245,30 C 

20/01 3881 5204-3 PM ITAREMA -EU 



20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.204 121,00 C 

20/01 3881 5204-3 PM ITAREMA -EU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.204 3.694,32 C 

20/01 3881 5204-3 PM ITAREMA -EU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.204 5.884,52 C 

20/01 3881 5204-3 PM ITAREMA -EU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.204 2.343,36 C 

20/01 3881 5204-3 PM ITAREMA -EU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 4.451,94 C 

20/01 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 735,90 C 

20/01 3881 5528-X P M1 FUNDO MU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 2.345,82 C 

20/01 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 2.794,93 C 

20/01 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 363,00 C 

20/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 972,10 C 

20/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 1.548,43 C 

20/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 3.736,56 C 

20/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 818,10 C 

20/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 1.303,13 C 

20/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 7.210,28 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 1.950,92 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 4.292,75 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 5.175,12 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 3.107,54 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 1.930,50 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 6.674,26 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 3.913,65 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 8.243,25 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 3.332,02 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 6.754,90 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 2.695,00 C 



20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 11.484,98 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 400,80 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 314,65 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 501,19 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 1.488,85 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 812,53 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 490,60 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 242,00 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 2.371,64 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 4.190,12 C 

20/01 3881 6086-0 PMI FPM 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.008.757 9.375,23 C 

20/01 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.008.757 4.660,70 C 

20/01 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.008.757 10.937,94 C 

20/01 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.008.757 29.028,99 C 

20/01 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.008.757 46.239,06 C 

20/01 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.008.757 19.006,15 C 

20/01 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.008.757 6.866,84 C 

20/01 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.008.757 2.926,00 C 

20/01 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.008.757 2.671,32 C 

20/01 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.008.757 490,60 C 

20/01 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.008.757 308,00 C 

20/01 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.008.757 5.415,50 C 

20/01 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.010.420 25.136,37 C 

20/01 3881 10420-5 P MUN ITAREMA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.010.420 2.478,83 C 

20/01 3881 10420-5 P MUN ITAREMA 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.010.420 26.685,82 C 

20/01 3881 10420-5 P MUN ITAREMA 



20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

870 Transferência 

20/01 3881 10420-

870 Transferência 

20/01 3881 10420-

870 Transferência 

20/01 3881 10420-

870 Transferência 

20/01 3881 10420-

870 Transferência 

20/01 3881 10420-

870 Transferência 

20/01 3881 18453-

870 Transferência 

20/01 3881 18453-

870 Transferência 

20/01 3881 18453-

870 Transferência 

20/01 3881 18453-

870 Transferência 

20/01 3881 18453-

870 Transferência 

20/01 3881 18453-

870 Transferência 

20/01 3881 18454-

E170 Transferência 

20/01 3881 18454-

870 Transferência 

20/01 3881 18454-

870 Transferência 

20/01 3881 18454-

870 Transferência 

20/01 3881 18454-

870 Transferência 

20/01 3881 18454-

870 Transferência 

20/01 3881 18454-

870 Transferência 

20/01 3881 18454-

870 Transferência 

20/01 3881 18454-

870 Transferência 

20/01 3881 18454-

870 Transferência 

20/01 3881 18454-

870 Transferência 

20/01 3881 18464-

870 Transferência 

20/01 3881 18454-

870 Transferência 

20/01 3881 18454-

870 Transferência 

recebida 

5 P MIM ITAREMA 

recebida 

5 P MUN ITAREMA 

recebida 

5 P MUN ITAREMA 

recebida 

5 P MUN ITAREMA 

recebida 

5 P MUN ITAREMA 

recebida 

5 SEC AGRICULTUR 

recebida 

5 SEC AGRICULTUR 

recebida 

5 SEC AGRICULTUR 

recebida 

5 SEC AGRICULTUR 

recebida 

5 SEC AGRICULTUR 

recebida 

5 SEC AGRICULTUR 

recebida 

3 SEC TURISMO 

recebida 

3 SEC TURISMO 

recebida 

3 SEC TURISMO 

recebida 

3 SEC TURISMO 

recebida 

3 SEC TURISMO 

recebida 

3 SEC TURISMO 

recebida 

3 SEC TURISMO 

recebida 

3 SEC TURISMO 

recebida 

3 SEC TURISMO 

recebida 

3 SEC TURISMO 

recebida 

3 SEC TURISMO 

recebida 

3 SEC TURISMO 

recebida 

3 SEC TURISMO 

recebida 

3 SEC TURISMO 

recebida 

553.881.000.010.420 

553.881.000.010.420 

553.881.000.010.420 

553.881.000.010.420 

553.881.000.010.420 

553.881.000.018.453 

553.881.000.018.453 

553.881.000.018.453 

553.881.000.018.453 

553.881.000.018.453 

553.881.000.018.453 

553.881.000.018.454 

553.881.000.018.454 

553.881.000.018.454 

553.881.000.018.454 

553.881.000.018.454 

553.881.000.018.454 

553.881.000.018.454 

553.881.000.018.454 

553.881.000.018.454 

553.881.000.018.454 

553.881.000.018.454 

553.881.000.018.454 

553.881.000.018.454 

553.881.000.018.454 

553.881.000.018.454 

40.038,980 

1.556,210 

42.507,020 

54.075,93 C 

138.352,250 

2.564.730 

5.701,790 

3.579.59 C 

1.616,47 C 

4.085,32 C 

797,36 C 

154,00 C 

3.258,65 C 

245,30 C 

4.522,86 C 

5.190,590 

7.204,31 C 

1.792,840 

1.125,54 C 

1.125,540 

1.117,140 

2.264,750 

154,00 C 

121,00 C 

245,30 C 

245,30 C 



20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01 3881 18454-

870 Transferência 

20/01 3881 18454-

870 Transferência 

20/01 3881 18456-

870 Transferência 

20/01 3881 18456-

870 Transferência 

20/01 3881 18456-

E170 Transferência 

20/01 3881 18456-

870 Transferência 

20/01 3881 18456-

870 Transferência 

20/01 3881 18456-

870 Transferência 

20/01 3881 18457-

870 Transferência 

20/01 3881 18457-

870 Transferência 

20/01 3881 18457-

870 Transferência 

20/01 3881 18457 

870 Transferência 

20/01 3881 18457 

870 Transferência 

20/01 3881 18457 

870 Transferência 

20/01 3881 19027 

870 Transferência 

20/01 3881 19027 

870 Transferência 

20/01 3881 19027 

870 Transferência 

20/01 3881 19027 

870 Transferência 

20/01 3881 19027 

870 Transferência 

20/01 3881 19027 

870 Transferência 

20/01 3881 19030 

870 Transferência 

20/01 3881 19030 

870 Transferência 

20/01 3881 19030 

870 Transferência 

20/01 3881 19030 

870 Transferência 

20/01 3881 19030 

870 Transferência 

20/01 3881 19030 

3 SEC TURISMO 

recebida 

3 SEC TURISMO 

recebida 

X SEC OBRAS 

recebida 

X SEC OBRAS 

recebida 

X SEC OBRAS 

recebida 

X SEC OBRAS 

recebida 

X SEC OBRAS 

recebida 

X SEC OBRAS 

recebida 

8 SEC GABINETE 

recebida 

8 SEC GABINETE 

recebida 

8 SEC GABINETE 

recebida 

-8 SEC GABINETE 

recebida 

-8 SEC GABINETE 

recebida 

-8 SEC GABINETE 

recebida 

-6 ITAREMABL GBF 

recebida 

-6 ITAREMABL GBF 

recebida 

-6 ITAREMABL GBF 

recebida 

-6 ITAREMABL GBF 

recebida 

-6 ITAREMABL GBF 

recebida 

-6 ITAREMABL GBF 

recebida 

-6 ITAREMABL 1358 

recebida 

-6 ITAREMABL PSB 

recebida 

-6 ITAREMABL PSB 

recebida 

-6 ITAREMABL PSB 

recebida 

-6 ITAREMABL PSB 

recebida 

-6 ITAREMABL PSB 

553.881.000.018.454 

553.881.000.018.456 

553.881.000.018.456 

553.881.000.018.456 

553.881.000.018.456 

553.881.000.018.456 

553.881.000.018.456 

553.881.000.018.457 

553.881.000.018.457 

553.881.000.018.457 

553.881.000.018.457 

553.881.000.018.457 

553.881.000.018.457 

553.881.000.019.027 

553.881.000.019.027 

553.881.000.019.027 

553.881.000.019.027 

553.881.000.019.027 

553.881.000.019.027 

553.881.000.019.030 

553.881.000.019.030 

553.881.000.019.030 

553.881.000.019.030 

553.881.000.019.030 

553.881.000.019.030 

1.792,84 C 

2.618.000 

1.790,690 

3.706,71 C 

2.327,08 C 

4.110.100 

883,30 C 

1.906,650 

4.644,54 C 

940,50 C 

13.863,88 C 

8.703,760 

7.398,11 C 

121,000 

770,00 C 

245,30 C 

616.000 

1.226,50 C 

981,200 

2.559,120 

2.253,42 C 

508,20 C 

1.606,620 

3.589,38 C 

1.030,260 



20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

870 Transferência 

20/01 3881 20617-

870 Transferência 

20/01 3881 20617-

870 Transferência 

20/01 3881 20617-

870 Transferência 

20/01 3881 20617-

870 Transferência 

20/01 3881 20617-

870 Transferência 

20/01 3881 20617-

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

recebida 

2 CE 230655 FMS 

recebida 

2 CE 230655 FMS 

recebida 

2 CE 230655 FMS 

recebida 

2 CE 230655 FMS 

recebida 

2 CE 230655 FMS 

recebida 

2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553,881,000,020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

4.464,46 C 

19.280,57 C 

2.802,80 C 

30.711,31 C 

4.456,800 

163,96 C 

283,15 C 

12.433,950 

9.035,16 C 

15.463,080 

24.630,58 C 

7.806,050 

332,39 C 

177,750 

693,330 

1.405,570 

2.320,540 

1.456,840 

7.540,75 C 

4.288,78 C 

2.115,540 

12.011,310 

3.843,000 

2.021,500 

6.121,350 

4.098,130 



20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01 3881 20617-

870 Transferência 

20/01 3881 20617-

870 Transferência 

20/01 3881 20617-

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20617 

870 Transferência 

20/01 3881 20718-

870 Transferência 

20/01 3881 20718-

870 Transferência 

20/01 3881 20718-

870 Transferência 

20/01 3881 20718-

870 Transferência 

20/01 3881 20718-

870 Transferência 

20/01 3881 20718-

870 Transferência 

20/01 3881 21174-

870 Transferência 

20/01 3881 21174-

870 Transferência 

20/01 3881 21174-

2 CE 230655 FMS 

recebida 

2 CE 230655 FMS 

recebida 

2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

-2 CE 230655 FMS 

recebida 

7 ITAREMABL MAC 

recebida 

7 ITAREMABL MAC 

recebida 

7 ITAREMABL MAC 

recebida 

7 ITAREMABL MAC 

recebida 

7 ITAREMABL MAC 

recebida 

7 ITAREMABL MAC 

recebida 

5 FUNDO M DCA 

recebida 

5 FUNDOM DC A 

recebida 

5 FUNDO MDCA 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.718 

553.881.000.020.718 

553.881.000.020.718 

553.881.000.020.718 

553.881.000.020.718 

553.881.000.020.718 

553.881.000.021.174 

553.881.000.021.174 

553.881.000.021.174 

3.589,00 C 

2.253,18 C 

4.086,51 C 

3.383,97 C 

266,20 C 

20.781,51 C 

33.102,11 C 

1.509,83 C 

5.390,22 C 

2.015,77 C 

16.431,92 C 

744,76C 

26.173,89 C 

2.000,25 C 

1.255,75 C 

539,66 C 

1.030,26 C 

245,30C 

121,00 C 

646,80 C 

1.030,26 C 

646,80 C 

154,00 C 

121,00 C 

245,30 C 



20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.021.174 245,30 C 

20/01 3881 21174-5 FUNDO M D C A 

20/01/2022 0000 13105 375 Impostos 12.001 131,23D 

GPS - CODIGO DE BARRAS 

20/01/2022 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 1.025.095,78 D 0,00 C 

31/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.296.000.005.013 170,73 D 

31/01 3296 5013-X M E A CORRET D 

31/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 53.565,74 D 

31/01 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

31/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.EIetr.Disponiv 13.101 7.217,56 D 

104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

31/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.102 1.364,980 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 

31/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 800.311.100.167.982 10,45 D 

Cobrança referente 31/01/2022 

31/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 800.311.100.167.983 10,45 D 

Cobrança referente 31/01/2022 

31/01/2022 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 62.339,91 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,000 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB500720 LIANA MARA VIANA MONTEIRO DE SENA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G337090833130487011 
09/02/2022 08:39:29 

Agência 3881-4 

Conta 22949-0 FUNDO APFP MUN ITAREMA 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

PREVID RF IMA-B 5 - CNPJ: 3.543.447/0001-03 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

12.996.393,96 

13.006.376,86 

603.735,617934 

603.735,617934 603.735,617934 

SALDO ANTERIOR 12.996.393,96 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 9.982,90 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 9.982,90 

SALDO ATUAL = 13.006.376,86 

Valor da Cota 

31/12/2021 21,526631150 

31/01/2022 21,543166368 

Rentabilidade 

No mês 

No ano 

Últimos 12 meses 

0,0768 

0,0768 

4,2482 

Ações Quantitativo - CNPJ: 7.882.792/0001-14 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

2.356.320,22 

2.509.138,04 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

940.225,456613 

940.225,456613 940.225,456613 

SALDO ANTERIOR 2.356.320,22 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 152.817,82 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 152.817,82 

SALDO ATUAL = 2.509.138,04 

Valor da Cota 

31/12/2021 2,506122546 

31/01/2022 2,668655720 

Rentabilidade 

No mês 6,4854 

No ano 6,4854 

Últimos 12 meses 5,0335 

BB PREVID RF IRF-M - CNPJ: 7.111.384/0001-69 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

6.896.213,35 

6.887.436,07 

1.147.905,550882 

1.147.905,550882 1.147.905,550882 

SALDO ANTERIOR 6.896.213,35 

APLICAÇÕES (+) 0,00 



RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (-) -8.777,28 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO -8.777,28 

SALDO ATUAL = 6.887.436,07 

Valor da Cota 

31/12/2021 6,007648750 

31/01/2022 6,000002410 

Rentabilidade 

No mês -0,1272 

No ano -0,1272 

Últimos 12 meses -1,6206 

BB Previd Multimerc - CNPJ: 10.418.362/0001-50 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

2.067.902,01 

2.086.579,38 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

680.024,393534 

680.024,393534 680.024,393534 

SALDO ANTERIOR 2.067.902,01 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 18.677,37 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 18.677,37 

SALDO ATUAL = 2.086.579,38 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,040923277 

31/01/2022 3,068389017 

Rentabilidade 

No mês 0,9032 

No ano 0,9032 

Últimos 12 meses 4,5927 

BB PREVID RF IDKA 2- CNPJ: 13.322.205/0001-35 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

12.073.719,66 3.990.520,582360 

31/01/2022 SALDO ATUAL 12.074.882,55 

Resumo do mês 

3.990.520,582360 3.990.520,582360 

SALDO ANTERIOR 12.073.719,66 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES H 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 1.162,89 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 1.162,89 

SALDO ATUAL = 12.074.882,55 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,025600147 

31/01/2022 3,025891559 

Rentabilidade 
No mês 0,0096 

No ano 0,0096 

Últimos 12 meses 4,4708 

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05 



Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 10.308.984,89 4.721.716,376995 

04/01/2022 RESGATE 932,71 426,938163 2,184648928 4.721.289,438832 

Aplicação 15/06/2021 932,71 426,938163 

06/01/2022 RESGATE 9.994,15 4.571,890295 2,185999522 4.716.717,548537 

Aplicação 15/06/2021 9.994,15 4.571,890295 

07/01/2022 RESGATE 7.379,70 3.374,860009 2,186668478 4.713.342,688528 

Aplicação 15/06/2021 7.379,70 3.374,860009 

10/01/2022 APLICAÇÃO 165.331,66 75.584,678143 2.187370034 4.788.927,366671 

12/01/2022 RESGATE 64.560,18 29.496,980835 2,188704680 4.759.430,385836 

Aplicação 15/06/2021 64.560,18 29.496,980835 

13/01/2022 APLICAÇÃO 353.835,23 161.613,649786 2,189389513 4.921.044,035622 

14/01/2022 RESGATE 1.280,00 584,457797 2,190064033 4.920.459,577825 

Aplicação 15/06/2021 1.280,00 584,457797 

19/01/2022 RESGATE 350.416,27 159.853,090043 2,192114459 4.760.606,487782 

Aplicação 15/06/2021 350.416,27 159.853,090043 

20/01/2022 APLICAÇÃO 1.025.095,78 467.483,245829 2,192796831 5.228.089,733611 

31/01/2022 RESGATE 62.339,91 28.367,877852 2,197552821 5.199.721,855759 

Aplicação 15/06/2021 62.339,91 28.367,877852 

31/01/2022 SALDO ATUAL 11.426.663,43 5.199.721,855759 5.199.721,855759 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 10.308.984,89 

APLICAÇÕES (+) 1.544.262,67 

RESGATES (-) 496.902,92 

RENDIMENTO BRUTO (+) 70.318,79 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 70.318,79 

SALDO ATUAL = 11.426.663,43 

Valor da Cota 

31/12/2021 2,183313029 

31/01/2022 2,197552821 

Rentabilidade 

No mês 0,6522 

No ano 0,6522 

Últimos 12 meses 3,8588 

BB Prev RF Aloc - CNPJ: 25.078.994/0001-90 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

21.794.262,87 14.321.700,769079 

21.802.542,06 14.321.700,769079 14.321.700,769079 

SALDO ANTERIOR 21.794.262,87 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 8.279,19 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF(-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 8.279,19 

SALDO ATUAL = 21.802.542,06 

Valor da Cota 

31/12/2021 

31/01/2022 

Rentabilidade 

1,521764993 

1,522343080 

No mês 0,0379 



No ano 0,0379 

Últimos 12 meses 0,1928 

BB Prev RF Ret Total - CNPJ: 35.292.588/0001-89 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

10.069.525,34 9.391.177,679948 

31/01/2022 SALDO ATUAL 10.088.737,04 

Resumo do mês 

9.391.177,679948 9.391.177,679948 

SALDO ANTERIOR 10.069.525,34 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 19.211,70 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 19.211,70 

SALDO ATUAL = 10.088.737,04 

Valor da Cota 

31/12/2021 1,072232438 

31/01/2022 1,074278156 

Rentabilidade 

No mês 0,1907 

No ano 0,1907 

Últimos 12 meses 1,1985 

Transação efetuada com sucesso por: JB500720 LIANA MARA VIANA MONTEIRO DE SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



151 bradesco Extrato Detalhado 

MUNICIPIO DE ITAREMA 

TV LUIZ GONZAGA DE VASCONCELOS - 49 - A - 

62590000 CENTRO - ITAREMA(CE) 

Extrato Mensal 
Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a confirmação 

Resumo dos Investimentos 

Produto 

BRADESCO FI RF IDKA PRE 2 

BRADESCO FIC FI RF ALOCACAO DINAMICA 

Total 

Administrador 

Período: 31/12/2021 a 31/01/2022 

Saldo em Saldo em Participação 

C.N.P.) 31/12/2021 31/01/2022 31/01/2022 

24.022.566/0001-82 6.664.252,22 6.633.223,40 74,97% 

28.515.874/0001-09 2.209.570,47 2.214.822,79 25,03% 

8.873.822,69 8.848.046,19 100,00% 

C.N.P.3 

BANCO BRADESCO S.A 

Cidade de Deus S/N-PRED.AMARELO - DAC 06029-900 Osasco SP 

-BRADESCO FI RF IDKA PRE 2 

Movimentação 

Data Histórico 
Data da 
Aplicação Valor da Cota Quantidade Cotas Valor Bruto IR (1) 

60.746.948/0001-12 

I.O.F (2) Valor Líquido 

31/12/2021 Saldo Inicial 

31/01/2022 Saldo Final 

Posição por Nota 

31/12/2021 

31/01/2022 

Rendimento Bruto 

1,63309380 4.080.752,87605340 

1,62549010 4.080.752,87605340 

Nota 
Data da Valor da 
Aplicação Aplicação Valor da Cota Quantidade Cotas Valor Bruto 

14848790 15/09/2017 5.000.000,00 1,62549010 4.080.752,87605340 6.633.223,40 

Mensagem 

6.664.252,22 0,00 0,00 6.664.252,22 

6.633.223,40 0,00 0,00 6.633.223,40 

(31.028,82) 

Aliq. Aliq. 
I.R (1) IR I.O.F (2) IOF Valor Liquido 

0,00 0,00 0,00 0,00 6.633.223,40 

Administrador C.N.P.3 

BANCO BRADESCO S.A 

Cidade de Deus S/N-PRED.AMARELO - DAC 06029-900 Osasco SP 

BRADESCO FIC FI RF ALOCACAO DINAMICA 

Movimentação 

Data Histórico 
Data da 
Aplicação Valor da Cota Quantidade Cotas Valor Bruto I.R (1) 

60.746.948/0001-12 

I.O.F (2) Valor Liquido 

31/12/2021 Saldo Inicial 

31/01/2022 Saldo Final 

Posição por Nota 

31/12/2021 

31/01/2022 

Rendimento Bruto 

1,28674940 

1,28980810 

1.717.172,33575100 

1.717.172,33575100 

2.209.570,47 

2.214.822,79 

5.252,32 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.209.570,47 

2.214.822,79 

Nota 
Data da Valor da 
Aplicação Aplicação Valor da Cota 

Aliq. 
Quantidade Cotas Valor Bruto I.R (1) IR I.O.F (2) IOF Valor Liquido 

27150343 19/06/2019 1.808.339,85 1,28980810 1.545.694,24699510 1.993.648,96 

27254572 25/06/2019 201.462,01 1,28980810 171.478,08875590 221.173,83 

Mensagem 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.993.648,96 

221.173,83 

Valores em Reais Extrato emitido em: 02/02/2022 07:24:32 

(1) Imposto de Renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos no período 
(2) Imposto sobre Operações Financeiras relativas a títulos e valores mobiliários de acordo com portaria do ministério da Fazenda no 264 de 30/06/1999 
(3) Rentabilidade liquida das taxas de Administração e Performance 
Neste extrato somente estão demonstradas as movimentações convertidas em cotas no período de abrangência. 
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bradesco Extrato Detalhado 

MUNICIPIO DE ITAREMA 

TV LUIZ GONZAGA DE VASCONCELOS -49 - A - 

62590000 CENTRO - ITAREMA(CE) 

Extrato Mensal 
Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a confirmação 

Resumo Detalhado 

Produto 

Período: 31/12/2021 a 31/01/202 

Aplicações no Período Resgates no Período Impostos no Período 

Valor em R$ Quantidade Valor em R$ Quantidade IOF Retido IRRF Retido 

BRADESCO F1 RF IDKA PRE 2 0,00 0,00000000 0,00 0,00000000 0,00 0,00 

BRADESCO FIC FI RF ALOCACAO DINAMICA 0,00 0,00000300 0,00 0,00000000 0,00 0,00 

., 
- • 

Mês Anterior 

. • 

Mês Ano 12 Meses 

BRADESCO FI RF IDKA PRE 2 (0,47%) 2,17% (0,47%) (3,16%) 

BRADESCO FIC FI RF ALOCACAO DINAMICA 0,24% 0,78% 0,24% 0,67% 

CDI 0,73% 0,76% 0,73% 5,00% 

IBOVESPA FECHAMENTO 6,98% 2,85% 6,98% (2,54%) 

IBOVESPA MÉDIO 6,72% 3,37% 6,72% (3,94%) 

IPCA 0,73% 0,95% 0,73% 10,06% 

PTAXV (4,00%) (0,70%) (4,00%) (2,16%) 

Central de Atendimento :11 

BANCO BRADESCO S.A. 
Endereço: Av. Brig. Faria Lima, 3064 - 70 andar. 
Itaim Bibi - São Paulo - SP - CEP 01451-000 
Email: comercialatendimento@bram.bradesco.com.br / www.bradescoasset.com.br 
Telefone: (11) 3847-9090 

Fone Fácil Bradesco 
Capitais e regiões metropolitanas - 4002 0022 
Demais regiões - 0800 570 0022 
Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de cartão de crédito. 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

Ouvidoria - 0800 727 9933 

Valores em Reais Extrato emitido em: 02/02/2022 07:24:33 

(1) Imposto de Renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos no período 
(2) Imposto sobre Operações Financeiras relativas a títulos e valores mobiliários de acordo com portaria do Ministério da Fazenda n. 264 de 30/06/1999 
(3) Rentabilidade líquida das taxas de Administração e Performance 
Neste extrato somente estão demonstradas as movimentações convertidas em cotas no período de abrangência. 
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GovConta Caixa https://govconta.caixa.gov.brisigov/extrato/conta_individual/imprimindo... 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 1955600031 

Conta Referência: 1955/006/00071138-6 

Nome: FUNDO ASS PREV SERV PUB ITAREMA 

Período: de: 01/01/2022 até: 31/01/2022 

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$) 
31/12/2021 - SALDO ANTERIOR 0,00 
03/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
04/01/2022 - SALDO DO DIA 0,00 
05/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
06/01/2022 - SALDO DO DIA 0,00 
07/01/2022 - SALDO DO DIA 0,00 
10/01/2022 - SALDO DO DIA 0,00 
11/01/2022 - SALDO DO DIA 0,00 
12/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
13/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
14/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
17/01/2022 - SALDO DO DIA 0,00 
18/01/2022 - SALDO DO DIA 0,00 
19/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
20/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
21/01/2022 - SALDO DO DIA 0,00 
24/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
25/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
26/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
27/01/2022 - SALDO DO DIA 0,00 
28/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
31/01/2022 SALDO FINAL 0,00 
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CAIXA - Extrato de Fundos https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extrato... 

CAIXA 
Nome da Agência 
ACARAU, CE 

Código 
1955 

Fundo CNPJ do Fundo 
CAIXA FI MULTIMERCADO RV30 L P 03.737.188/0001-43 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) 

2,6717 2,6717 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Cliente 

Nome 
FUNDO ASS PREV SERV PUB 
ITAREMA 
Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 

Nos Últimos 12 
Meses(%) 

2,4181 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Operação Emissão 
0082 09/02/2022 

Início das Atividades do Fundo 
20/06/2000 

Cota em: 
31/12/2021 
7,885232 

Endereço 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - 
Brasília/DF 

Cota em: 
31/01/2022 
8,095899 

CNPJ da 
Administradora 
00.360.305/0001-04 

CPF/CNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha 
37.494.965/0001-98 006.00071138-6 01/2022 01/01 

Data da Avaliação 

Valor em R$ Qtde de Cotas 
2.967.470,97C 376.332,707015 

0,00 0,000000 
0,00 0,000000 

79.280,69C 
0,00 
0,00 
0,00 

3.046.751,66C 376.332,707015 
0,00 

Valor R$ Qtde de Cotas 
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CAIXA - Extrato de Fundos https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extrato... 

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF 

0,00 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: Endereço para Correspondência: 
0800 726 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

0101 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 

0800 725 https://wwwl.caixa.gov.briatendimento/telefones_da_caixa.asp 
7474 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 
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CAIXA - Extrato de Fundos https://sidmfextrato.caixa.gov.brisidmfextrato/Controller/extrato_extrato... 

CAIXA 
ome da Agência 
CARAU, CE 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verifkação 

Código lOperação !Emissão 
1955 5464 09/02/2022 

l undo 1CNPJ do Fundo !início das Atividades do Fundo 
CAIXA Fl BRASIL IRF-M1 TP RF 10.740.670/0001-06 28/05/2010 

Rentabilidade do Fundo 

1 
No Mês(%) No Ano(%) 

0,6090 II 0,6092 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Cliente 

Nome 

II 

FUNDO ASS PREV SERV PUB ITAREMA 

Nos Últimos 12 Meses(%) 
3,3002 il 

Cota em: 31/12/2021 Cota em: 31/01/2022 
2,683589 

Endereço 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CPF/CNPJ Conta Corrente 
37.494.965/0001-98 006.00071138-6 

II 2,699932 1 

1CNPJ da Administradora 1 
00.360.305/0001-04 

rd és/Ano Folha 
01/2022 01/01 

! 

Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 

Dados de Tributação 

Valor em R$ 
18.475.556,83C 

0,00 
0,00 

112.515,75C 
0,00 
0,00 
0,00 

18.588.072,58C 
0,00 

Qtde de Cotas 
6.884.644,717909 

0,000000 
0,000000 

6.884.644,717909 

Valor R$ Qtde de Cotas 

Rendimento Base IRRF 

0,00 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 

proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 

extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 

dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 
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CAIXA - Extrato de Fundos https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extrato... 

CAIXA 
Nome da Agência 
ACARAU, CE 

Código 
1955 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Operação 
5993 

Emissão 
09/02/2022 

'Fundo 
'CAIXA FIO BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA 

Rentabilidade do Fundo 

CNPJ do Fundo 
23.215.097/0001-55 

IInício das Atividades do Fundo 
28/10/2016 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 31/12/2021 Cota 

0,6676 i[ 0,6676 0,5325 ti 1,512717 
em: 31/01/2022 
1,522816 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Endereço 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 

Nome CPF/CNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha 
FUNDO ASS PREV SERV PUB ITAREMA 37.494.965/0001-98 006.00071138-6 01/2022 01/01 
Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 6.813.573,42C 4.504.195,708082 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 45.487,87C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto* 6.859.061,29C 4.504.195,708082 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

Rendimento Base 1RRF 

0,00 0,00 
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CAIXA 
Investidor: FUNDO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE ITAREMA 
CPF/CNPJ: 37.494.965/0001-98 

Endereço: AV JOAO BATISTA RIOS, 1854, CENTRO, ITAREMA, CEARÁ, BRASIL, 62590000. 

FIA CAIXA INSTITUCIONAL BDR NIVEL I CNPJ: 17.502.937/0001-68 

Administrador Fundo 

Extrato Mensal 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ: 00.360.305/0001-04 

Endereço: AV PAULISTA, 2.300, 11° ANDAR, CERQUEIRA CESAR, SÃO PAULO, SÃO PAULO, BRASIL, 01310-300 

Telefone: 

FIA CAIXA INSTITUCIONAL BDR NIVEL I 

CPF/CNPJ: 17.502.937/0001-68 

Email: 

Descrição Valor Descrição Valor 

Rentabilidade Mês -9,75% Rentabilidade Mês Anterior 1,70% 

Rentabilidade Últimos 12 meses 11,35% Rentabilidade Ano -9,75% 

Data Inicio 31/12/2021 Data Fim 31/01/2022 

VL Cota Data Inicio RS 6,85032300 VL Cota Data Fim R$ 6,18268800 

Saldo Bruto Anterior R$ 3.575.880,08/ 522.001,67458137 Saldo Bruto Final R$ 3.227.373,49 / 522.001,67458137 

Aplicações R$ 0,00 / 0,00000000 Rendimento Bruto R$ -348.506,59 

Resgates R$ 0,00 / 0,00000000 IRRF Provisionado R$ 0,00 

IRRF R$ 0,00 IOF Provisionado R$ 0,00 

10F RS 0,00 Taxa Operacional R$ 0,00 

Rendimento Base R$ 0,00 Saldo Liquido R$ 3.227.373,49 

Resgate Bruto em Trânsito RS 0,00 

Servico de Atendimento ao Cotista 
SAC Caixa 0800 726 0101 Endereco para Correspondencia Caixa Postal 72624 Sao Paulo SP 
CEP 01405-001 
Ouvidoria 0800 725 7474 
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plaNNer Extrato do Período 

1sta : 39720 - MUNICIPIO DE ITAREMA - ITAREMA PREFEITUR 

Período de : 31/12/2021 a 31/01/2022 

Data e Hora: 08/03/2022 13:28:01 

r umo de Investimentos 

oduto 

De: 31/12/2021 Ate 31/01/2022 

39720 - MUNICIPIO DE ITAREMA - ITAREMA PREFEITUR 

Saldo em Participação em 31/01/2022 

Total 

31/12/2021 

2.567.373,60 

31/01/2022 

2.567.409,41 100% 

39702- JT PREV Fll DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - CNPJ/MF: 23.876.086/0001-16 2.567.373,60 2.567.409,41 oo,00% 

Rentabilidade dos Produtos e Indicadores 

Produto! Indicadores Periodo Mês Anterior Ano Ano Anterior 12 Meses 

JT PREV Fll DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 0,0014 0,1012 0,0014 -13,2246 -13,9584 

INDICE BOVESPA FECTO 6,9843 

CDU 0,7323 

Movimento no Periodo 

Data Histórico Valor da Cota Quantidade de Cotas 

2,8524 

0,7691 

Valor Bruto 

6,9843 

0,7323 

I.R. 

-11,9267 

4,4366 

10F 

-2,5412 

5,0444 

Valor Liquido 

39702 - JT PREV Fll DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
31/12/2021 Saldo Inicial 102,69494393 25.000,00000000 2.567.373,60 0,00 0,00 2.567.373,60 

31/01/2022 Saldo Final 102,69637651 25.000,00000000 2.567.409,41 0,00 0,00 2.567.409,41 

Administração: PLANNER CORRETORA DE VALORES S/A CNPJ/MF:-00.806.535/0001-54 

Ouvidoria: 0800 7722231 

Valores expressos em Reais prov=Valores Provisionados Extrato emitido em : 08/03/2022 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48— Centro — CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 1 lnsc. Estadual: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema.ce.gov.br 

Are' 

ITAREMA 
Trol.thcfnekep. t1141•41 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



Extrato conta corrente 

alente - Conta atual 

Agência 38814 

Conta corrente 18887-4 PMI INSTITUTO M DE PREVID 

P odo 
extrato de 01 / 

Lançamentos 

Dt. DL 
alancete movimento 

28/11/2022 

07/12/2022 

07/12/2022 

19/12/2022 

19/12/2022 

31/12/2022 

0331031547470774008 
03/01/2023 15:53:47 

12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 

Ag. origem 

0000 

Lote 

00000 

Históricob
000 Saldo Anterior 

Documento  Valor R$ Saldo 

0.0052; 

3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 1.032.31 D 

07/12 3881 22949-0 FUNDO AR F P 

0000 00000 85588 Previden RF Fluxo 780 1.032.31 C 0,00 C 

0000 14056 632 Ordem Bancária 8.395.359.000.018 46.34 C 

060265310001-30 TRIBUNAL REGIONAL ELEI 

0000 14056 632 Ordem Bancária 6.395.368.000.014 76,04 C 122,380 

060265310001-30 TRIBUNAL REGIONAL ELEI 

0000 00000 999 SALDO ¶22360 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso pois .18500720 LIANA MARA VIANA MONTEIRO DE SENA 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G331031547470774010 
03/01/2023 15:54:41 

Agencla 3881-4 

Conta 168874 PREF MUN ITAREMA 

Me1s/ano referência DEZEMBRO/2022 

88 Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 1.029,89 428,352771 

07/12/2022 RESGATE 1.032,31 428,352771 2,409949402 

Aplicação 28/11/2022 1.032,31 428,352771 

30/12/2022 SALDO ATUAL 0,00 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 1.029,89 

APLICAÇÕES (t) 0,00 

RESGATES (-) 1.032,31 

RENDIMENTO BRUTO (+) 2,42 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 2.42 

SALDO ATUAL 0,00 

Valor da Cota 

30/11/2022 2.404302934 

30/12/2022 2.429153898 

Rentabilidade 

No mês 1,0336 

No ano 11,2599 

últimos 12 meses 11,2599 

Transação efetuada com sucesso por. J8500720 LIANA MARA VIANA MONTEIRO DE SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria 680800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



- Corda atual 

Agência 

Conta corrente 

Pedodo do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

3881-4 

22949-0 FUNDO APFP MUN ITAREMA 

de 01 / 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 

0331031547470774009 
03/01/2023 15:54:16 

Dl. 
anc bal ate 

Dt. 
movimento 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

30/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,000 

01/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eleti.Disponlv 120.101 1.500,00 D 

237 0684 03101921376 YURI SAMUEL NUNES 

01/12/2022 0000 13113 310 lar DOC/TED Eletrônico 863.351.200 38.072 11,00 D 

Cobrança referente 01/12/2022 

01112/2022 0000 00000 85513/3 Previden Ftf Fluxo 780 1.511,000 0,000 

07/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.016.887 ' .032,31 C 

07/12 3881 16887-4 PMI INSTITUTO 

07/12/2022 0000 00000 34598 Previden RE Fluxo 780 1,032,3113 0000 

09/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.008.086 62.737,03 C 

09/12 3881 6086-0 PMI FPM 

09/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 77.032,07 C 

09/12 3881 6086-0 PMI FPM 

09/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 20.761.460 

09/12 3881 5338-4 P Ml C FOLHA 

09/12/2022 0000 00000 34599 Previden RE Fluxo 780 119.007,64 D 0.00 C 

12/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.204 4.470.94 C 

12/12 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

12/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 3,099,78 C 

12/12 3881 5528-X P Ml FUNDO MU 

12/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 9.048.13 C 

12/12 3881 6086-0 PMI FPM 

12/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553,881,000,006.086 4.537.64 C 

11/12 3881 6086-0 PMI FPM 

12/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.018.453 4.334,12 C 

12/12 3881 18453-5 DESENVOLV. RUR 

12/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.018.454 5.358,480 

12/123881 18454-3M, AMBIENTE,TU 

12/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.018.457 1 1.360.090 

12/12 3881 18457-8 SEC GABINETE 

12/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553,881,000,019.030 3.024.820 

12/12 3881 19030-6 ITAREMABL P58 

12112/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.617 26,387,66 C 

12/123881 20617-2 CE 230655 FMS 

12/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020,617 4 101.90 O 

12/12 3881 20617-2 CE 230855 FMS 

12/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.617 8.929,14 C 

12/12 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

11/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.617 24.153,61 C 

12/12 3881 20617-2 CE 230655 FMS 



12/12/2022 3881 99015 

12/12/2022 3881 99015 

12/12/2022 3881 99015 

12/12/2022 3881 99015 

12/12/2022 3881 99015 

12112/2022 3881 99015 

12/12/2022 3881 99015 

1E12/2022 3881 99015 

12/12/2022 3881 99015 

12/12/2022 0000 00000 

15/12/2022 3881 99015 

15/12/2022 0000 13105 

15/12/2022 0000 00000 

19/12/2022 0000 14134 

19/12/2022 0000 00000 

20/12/2022 3881 99015 

20/12/2022 3881 99015 

20/12/2022 3881 99015 

20/12/2022 3881 99015 

20/12/2022 3881 99015 

20/12/2022 3881 99015 

20/12/2022 3881 99015 

20/12/2022 3881 99015 

20/12/2022 3881 99015 

20/1E2022 3881 99015 

20/12/2022 3881 99015 

20/12/2022 3881 99015 

870 Transferência recebida 

12/123881 20617-2 CE 230655 FMS 

870 Transferência recebida 

12/12 3881 20617-2 CE 230855 FMS 

870 Transferência recebida 

12112 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

870 Transferência recebida 

12/12 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

870 Transferência recebida 

12/12 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

870 Transferência recebida 

1V12 3881 24472-4 ESPORTE JUVENT 

470 Transferência enviada 

12/12 3515 37932-8 ACAF MERCAD 

470 Transferência enviada 

12/12 3515 73439-X MATIAS E LEITA 

470 Transferência enviada 

12/12 8177 1355-2 ELIENE LABS 

345 BEI Previden RF Fluxo 

470 Transferência enviada 

15/12 8177 914-8 PUBLICA A CU" 

362 Pagamento conta luz 

COELCE CLA ENERGETICA CE 

85588 Previden RF Fluxo 

612 Crédito Fornecedor INSS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

345 813 Previden RF Fluxo 

870 Transferência recebida 

20/12 3881 5204-3 PM ITAREMA -EU 

870 Transferência recebida 

20/12 3881 5528-X P MI FUNDO MU 

870 Transferência recebida 

20/12 3881 5528-3< P Mi FUNDO MU 

870 Transferência recebida 

20/12 3881 5528-3< P Mi FUNDO MU 

870 Transferência recebida 

20/12 3881 6086-0 PMI FPM 

870 Transferência recebida 

20/12 3881 6086-0 PM' FPM 

870 Transferência recebida 

20/12 3881 6086-0 PMI FPM 

870 Transferência recebida 

20/12 3881 10420-5 P MUN ITAREMA 

870 Transferência recebida 

20/12 3881 10420-5 P MUN ITAREMA 

870 Transferência recebida 

20/12 3881 10420-5 P MUN ITAREMA 

870 Transferência recebida 

20/12 3881 10420-5 P MUN ITAREMA 

870 Transferência recebida 

20/12 3881 16824-6 CAMARA M ITARE 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.801.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.024.472 

553.515.000.037,932 

553.515.000.073.439 

558.177.000.001355 

780 

558.177.000.000.914 

121.501 

780 

47.044 

780 

553.881.000.005.204 

553.881.000.005.528 

553.881.000.005.528 

553.881.000.005.528 

553.881.000.008.086 

553.881.000.006.086 

553.881.000.006.086 

553.881.000.010.420 

553.881.000.010.420 

553.881.000.010.420 

553.881.000.010.420 

553.681.000.016.824 

30.209,40 C 

2.837,99 C 

3.549.51 C 

18.520,56 C 

23.164,02 C 

2.056,23 C 

4.235.500 

3.000.000 

3.000,00 D 

179.530,78 D 

7.500.00 D 

312,850 

0.00 C 

7.812,85 C 0.00 C 

1.911,92 C 

1.911.920 

4.200.94 C 

169,68 C 

2.869,13 C 

1,019,03 C 

8.515.56 C 

4.200.000 

169.88 C 

12.427.48 C 

46.978,73 C 

57.6.1.1.51 C 

4.733,95 C 

2.986.59 C 

0.00 C 



20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.016.824 3.735.36 C 

20/12 3881 16824-6 CÂMARA M ITARE 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.016.824 3.429,71 C 

20/12 3881 16824-6 CÂMARA M ITARE 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.016.824 84.84 C 

20/12 3881 16824-6 CÂMARA M ITARE 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.016.824 106,11 C 

20/123881 16824-6 CÂMARA M ITARE 

388120/12/2022 870 Tiansferência recebida 2 742,20 C 99015 553.881.000.016.824 

20/12 3881 16824-6 CÂMARA M ITARE 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.018.453 3.841.95C 

20/12 3881 18453-5 DESENVOLV, RUR 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência receblda 553.881.000.018.454 5.129,44 C 

20/12 3881 18454-3M, AMBIENTE,TU 

20/12/2022 3881 870 Transferência recebida 169,68 C 99015 553.881.000.018.454 

20/12 3881 18454-3M. AMBIENTE,TU 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 1.464,16 C 553.881.000.018.454 

20112 3881 18454-3M. AMBIENTE,TU 

20/12/2022 3881 870 Transferência recebida99015 553.881.000.018.456 2.850.62 C 

20112 3881 18456-X SEC OBRAS 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.018.457 7.778,58 C

20/12 3881 18457-8 SEC GABINETE 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000,019.030 2.816.35 C 

20/12 3881 19030-6 ITAREMABL PSEI 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.817 20.415,64 C 

20/12 3881 20817-2 CE 230655 FMS 

20/12/2022 3881 870 Transferência recebida 21197,20 C 99015 553.881.000.020.817 

20/12 3881 20817-2 CE 230655 FMS 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.617 5.938.80 C 

20/12 3881 20817-2 CE 230655 FMS 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.617 2.626,82 C 

20/12 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.617 12216,96 C 

20/12 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.817 3.579,74 C 

20/12 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 728 98 C 553.881.000.020.718 

20/12 3881 20718-7 ITAREMABL MAC 

20/12/2922 3881 99015 870 Transferência recebida 1.879,46 C 553.861.000.024.440 

20/12 3881 24440-6 CONTROLADORIA 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 2.460.43 C 553.881.000.024.472 

20/12 3881 244724 ESPORTE JUVENT 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.024.638 848.40 C 

20/12 3881 24638-7 ITAREMABL IGD-

20/12/2022 3881 99015 470 Transferência env!ada 553.881.000.005.338 268.450,06 D 

20/12 3881 5338-4 P MI c FOLHA 

20/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 229,598.10 O 

20/12 3881 5338-4 P MI C FOLHA 

20/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 129.136,53 D 

20/12 3881 5338-4 F/ MI C FOLHA 

20/12/2022 0000 13105 375 Impostos 90.90 0 122.001 



RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

20/12/2022 0000 13105 375 Impostos 122.002 142.090 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

20/12/2022 0000 13105 375 Impostos C)122.003 1.44

REB-DARF CODIGO DE BARRAS 

20/12/2022 0000 00000 855139 Previden RF Fluxo 780 375.453,47 C 0.00 C 

21/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.010.420 279.534.71 C 

21/12 38131 10420-5 P MUN ITAREMA 

21/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.369.000.125.789 8.569.500

21/12 1369 125789-7 FINANCE GESTAO 

21/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 26.494.490 

21/12 3881 5338-4 PMIC FOLHA 

21/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.101 374,000

PAGSEGURO INTERNET INST DE PAG 

21/12/2022 0000 00000 34588 Previden RF Fluxo 780 244,096.720 0.00 C 

23/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.861.000.023.565 1.280,000

23/12 3881 23565-2 LOGAE TELECOM 

23/12/2022 0000 00000 85588 Previden RF Fluxo 780 1,260,00 C 0,00 C 

26/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.369.000.002.633 192.960

26/12 1369 2633-6 SINDICATO APEO 

26/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553,296,000,005.013 546340 

26/12 3296 5013-X ME A CORRET D 

26/12/2022 99015 470 Transferência enviada 2.443,72 D 3881 553.881.000.016.797 

26/12 3881 16797-5 SINDICATO DOS 

26/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 78.248,04 D 

26/12 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

26/12/2022 0000 13105 393 TED TranstEletrDisponiv 122.601 9.683,31 O 

104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

26/12/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponlv 122.602 2.530.350 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 

26/12/2022 0000 13113 310 Ter 000/1ED Eletrônico 823,601,100,121.844 11.000 

Cobrança referente 26/12/2022 

26/12/2022 0000 13113 310 lar DC)C/TED Eletrônico 823.601.100.121.845 11,00

Cobrança referente 26112/2022 

26/12/2022 0000 00000 85586 Previden RF Fluxo 780 93.666.72 C 0,00 C 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.204 5.931.64 C

27/12 11:01 PM ITAREMA -FUS 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.204 5.455,74 C 

27/12 11:01 PM ITAREMA -EUS 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 ' .320 6b C 

27/12 10:35 P Ml FUNDO MUN ACAO SOC 

27/12/2022 3881 99015 870 Translevéricia recebida 553.881.000.005.528 4.598.95 C 

27/12 1035 P MI FUNDO MUN ACAO SOC 

27/12/2022 3861 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 4.158,72 C

27/12 10:35 P M 1 FUNDO MUN ACAO SOC 

27/12/2022 3851 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 219.93 C

27/12 10.35 P Ml FUNDO MUN ACAO SCC 

27/12/2022 3851 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 0.020.1/. C

27/12 10:12 Pmi FPM 

27/12/2022 3851 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 219.93 C

27/12 10:12 PMI FPM 



27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 12.005,09 C 

27/12 10:12 PMI FPM 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553381.000.006.086 11.037.45 C 

27/12 10:12 PMI FPM 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 5.443,85 C 

27/12 10:12 PMI FPM 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553381.000.010.420 61.331.680 

27/12 09:51 P MUN ITAREMA FUNDEF 70 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.010.420 6.136,02 C 

27/12 09:51 P MUN ITAREMA FUNDEF 70 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.010.420 76.522,94 C 

27/12 0951 P MUN ITAREMA FUNDEF 70 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.010.420 16.108,03 C 

27/12 09:51 P MUN ITAREMA FUNDEF 70 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.1381.0011016.824 262.65 C 

27/12 15:45 CAMAFtA M ITAREMA 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.016.824 2.518,88 C 

27/12 15:45 CAMARA M ITAREMA 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.016.824 210,00 C 

27/12 15:45 CAMARA M ITAREMA 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.016.824 3.150,39 C 

27/12 15:45 CAMAFtA M ITAREMA 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.018.453 4.979,79 C 

27/12 10:20 DESENVOLV. RURAL E PESCA 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.018.453 5.150.16 O 

27/12 10:20 DESENVOLV. RURAL E PESCA 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.018.454 1,891,79 C 

27/12 10:23 M. AMBIENTE,TUR E CULTUR 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.018.454 6.64359 C 

27/12 10:23 M. AMBIENTE,TUR E CULTUR 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.018.454 219,93 C 

27/12 10:23 M. AMBIENTE,TUR E CULTUR 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.018.454 7.109,20 C 

27/12 10:23 M. AMBIENTE,TUR E CULTUR 

27/1212022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.018.456 3.694,86 C 

27/12 10:19 SEC OBRAS 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.018.457 10 082.28 C 

27/12 10:13 SEC GABINETE 

27/12/2022 3881 99015 873 Transferência recebida 553.881.000.018.457 15.098,13 C 

27/12 10:13 SEC GABINETE 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.019.030 4,012,540 

27/12 10:36 ITAREMABL P58 FNAS 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.019.030 3.650,430 

27/12 10:36 ITAREMABL PSB FNAS 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.617 26.462,00 C 

27/12 10:46 CE 230655 FMS CUSTEIO SU 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.617 3.404.170 

27/12 10:46 CE 230655 FMS CUSTEIO SU 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.617 15.835,10 C 

27/12 10:46 CE 230655 FMS CUSTEIO SU 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.817 ".846.45 C 



27/12 11:05 CE 230655 FMS CUSTEIO SU 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.617 4.639,91 C 

27/12 11:05 CE 230655 FMS CUSTEIO SU 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.617 27.475,04 C 

27/12 11:05 CE 230655 FMS CUSTEIO SU 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.817 7.697,62 C 

27/12 11:05 CE 230655 FMS CUSTEIO SU 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.817 35.008,99 C 

27/12 11:05 CE 230655 FMS CUSTEIO SU 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553,881,000,020.617 5.442,13 C 

27/12 11:05 CE 230655 FMS CUSTEIO SU 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.020.718 944,88 C 

27/12 10:37 ITAREMABL MAC FNAS 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.024.440 2.436,08 C 

27/12 10:20 CONTROLADORIA 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.024.472 3.526,71 C 

27/12 10:21 ESPORTE JUVENTUDE E LAZE 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.024,472 3.189,12 C 

27/12 10:21 ESPORTE JUVENTUDE E LAZE 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.024.638 1.099,67 C 

27/12 10:38 ITAREMABL IGD-PAB 

27/12/2022 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 434.806,04 D 0,00 C 

28/12/2022 0000 14134 612 Crédito Fornecedor INSS 27.565 75,71 C 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

28/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.008.147 144.387,97 D 

28/12 16:12 PMI CONTA MOVIMENTO 

28/12/2022 0000 00000 855 83 Previden RF Fluxo 780 144.312,26 C 0,00 C 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB500720 LIANA MARA VIANA MONTEIRO DE SENA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

ClIente 

G331031547470774011 
03/01/2023 15:55:06 

Agência 

Conta 

3881-4 

22949-0 FUNDO APFP MUN ITAREMA 

Mós/ano referência DEZEMBRO/2022 

Ações Energia - CNPJ: 2.020.528/0001-58 
Data Histórico 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 

30/12/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3.961.841,06 253.209,605835 

3.850.768,89 253.209,605835 253.209,605835 

SALDO ANTERIOR 3.961.841,06 

APLICAÇÕES (4) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (-) -111.072,17 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO -111.072,17 

SALDO ATUAL = 3.850.768,89 

Valor da Cota 
30/11/2022 15,6.46488000 

30/12/2022 15,207831000 

Rentabilidade 
No mós -2,8035 

No ano 1,1770 

Últimos 12 meses 1,1770 

Ações Seleção Fator - CNPJ: 7.882.792/0001-14 
Data Histórico 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 

30/12/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

2.927.850,66 1.146.956.182863 

2.852.713,59 1.146.956,182863 1.146.956,182863 

SALDO ANTERIOR 2.927.850,66 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (-) -75.137,07 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO -75.137,07 

SALDO ATUAL = 2.852.713,59 

Valor da Cota 

30/11/2022 2,552713612 

30/12/2022 2,487203634 

Rentabilidade 
No más -2,5662 

No ano -0,7549 

Últimos 12 meses -0,7549 

BB Previd Multimerc - CNPJ: 10.418.362/0001-50 
Data Histónco Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 2.287.339,67 680.024,393534 

30/12/2022 SALDO ATUAL 2.311.415,53 680.024,393534 680.024,393534 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 2.287.339,67 

APLICAÇÕES (+) 0,00 



RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 24.075,86 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 24.075,86 

SALDO ATUAL = 2.311.415,53 

Valor da Cota 

30/11/2022 3,363614147 

30/12/2022 3,399018556 

Rentabilidade 

No más 1,0525 

No ano 11,7758 

Últimos 12 meses 11,7758 

B13 PREVID RF IDKA 2- CNPJ: 13.322.205/0001-35 

Data Histórico Valor Valor IRPreI. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 27.264.826,04 

30/12/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mès 

27.597.079,90 

8.343.469,366797 

8.343.469,366797 

Saldo cotas 

8.343.469,366797 

SALDO ANTERIOR 27.264.826,04 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 332.253,86 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 332.253,86 

SALDO ATUAL = 27.597.079,90 

Valor da Cota 

30/11/2022 3,267804416 

30/12/2022 3,307626443 

Rentabilidade 

No mês 1,2186 

No ano 9.3213 

Últimos 12 meses 9,3213 

13B Prevld Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 2.485.225,70 1.033.657,473269 

01/12/2022 RESGATE 1.511,00 628,156996 2,405449609 1.033.029,316273 

Aplicação 31/08/2022 1.511,00 628,156996 

07/12/2022 APLICAÇÃO 1.032,31 428,353391 2,409949402 1.033.457,669664 

09/12/2022 APLICAÇÃO 119.007,64 49.335,894270 2,412191808 1.082.793,563934 

12/12/2022 APLICAÇÃO 179.530,78 74.391,916330 2,413310328 1.157.185,480264 

15/12/2022 RESGATE 7.81285 3.232,887609 2,416678507 1.153.952,592655 

Aplicação 31/08/2022 7.812,85 3.232,887609 

19/12/2022 APLICAÇÃO 1.911,92 790,400777 2,418924747 1.154.742,993432 

20/122022 RESGATE 375.453,47 155.143,975233 2,420032550 999.599,018199 

Aplicação 31/08/2022 186.663,25 77.132.538021 

Aplicação 08/09/2022 8.165,98 3.374.325370 

Aplicação 09/09/2022 121.032,73 50.012,851503 

Aplicação 07/10/2022 7.538,41 3.115,001493 

Aplicação 10/10/2022 52.053,10 21.509,258846 

21/12/2022 APLICAÇÃO 244.096,72 100.818,614618 2421147334 1.100.417632817 

23/12/2022 RESGATE 1.280,00 528.181608 2.423408883 1.099.889,451209 

Aplicação 10/10/2022 1.280,00 528,181608 

26/122022 RESGATE 93.666,72 38.632,258534 2,424572716 1.061.257,192675 



Aplicação 10/10/2022 58.139,31 23.979,197115 

Aplicação 28/10/2022 35.527,41 14.653,061419 

27/12t2022 APLICAÇÃO 434.806,04 179.248,719055 2,426713513 1.240.505,911730 

28/12/2022 RESGATE 144.312,26 59.464,314648 2.425871660 1.181.041,597062 

Aplicação 28/10/2022 144.312,26 59.464,314648 

30/12/2022 SALDO ATUAL 2.868.931.80 1.181.041,597082 1,181.041,597082 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 2.485.225,70 

APLICAÇÕES (+) 980.385.41 

RESGATES (-) 624.036,30 

RENDIMENTO BRUTO (+) 27.356,99 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 27.356,99 

SALDO ATUAL = 2.868.931,80 

Valor da Cota 

30/11/2022 2,404302934 

30/12/2022 2,429153898 

Rentabilidade 

Nomes 1,0336 

No ano 11,2599 

Últimos 12 meses 11,2599 

BEI Previd RE Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49 

Data Histórico Valor Valor IRPrel. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 11.306.460,75 4,216.901,683649 

30112/2022 SALDO ATUAL 11.433.365,82 4.216.901,683649 4.216.901,683649 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 11.306.460,75 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (*) 126.905,07 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 126.905,07 

SALDO ATUAL = 11.433365,82 

Valor da Cota 

30/11/2022 2,681224653 

30/12/2022 2,711319038 

Rentabilidade 

No mês 1,1224 

No ano 12,5869 

Últimos 12 meses 12,5869 

BB Prev RF Aloc - CNPJ: 25.078.994/0001-90 
Data Histónco Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 11.069.490,89 6.755.088,084855 

12/12/2022 TRANSFERÊNCIA (FUNDO) 11.026.761,90 6.755.088,084855 1,632363896 

Aplicação 08/02/2021 5.658.998,55 3.466.750,683471 

Aplicação 09/02/2021 5.367.763,25 3.288.337,401384 

30/12/2022 SALDO ATUAL 0.00 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 11.069.490,89 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 11.026.761,90 

RENDIMENTO BRUTO (-) 42.728,99 



IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO -42.728,99 

SALDO ATUAL = 0,00 

Valor da Cota 
30/11/2022 1,638689348 

30/12/2022 1,632363896 

Rentabilidade 
No mós 0,0000 

No ano 0,0000 

Últimos 12 meses 0,0000 

BB Prev RF Ret Total - CNPJ: 35.292.588/0001-89 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 0,00 

12/12/2022 TRANSF. CONTA RECEBIDA 5.658.998,65 4.887.658,411803 1,157813860 4.887.658,411803 

12/12/2022 TRANSF. CONTA RECEBIDA 5.367.763,25 4.636.119,360227 1,157813860 9.523.777,772030 

30/12/2022 SALDO ATUAL 11.161.423,03 9.523.777,772030 9.523.777,772030 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 0,00 

APLICAÇÕES (+) 11.026.761,90 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (4-) 134.661,13 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 134.661,13 

SALDO ATUAL = 11.161.423,03 

Valor da Cota 
30/11/2022 1,163027290 

30/12/2022 1,171953325 

Rentabilidade 

No mês 0,7674 

No ano 9,3003 

Últimos 12 meses 9,3003 

Ações Asiáticas - CNPJ: 39.272.865/0001-42 
Data Histórico 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 

30/12/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do más 

Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

2.992.768,21 3.569.889,048276 

2.949.730,98 3.569.889,048276 3.569.889,048276 

SALDO ANTERIOR 2.992,768,21 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (-) -43.037,23 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO -43.037,23 

SALDO ATUAL = 2.949.730,98 

Valor da Cota 
30/11/2022 0,838336477 

30/12/2022 0,826280855 

Rentabilidade 
No mês -1,4380 

No ano -15,0848 

Últimos 12 meses -15,0848 



BB Previd Vert 2030- CNPJ: 46.134.117/0001-69 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 26.102.736,26 25.970.352289895 

30)12/2022 SALDO ATUAL 26.080.988.25 25.970.352,289895 25.970.352.289895 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 28.102.735,28 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (-) -21.748,01 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

1OF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO -21.748,01 

SALDO ATUAL = 26.080.988,25 

Valor da Cota 

30/11/2022 1,005097504 

30112/2022 1,004260087 

Rentabilidade 

No més -0,0833 

No ano 0,4260 

últimos 12 meses 0,4260 

Transação efetuada com sucesso por. J8500720 LIMA MAFtA VIANA MONTEIRO DE SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5878 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



bradesto Extrato Detalhado 

MUNICIPIO DE ITAREMA 

TV LUIZ GONZAGA DE VASCONCELOS - 49 - A - 

62590000 CENTRO - ITAREMA(CE) 

miss~etaw~ r -;,, • , ., 

Extrato para simples conferência, saldos sujeitos, 'coo-rir; ação — 

Produto 

BRAD FIC FI RF ALOCACAO DINAMICA 

BRADESCO FI RF IDKA PRE 2 

Total 

Administrador 

BANCO BRADESCO S.A 

Pariadot nowapp ,!ustsingia 

et - 1 

Saldo em 
30/11/2022 

Saldo em 
30/12/2022 

ParticIpaçao 
30/12/2022 

28.515.874/0001-09 2.385.522,94 2.402.901,06 25,11% 

24.022.566/0001-82 7.040.325,02 7.164.739,42 74,89% 

9.425.847,96 9.567.640,48 100,00% 

C.N.P..) 

Cidade de Deus S/N-PRED.AMARELO - DAC 06029-900 Osasco SP 

BRADESCO PI RP IDKA PRE 2 

Movimentação 

Data Hiatórico 
Data da 
Aplicação Valor da Cota Quantidade Cotas 

30/11/2022 Saldo Inicial 

30/12/2022 Saldo Final 

Posição por Nota 

30/11/2022 

30/12/2022 

Rendimento Bruto 

1,72525150 

1,75573960 

4.080.752,87605340 

4.083.752,87605340 

Nota 
Data da Valor da 
Aplicação Aplicação Valor da Cota Quantidade Cotas Valor iiiruto 

14848790 15/09/2017 

Mensagem 

5.000.000,00 1,75573960 4.080.752,87605340 7.164.739,42 

60.746.948/0001-12 

Valor Bruto IR (1) 1.0.F (2) Valor Líquido 

7.040.325,02 0,00 0,00 7.040.325,02 

7.164.739,42 0,00 0,00 7.164.739,42 

124.414,40 

Aliq. Aliq. 
IR (1) IR I.O.F (2) IOF Valor Líquido 

0,00 0,00 0,00 0,00 7.164.739,42 

Administrador C.N.P.J 

BANCO BRADESCO S.A 

Cidade de Deus S/N-PRED.AMARELO - DAC 06029-900 Osasco SP 

BRAD P1C P11? At.oc.A.E4iie DIWÁMICA 

Movimantação 

Data Histórico 
Data da 
Aplicação 

••• 

Valor da Cota Quantidade Cotas 

30/11/2022 Saído Inicial 

30/12/2022 Saído Finai 

Posição por Nota 

30/11/2022 

30/12)2022 

Rendimento Bruto 

1,38921580 

1,39933600 

1.717.172,33575100 

1.717.172,33575100 

Nota 
Data da Valor da 
Aplicação Aplicação Valor da Cota Quantidade Cotas Valor Bruto 

27150343 19/06/2019 

27254572 25/06/2019 

Mensagem 

1.808.339,85 

201.462,01 

1,39933600 

1,39933600 

1.545.694,24699510 

171.478,08875590 

2.162.945,60 

239.955,46 

60.746.948/0001-12 

Valor Bruto IR (1) I.O.F (2) Valor Líquido 

2.385.522,94 0,00 0,00 2.385.522,94 

2.402.901,06 0,00 0,00 2.402 901,06 

17.378,12 

/dig. Aliq. 
I.R (1) IR I.O.F (2) IOF Valor Líquido 

0,00 0,00 0,00 0,00 2.162.945,60 

0,00 0,00 0,00 0,00 239.955,46 

Valores em Reais Extrato emitido em: 03/01/2023 07:09:55 

(1) Imposto de Renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos no período 
(2) Imposto sobre Operações Financeiras relativas e títulos e valores mobiliários de acordo com portaria do Ministério da Fazenda n. 264 de 30/06/1999 
(3) Rentabilioad• líquida das taxas oe Administração e Performance 
Neste extrato somente estio demonstradas as movimentações convertidas em cotas 1,0 penado de ebrengenc,e. 
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GO% Conta Caixa hnos:figovcoma.caixa.govibrisigov/extrato/conta_individual/imprimir.d... 

CAIXA 
: : Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 1955600031 

Conta Referência: 1955/006/00071138-6 

Nome: FUNDO ASS PREV SERV PUS ITAREMA 

Período: de: 01/12/2022 até: 31/12/2022 

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$) 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 0,00 

01/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

02/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

05/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

06/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

07/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

08/12/2022 0,00 SALDO TOTAL 

09/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

12/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

13/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

14/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

15/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

16/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

19/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

20/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

21/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

22/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

23/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

26/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

27/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

28/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

29/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

30/12/2022 SALDO TOTAL 0,00 

31/12/2022 SALDO FINAL 0,00 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

1 of 1 03/01/2023 15:57 



CAIXA 
Investidor: FUNDO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE ITAREMA 

CPF/CNPJ: 37.494.965/0001-98 
Endereço: AV JOAO BATISTA RIOS, 1854, CENTRO, ITAREMA, CEARÁ, BRASIL, 62590000. 

FIA CAIXA INSTITUCIONAL BDR NWEL I CNPJ: 17.502.937/0001-68 

Extrato Mensal 

Adtrenistrador Fundo 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL FIA CAIXA INSTITUCIONAL BOR NIVEL I 
`5•1---Cff/Ct4PJ: 00.300.305/000144 CPF/CNPJ: 17.502_937/IX01-68 

Endereço: AV PAUUSTA. 2.300. 11° ANDAR. CERGUEIRA CESAR, SÃO PAULO, SÃO PAULO, BRASIL 01310-300. 

Telalme: . - tifé:Ark-
Emaâ: 

DescrIção Valor Descrição Valor 

Rentabilidade Mês -4,79% Rentabilidade Mes Antenor 6.91% 

Rent:abadado Últimos 12 meses -28.54% Pfailselie..1,SCi47 the; tut.idliii• Raritablidada Ano t *:w.• -28.54% 

Data Inicio 3W11/2022 Data Fim 30/12/2022 

VI Cota Data Inicio • 
- 

R$ 5,14179408 cou Data Fim X/fr!.'!"' RS 4,89532131 

Saldo Bruto Anterior RS 2 684 025,12 / 522.001,67458137 Siado Bruto Final RS 2555.365.92 /522.001,67458131 

cações R$ 0.00 / 000000000 Randimento Ekvto RS -128.659,20 

Resgatas R$ 0.00 / 0,00000000 IRRF Provisrofusdo RS 0,00 

RS 0.00 kai.-;SZALO:10F ViStr ME% 2R115. í45 0,00 

IOF RS 0,00 Taxa Operacional RS 0,00 

Readlmento Base RS 0.00 Saldo Liquido 'r 1M 
1 R$ 2.555.365,92 

Resgate Basto em Trãnsito RS 0,00 

Servico de Atendimento ao Cotista 
SAC Caixa 0800 726 0101 Enderec,o para Correspondencia Caixa Postal 72624 Sao Paulo SP 
CEP 01405-001 
Ouvidoria 0800 725 7474 

03/01/2023 - 11 25 36 Página 1 de 1 



CAIXA - Extrato de Fundos https://sidmfextrato.csixa.gov.brisidmfextrato/Connoller/extrato_extrat... 

CAIXA 
orras de Agência 
CARAU, CE 

Fundo 
CAIXA Fl BRASIL IRF-M1 TP RF 

Rentabilidade do Fundo 

No Mitís(Y.) 
1,1546 

No Ano(%) 
II 117381 

Administradora 

Jome 
aixa Económica Federal 

Cliente 

ICódigo 
I 1955 

ICNPJ do Fundo 
10.740.670/0001-06 

Nos Últimos 12 Meses(%) 

II 11 7387 

Nome 
FUNDO ASS PREV SERV PUB ITAREMA 
Análise do Poda do Investidor 

ExtratoFundodeinvestimento 
Para simples verificação 

110Peron0
1 5464 

rmissâo 
03/01/2023

hicio das Atividerlite do Fundo 
28/05/2010

Cota em: 30/11/2022 
2 964382 

nclereço 
BS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

ICPF/CNPJ Conta Corrente 
37.494.965/0001-98 006.00071138-6 

Data da Avaliação 

Cota em: 30/12/2022 
2 998608 

ICNRI da Administradora 
00.360.305/0001-04

lAlês/Ano Folha 
12/2022 01/01 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mas 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto' 
Resgate Bruto em Trânsito' 
11 Valor sujeito à tribulayAo. conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 

Dados de Tributação 

Valor em RS 
20.408.716,88C 

0,00 
0,00 

235.633,85C 
0,00 
0,00 
0,00 

20.644.350,73C 
0,00 

Valor R$ 

Rendimento Base 

0,00 

Odre de Cotas 
6.884.644,717909 

0,000000 
0,000000 

6.884.644,717909 

Informações ao Coaste 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com Impressão e pastagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Chde de Cotas 

1RRF 

0,00 

1 of2 03/01/2023 15:57 



CADCA - Extrato de Fundos https://sidmfextrato.caixa.gov.brisidmfextrato/Controller/extrato_extrat... 

CAIXA 
rCAe de Agência 

RAU, CE 

1Jndo 
. AIXA FIC BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA 

Rentabilidade do Fundo 

ôdigo 
1955 

rNPJ do Fundo 
23.215.097/0001-55 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Operação 
I 5993 

Emissão 
03/01/2023

hei° das Atividades do Fundo 
28/10/2016 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2022 Cota 

1,1393 II 10,6996 10,6996 1,655708 

em: 30/12/2022 
1 674571 

Administradora 

frQwne 
eixo Económica Federal 

Endereço 
SBS - Quadra 04- Lotes 3/4- Bresllia/DF leNPJ da Administradora 

00.360.305/0001-04 

Cliente 

Nome Conte Corrente iMés/Ano rolha 

FUNDO ASS PREV SERV PUB ITAREMA rPFIGNPJ 
37.494.965/0001-98 006,00071138-6 12/2022 01/01 

Anease do Pedil do invesiklor Dela da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em RI Otde de Cotas 

Saldo Anterior 7.457.632,87C 4.504.195,708082 

Aplicações 0,00 0,000000 

Resgates 0,00 0,000000 

Rendimento Bruto no Mês 84.962,64C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Salda 0,00 
Saldo Bruto' 7.542.595,51C 4.504.195,708082 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
(1 Valor sujeito é tributação, contorne legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico Valor RI Orde de Cotas 

Dados de Tributação 

Informações ao Calista 

1 cif 2 

Rendimento Base 

0,00 

IRRE 

0,00 

03/01/2023 15:58 



CAIXA - Extrato de Fundos https://sidmfextrato.caixa.gov.bi/sidmfextrato/Controller/extrato_extrat... 

CAIXA 
Nome da Agência 
ACARAU, CE 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Código Operação Emissão 
1955 0082 03/01/2023 

Fundo CNPJ do Fundo Inicio das Atividades do Fundo 
CAIXA FI MULTIMERCADO RV30 L P 03.737.188/0001-43 20/06/2000 

Rentabilidade do Fundo 

Nos Últimos 12 
No Mês(%) No Ano(%) Cota em: 30/11/2022 Cota em: 30/12/2022 

Meses(%) 
0,1380 12,0276 12,0276 8,821460 8,833636 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Cliente 

Nome 
FUNDO ASS PREV SERV PUB 
ITAREMA 
Análise do Perfil do Investidor 

Endereço CNPJ da 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Administradora 
BrasiliaJDF 00.360.305/0001-04 

CPF/CNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha 
37.494.965/0001-98 006.00071138-6 12/2022 01/01 

Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em RS Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 3.319.804,I 1C 376.332,707015 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 4.582,08C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Salda 0,00 
Saldo Bruto* 3.324.386,19C 376.332,707015 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico Valor RS Qtde de Cotas 

1 of 2 03/01/2023 15:57 



plaNNer 1141 Extrato do Período 

Cotlsta : 39720 - MUNICIPIO DE ITAREMA - ITAREMA PREFEITUR 

Periodo de: 30/11/2022 a 30/12/2022 

ata e Hora : 04/01/2023 15:36:27 

F umo de Investimentos 

De: 30/11/2022 Ate 30/12/2022 

39720 - MUNICIPIO DE ITAREMA - ITAREMA PREFEITUR 

• • 

Saldo em Participação em 30112/2022 

100•/. 
,i;FM11/392_

2.053,552,73 2.050.441,33 Total 

39702 - JT PREV Fll DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL CNPJ/MF: 23.876.086/0001-16 2.053.552,76 2.050.441,33 100,00% 

Pedodo Mês Anterior Ano Ano Anterior 12 Mesas Produto / Indicadores 

JT PREV FII DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL -0,1815 -0,1146 -20,1347 -13,2246 -20,1347 

INDICE BOVESPA FECTO 

CDU 

-2,4460 

1,1233 

-3.0603 

1,0207 

4,6862 

12,3810 

-11,9267 

4,4388 

4,6862 

12,3810 

ibb 

0:et~s r HStdri" v!iftr 1,1t cota Quantidade de Cotas Valor Bruto I.R. 

39702 - JT PREV Fll DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 

11~1.1111E 

' 01111111rator Uqutdo 

30/11/2022 Saldo Inicial 82,14211118 25.000,00000000 2.053.552,78 0,00 0,00 2.053.552,78 

30/12/2022 Saldo Final 82,01765336 25.000,00000000 2.050.441,33 0,00 0,00 2.050.441,33 

Administração: PLANNER CORRETORA DE VALORES S/A CNPJ/MF:-00.806.535/0001-54 

Ouvidoria: 0800 7722231 

Valores expressos em Reais prov=Valores Provisionados Extrato emitido em : 04/01/2023 
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ESTADO DO CEARÁ 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA ITAREMA 

PORTARIA N°00112022 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitação 
do Municipio de Itarema/CE e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAREMA, Sr. ELIZEU CHARLES 

MONTEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 

Municipio, em seu art. 61, inc. VI e IX, em consonância acordo ditames da Lei Federal 

n°8666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação, para processar 

licitações públicas conforme disposto nos ditames da Lei Federal n° 

8.666/93, em seu art. 51 e suas alterações. 

Art. 2°- A Comissão Permanente de Licitação será composta por 04 (quatro) 

membros abaixo discriminados: 

PRESIDENTE: INEZ HELENA BRAGA, portadora da cédula de identidade 

RG de n°2924840-94 SSP/CE, inscrita no CPF/MF sob o n°693.152.993-

53; 

MEMBROS: JOÃO PAULO DE SOUZA VASCONCELOS, portador da 

cédula de identidade RG de n°2005014136238 SSP/CE, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 030.704.473-41; 

WILLAMES FRANKLIN DE OLIVEIRA SANTOS, portador da cédula de 

identidade RG de n°2005019022389 SSP/CE, inscrito no CPF/MF soba n° 

038.945.823-67; 

VANDERLENE GUIA DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG 

de n°2002002084446 SSP/CE, inscrita no CPF/MF sob o n°907.606.113-

00 

,y 
CNP): 07.663.941/0001-541 CGF: 06.920187-0 

Praça Nossa Senhora de Fátima, No 48, Centro, ltarema, Estado do Ceará, CEP. 62.590-000 
Tel.: (88) 3667-1133 13667-1340 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA ITAREMA 

Art. 3° - Na ausência do Presidente, um dos membros o substituirá pela 

ordem discriminada no art. 2°. 

Art. 4° - A investidura dos membros da Comissão Permanente não excederá 

a um ano. 

Art. 5°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE 

REGISTRE-SE 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema/Ceará, em 05 de janeiro de 2022. 

ELIZEU CHARLES MONTEIRO 
Prefeito Municipal 

CNP]: 07.663.941/0001-541 CGF: 06.920187-0 
Praça Nossa Senhora de Fátima, N°48, Centro, Itarema, Estado do Ceará, CEP. 62.590-000 

Tel.: (88) 3667-1133 13667-1340 
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DECLARAÇÃO 

‘fle 

!TAREM 
T belftaréch, pra Co.. 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.0 da Instrução 

Normativa n.o 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, no exercício financeiro 2022, nada tem a 

registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS 

POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador: 

ASS:  ç1:9I92fr 1-* / 444 4"jnI2iaLl

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Lia 

MAT.: 0038 

a M. de Sena 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Marcia Geane Araújo Celestino 

MAT.: 0054 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62_590-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 1 insc. Estadual: 06_920.187-0 
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I.N. N° 03/13 — TCM/CE 

MODELO 11 

Município: ITAREMA 

T ratallsafute poro todo. 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

RELA CÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 
ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

Responsável pelo preenchimento: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Cargo: Contador 

j9i38fr 1-6k1w4 Mfinrida 
Assinatura: 

Contador: 

ASS:  °ST 1-C*1 414 41111141

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Liana 

MAT.: 0038 

ana M. de Sena 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Marcia Geane Araújo Celestino 

MAT.: 0054 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

CNPJ N° 23.718.06710001-61 

LEI N°655/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016. 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, 
DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ITAREMAXE 
PARA GESTÃO 2017 / 2020. 

e 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMA — ESTADO DO 
CEARÁ, 

Faço Saber, que a Cámara Municipal de ltarema, Estado do Ceara, aprovou e 

eu, no uso das atribuições legais previstas no art. 155, §1° e §7°, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Itarema e na Lei Organica deste Município, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°- Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus ans. 29, inc. VI, 

b; 37, XI e inc. XV; e art. 39, §4°, ficam fixados os subsídios dos seguintes 

agentes políticos do Município de ITAREMA/CE, para a gestão 2017/2020: 

I - Prefeito Municipal fica fixado subsídio mensal no valor de RS13.600,00 (treze 

mil e oitocentos reais). 

li —Vice-Prefeito Municipal fica fixado subsidio mensal no valor de RS9.200,00 

(nove mil e duzentos reais). 

III — Secretário Municipal fica fixado subsidio mensal no valor de R$4.600,00 

(quatro mil e seiscentos reais) 

Parágrafo único — Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei nos 

termos do art. 39, §4° da Constituição Federal, será pago em parcela única, 

vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prémio, verba de 

representação, ou outra espécie de remuneração. 

AV. JOÃO BATISTA RIOS, SN, CENTRO, ITAREMA, CEARA, CEP 62 590-000 
FONE: (88)3667-1259 / FAX- (88)5667-1284 

CAMARAMUNICIPALDEITAREMAeHOTMAIL.COm 



Art. 2°- Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito somente 

serão pagos em data igual ou posterior do pagamento mensal de todos os 

servidores públicos e agentes políticos municipais, sob pena do Chefe do Poder 

Executivo Municipal incorrer em crime de responsabilidade tipificado nos termos 

da lei penal. 

Art. 3° - As despesas decorrentes de execução da presente lei, ocorrerão por 

conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos 

exercícios financeiros de 2017 a 2020. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de janeiro de 2017.   

PAÇO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ITAPEMA, ESTADO DO 
CEARÁ, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2016. 

vi 

MÁ/ O R_G S VASCONCELOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMNCE 

AV. JOÃO BATISTA RIOS, S/N. CENTRO, ITAREMA CEARA, CEP.: 52.590-000 
FONE: (88)3667-1259 / FAX: (88)3667-1284 

CAMARAMUNICIPALDEITAREMA@HOTMAILCOM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMA 

CNPJ N° 23.718.067/0001-61 

LEI N°657/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016. 

FIXA OS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE ITAREMA/CE PARA GESTÃO 2017 
/ 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMA — ESTADO DO 
CEARÁ 

Faço Saber, que a Câmara Municipal de Itarema, Estado do Ceará, aprovou e 

eu, no uso das atribuições legais previstas no art. 155, §1° e §70, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Itarema e na Lei Orgânica deste Municipio, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 29, inc. V; 

37, inc. XI e inc. XV, e art. 39, §4°, ficam fixados em R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais) os subsidias dos Secretários do Municipio de Itarema/CE, para 

a gestão de 201712020. 

Parágrafo Único: Os subsidias dos agentes políticos de que trata esta lei nos 

termos do art. 39, §4° da Constituição Federal, será pago em parcela única, 

vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prémio, verba de 

representação, ou outra espécie de remuneração. 

Ast. 2°. Em caráter irrevogável, os subsídios dos Secretários Municipais somente 

serão pagos em data igual ou posterior do pagamento mensal de todos os 

servidores públicos e agentes políticos municipais, sob pena do Chefe do Poder 

Executivo Municipal incorrer em crime de responsabilidade tipificado nos termos 

da lei penal. 

AV. JOÃO BATISTA RIOS, sm, CENTRO, ITAREMA, CEARÁ, CEP.: 62.590-000 
FONE: (88)3667-1259/FAX (88)3667-1284 

CAMARAMUNICIPALDEITAREMAeHOTMAIL.COM 



Art. 3°. As despesas decorrentes de execução da presente lei, ocorrerão por 

conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos 

exercícios financeiros de 2017 82020. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2017. 

PAÇO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ITAREMA, ESTADO DO 
CEARA, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2016, 

4 1 -t(  pedo-re.sh 
MAI4O CEnWGOMES VASCONCELOS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMAJCE 

Ir 

AV. JOAO BATISTA RIOS, SIM, CENTRO, ITAREMA CEARA, CEP.: 62.590-000 
FONE: (88)3687.1259! FAX (88)3667-1284 

CA MARAMUNICIPAL DEITAREMNaHOTMAI LCOM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

ITARENIA Balancete da Receita - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Classificação 
Orçamentária 

Titulo da Receita Orçamentária Previsão 
Orçamentária 

Anulação em 
Dezembro 

Arrecadação em 
Dezembro 

Anulação até 
Dezembro 

Arrecadação até 
Dezembro 

Diferença para +/-

1000.00.00.0000.000 Receitas Correntes 2.700.000,00 0,00 1.764.772,14 0,00 20.308.723,21 17.608.723,21 (+) 

1200.00.00.0000.000 Contribuições 1.500.000,00 0,00 650.558,09 0,00 6.615.029,26 5.115.029,26 (+) 

1210.00.00.0000.000 Contribuições Sociais 1.500.000,00 0,00 650.558,09 0,00 6.615.029,26 5.115.029,26 (+) 

1215.00.00.0000.000 Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema de 1.500.000,00 0,00 650.558,09 0,00 6.615.029,26 5.115.029,26 (+) 
Proteção Social 

1215.01.00.0000.000 Contribuição do Servidor Civil 1.500.000,00 0,00 650.558,09 0,00 6.615.029,26 5.115.029,26 (+) 

1215.01.11.0000.000 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 1.500.000,00 0,00 650.558,09 0,00 6.615.029,26 5.115.029,26 (+) 

1300.00.00.0000.000 Receita Patrimonial 1.200.000,00 0,00 1.112.226,42 0,00 13.681.367,08 12.481.367,08 (+) 

1320.00.00.0000.000 Valores Mobiliários 1.200.000,00 0,00 1.112.226,42 0,00 13.681.367,08 12.481.367,08 (+) 

1321.00.00.0000.000 Juros e Correções Monetárias 1.200.000,00 0,00 1.112.226,42 0,00 13.681.367,08 12.481.367,08 (+) 

1321.04.00.0000 000 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - 1.200.000,00 0,00 1.112.226,42 0,00 13.681.367,08 12.481.367,08 (+) 
RPPS 

1321.04.01.0000.000 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - 1.200.000,00 0,00 1.112.226,42 0,00 13.681.367,08 12.481.367,08 (+) 
RPPS - Principal 

1900.00.00.0000.000 Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 1.987,63 0,00 12.326,87 12.326,87 (+) 

1990.00.00.0000.000 Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 1.987,63 0,00 12.326,87 12.326,87 (+) 

1999.00.00.0000 000 Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 1 987,63 0,00 12.326,87 12.326,87 (+) 

1999.03.00.0000.000 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes 0,00 0,00 1.987,63 0,00 12.326,87 12.326,87 (+) 
Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social 

1999.03.01.0000 000 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes 0,00 0,00 1.987,63 0,00 12.326,87 12.326,87 (+) 
Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social - Princi 

7000.00.00.0000.000 Receitas Correntes - 'ta -Orçamentária 4.030.000,00 0,00 647.013,02 0,00 6.792.138,51 2.762.138,51 (+) 

7200.00.00.0000 000 Contribuições - 'MI-a-Orçamentária 4.030.000,00 0,00 647.013,02 0,00 6.792.138,51 2.762.138,51 (4-) 

7210.00.00.0000.000 Contribuições Sociais - Int-a-Orçamentária 4.030.000,00 0,00 647 013,02 0,00 6.792.138,51 2762.138,51 (+) 

7215.00.00.0000.000 Contribuições para Regimes Próprios de Previdência e Sistema de 4 030 000,00 0,00 647.013,02 0,00 6.792.138,51 2.762.138,51 (+) 
Proteção Social - Infra-Orçamentária 

7215.02.00.0000.000 Contribuição Patronal - Servidor Civil - Intra-Orçamentaria 2.800.000,00 0,00 507.243,92 0,00 4.923.914,34 2.123.914,34 (4-) 

7215.02.11 0000 000 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 2.800.000,00 0,00 507.243,92 0,00 4.923.914,34 2.123.914,34 (+) 

7215.51.00.0000 000 Contribuição Patronal - Parcelamentos - Intra OFSS 1.230.000,00 0,00 139.769,10 0,00 1.868.224,17 638.224,17 (+) 

7215.51.11.0000.000 Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos - Principal 1.230.000,00 0,00 139.769,10 0,00 1.868.224,17 638.224,17(+) 

9000.00.00 0000 000 Deduções 0,00 -4.147.058,71 -4.572.552,83 -4.147.058,71 -4.572.552,83 4.572.552,83 (-) 

9900.00.00 0000.000 Deduções 0,00 -4.147.058,71 -4.572.552,83 -4.147.058,71 -4.572.552,83 4.572.552,83 (-) 

9910 00.00 0000.000 Outras deduções de Receitas Correntes 0,00 -4.147.058,71 -4.572.552,83 -4.147.058,71 -4.572.552,83 4.572.552,83 (-) 

9913.00.00.0000.000 Outras deduções de Receita Patrimonial 0,00 -4.147.058,71 -4.572.552,83 -4.147.058,71 -4572.552,83 4.572.552,83 (-) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentaria Página :1 / 2 
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irriunmA Balancete da Receita - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
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Classificação 
Orçamentária 

Titulo da Receita Orçamentária Previsão 
Orçamentária 

Anulação em 
Dezembro 

Arrecadação em 
Dezembro 

Anulação até 
Dezembro 

Arrecadação até 
Dezembro 

Diferença para +/-

9913.21.00.0000.000 Outras deduções de Juros e Correções Monetárias 0,00 -4.147.058,71 -4.572.552,83 -4.147.058,71 -4.572.552,83 4.572.552,83 (-) 

9913.21.01.0100.000 Outras deduções de Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00 -4.147.058,71 0,00 -4.147.058,71 0,00 0,00 (+) 

9913.21.04.0100.000 Outras deduções de Remuneração dos Recursos do Regime Próprio 
de Previdência Social - RPPS - Principal 

0,00 0,00 -4.572.552,83 0,00 -4.572.552,83 4.572.552,83 (-) 

Totais Orçamentários: 6.730.000,00 -4.147.058,71 -2.160.767,67 -4.147.058,71 22.528.308,89 

Classificação 
Extra 

Titulo da Receita Extra Orçamentária Dedução em 
Dezembro 

Anulação até 
Dezembro 

Dedução até 
Dezembro 

100010000 Salario Familia 56,47 0,00 667,24 

100030000 Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 3.808,06 0,00 30.744,89 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 90,90 31.918,95 1.168,10 

100060000 ISS 0,00 0,00 130,50 

100070000 IRRF 48.703,52 0,00 364.859,06 

100000017 Sindicato Apeoc 192,96 0,00 1.338,85 

100000018 Outras Restituições 478,54 0,00 1.914,16 

100000045 Sindita 2.443,72 2.160,16 24.871,76 

100000036 EMPRÉSTIMO - BB 78.248,04 29.971,78 798.747,35 

100000037 EMPRÉSTIMO - CEF 9.683,31 3.570,83 103.076,56 

100000038 EMPRÉSTIMO - BRADESCO 2.530,35 0,00 21.180,75 

100000063 AFINITY SEGUROS 546,34 210,42 4.519,78 

Totais Extra Orçamentários: 146.782,21 67.832,14 1.353.219,00 

Total Geral: -2.013.985,46 -4.079.226,57 23.881.527,89 

Spr—rotiwIte. 44/mAiaa 
FINANCE GESTÃO CONTABIL S/S 

Contador CRC914/0-7 
LIANA MARA VI ONTEIRO DE SENA 

Teso retro 

MARC IA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página •2 / 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balancete da Despesa - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

10 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

10.01 Fundo Municipal de Previdência Social 

09.272.0100.2.123.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO R.P.P.S. 

31900400 1212 10000,00 10000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 1213 206000,00 0,00 67.350,00 0,00 0,00 25.692,50 266.812,60 537,40 25.692,50 266.812,60 21.677,12 262.797,22 4.015,38 

31901300 1214 2.000,00 0,00 1800,00 0,00 1.025,25 0,00 2574.75 1.225,25 200,00 2.574,75 200,00 2.574,75 0,00 

31909400 1215 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 1216 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 00000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 1217 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32902100 1218 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

33504100 1219 5.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 1220 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900800 1221 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 1222 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 1223 13 000,00 13 000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 1224 10 000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 18 000,00 2000.00 1.500,00 18.000,00 1500.00 16 500,00 1.500,00 

33903900 1225 204.000,00 40 150,00 130.500,00 0,00 32.600,25 8279,75 294.345,70 4,30 43 211.73 294.345,70 28.499,85 267.958,82 26.356,88 

33904700 1226 85 000,00 85 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 1227 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 1225 3.000,00 3000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909800 1229 10.000,00 10 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 1230 10.000,00 10.000.00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 1231 16.000,00 16 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

46907100 1232 16.000,00 16 000.00 600 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

eyARENIA Balancete da Despesa - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

Total do P. A.: 630.000,00 236.150,00 209.650,00 0,00 33.625,50 33.972,25 581.733,05 21.766,95 70.604,23 581.733,05 51.876,97 549.860,79 31.872,26 

09.272.0100.0.003.0000 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS RREVIDENCIARIOS 

31900100 1234 5 370 000,00 1.455 600,00 2584200,00 0,00 262.925,36 695 813,86 6.498.590,99 9,01 695.813,86 6498.590,99 716 575,32 6.498.590,99 0,00 

31900300 1235 510 000,00 0,00 232.410,00 0,00 0,00 82.662,47 742 348.77 61,23 82 662,47 742.348,77 82.662,47 742.348,77 0,00 

31900800 1237 105 000,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900500 1238 1 O 000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 1239 105 000,00 102 490,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 6.100.000,00 1.673.090,00 2.816.610,00 0,00 262.925,36 778.476,33 7.240.939,76 2.580,24 778.476,33 7.240.939,76 799.237,79 7.240.939,76 0,00 

Total da U. O.: 6.730.000,00 1.909.240,00 3.026.260,00 0,00 296.550,86 812.448,58 7.822.672,81 24.347,19 849.080,56 7.822.672,81 851.114,76 7.790.800,55 31.872,26 

Total da U. G.: 6.730.000,00 1.909.240,00 3.026.260,00 0,00 296.550,86 812.448,58 7.822.672,81 24.347,19 849.080,56 7.822.672,81 851.114,76 7.790.800,55 31.872,26 

Total Orç.: 6.730.000,00 1.909.240,00 3.026.260,00 0,00 296.550,86 812.448,58 7.822.672,81 24.347,19 849.080,56 7.822.672,81 851.114,76 7.790.800,55 31.872,26 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta 
Extra 

Titulo da Conta Extra Orçamentária Anulação até Pagamentos em Pagamentos até 
Dezembro Dezembro Dezembro 

100000017 Sindicato Apeoc 0,00 192,96 1.338,85 

100000018 Outras Restituições 0,00 1.914,16 1.914,16 

100000036 EMPRÉSTIMO - BB 0,00 78.248,04 837.351,69 

100000037 EMPRÉSTIMO - CEF 0,00 9.683,31 108.698,58 

100000038 EMPRÉSTIMO - BRADESCO 0,00 2.530,35 21.180,75 

100000045 Sindita 0,00 2443,72 24.871,76 

100000052 LICENÇA SAÚDE 0,00 0,00 2.200,00 

100000063 AFINITY SEGUROS 0,00 546,34 4.519,78 

100002021 RESTOS A PAGAR 2021 0,00 0,00 21.687,48 

100010000 Salario Familia 0,00 56,47 672,44 

100030000 Contribuicao Previdenciaria - Regime Provi° 0,00 0,00 103.579,63 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balancete da Despesa - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 90,90 1.159,70 

100060000 ISS 0,00 0,00 130,50 

100070000 IRRF 76.539,64 159.794,78 364.859,06 

Total Extra Orçamentário: 76.539,64 255.501,03 1.494.164,38 

Total Geral: 1.106.615,79 9.284.964,93 

1911e f&timte- Abuiáa 
FINANCE GESTÃO CONTABIL S/S 

Contador CRC914/0-7 

LIANA MARA ONTEIRO DE SENA 

Teso h retro 

MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 

Gestor 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62.590-000 

CNPI: 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual. 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema ce.gov.br 
ITAREMA 

Teabomend0 panteed.. 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contos de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
)(VII - A Iteraçèes das Normas que Regulam a Gestão 



IP"-Igodt ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62.590-000 

CNN: 07.663.941/0001-54 1 lnsc. Estadual: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — wwwitarema.ce.gov.br 

DECLARAÇÃO 

ITAREMA 
trebe4nOntIO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70 da Instrução 

Normativa n.o 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de 

ITAREMA/CE no exercício financeiro 2022, não promoveu 

alterações das normas que regulam a gestão do FUNDO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador: 

ASS: v6kt44vn441
NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Lia 

MAT.: 0038 

a V na M. de Sena 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Marcia Geane Araújo Celestino 

MAT.: 0054 



30 - s;o Recursos Financeiros: 
I - a contribuicao mensal ohrigatori~ no v~lor de 
5%Ccinco por cent~) calculado sobre a r~munPracno 
dos funcionarics em ativinadl:!, ~>:cluindo as di.arias, 
ajuda d~ custc e salario familia; 
II - a contribuicao mensal do municipio ae velor 
igua.1 ao da contribui~io ~os £uncion~rios em ceda 
mes de ccmpetencia; 

SEC,.O II 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

vinculado ao Gabinete do r>ref'eito ~lunicioal e tera 
vigcncia oor te~90 indeterminAdo. 

dos 
sera 

Previdencia 
rl~ It'lrema, 

de AssiRte~cia I' 

Piiblicos do !lunicipio Funcionarios 
Fun do 20 - 0 

10 - Fica criado o FUNDO DE ASSIST~NCIA E PREVIDE~CIA DOS 
FUNCIONARIOS P0BLICOS DO MUNIC!PIO DE ITAREMA, que 
scra Rplicado no custcio dos encargos com pagamento 
de beneficios pecuniario~ e assistPnciais dos 
funcionarios ~ seus dependent~s. 

CAPtTULO I 
SEC,.O I 

DOS OBJETOS E VINCULAC0ES 

eu sanciono 
de 

a 
Municipal Faco sabt>r que a Cami-ra 

I~arema-Ce, aprovou P 
sequin te i:.I' i: 

INSTITOI O FUNDO DE ASSISTENCIA E 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES P0BLICOS DO 
MUNIC1PIO DE ITAREMA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

DE 199 

ARTIGO 

~ 

s • • • 

ARTIGO 

ARTIGO 
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oriundo d~s receitas especificas e~ lei; 
II - direitcs que ;:,orventura vier~ constituir; 

ASSIST~NCIA DE ARTIGO 70 - Constituern ativos do FIJ',;00 
P~VID!NCIA: 
I - disponibilidades monetaria em banco ou cm caixc1 

AR'l'IGO 60 - \ aplicadi::- dos r ecur s os d" ncttu~eza •i,ia'lceir.~ 
,.epcncera. de: 
I - dd i,,:d$tibcia de disponibilid<1cic t•:r. func;ao d<' 
curoprim~nto ~as obriga~oes d~ Fundo; 
II - d .. previa apro.,acao r.o Conselho Acministrativo. 

juros . 

ARTIGO so - Os emprestimos simples nao podPr5o ~er sup~rior~n a 
du a s vez er, ao vcncirn<ento "o f'unc Londr-Lo ~ vencerao 

aisposto neste ~rtigo 90r proposta do COn$elho de 
A~iniscr3c;-ao. 

Lei municipal rcgulamentar5 o PARAGRAPO ONtco 
~ imcbiliirios aos scrvidorcs ativos. 

economica do F'AP~t 
emor~~timos simpl~~ 

situar,:io 
CC"lCtdidcs 

40 - ~a wedidd c~ qu~ a 
pcrmi~ir pcd~r;o b~r 

ARTIGO 

pr~vistaa ~c ~rt. Jo, inciso~ I ~ II, S 2Q, 
ac~rr~tar~ o p&g~manco de juro~ e correc?o monctvria 
sobr e cs v s Lcr e s r eco Lh i.dos pE<la ;11unicipi1lidac'le. 

co,tribuic:oes d as O ~E~ r&colhirnento S Jo 
•uncio,arios. 

dns oagarner.to JO do uti1 

III - os r~ndim~nt~s ~ os juros orov~nientes de 
e~pre~timos e eplicaco~s Fin~nceiroas; 
IV - os r~sultantes de ~ssinatura de c~nvP.nios; 
V - do~c5es, le~Pdos e outra~ rEcnit~s divorsas. 
S 10 - As receita3 do F'APF'N s e r ar- do:.-~0 .. itAdls e·m 

cc,t~ ~m no~e d0 ~APE~, m~ntiri~ cm ~q~ncia ~P 

~st1belecimento de cre~itc ofi~i~l. 
S 20 - As concribuic5es pr~vistds n03 incises t e 
II, ser3o crcdit3das na conta ~o PAPBN ati o 10" di~ 
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ART~GO 15 - Os saldos positivos do FAPES apurados em balanc;o 

ARTIGO 14 - Anual:n<>nte, &era Levant.ado o balanc;o a t ua r La L ~o 
FA?Z~, a fim de ser indicada qualquer providPncia, 
acaso oeJa neccssiiria. 

ARTIGO 13 - Os ba Lar,c tes do !",\PE:': st rao assinados pe Lo contador 
gcral do ·•u:iicipio e oelo Presid~nte do Conselho de 
Administra,;ao . 

ARTIGO 12 - Nt:nhutl!il c:,•S?f>l>II ser'i re'!lizadn £em a ncccssiiria 
aut~riz~c;,o orc;a~ nt·ria. 
PARAGRAPO ONICO - Pars os cases de insuficicncia ou 
on1sso s orc;a ~r.tiirias scrao ut1liz~dos os creditos 
adiciona1s suplemc~tare~ - ~sp cioie au~orizados Por 
l~i e Jbertos por decretos do Po1er r.xecutivo . 

ARTIGO 11 - o plano de cont~" ser.i aprovado pelo Conselho lit> 
Admin1stroc5o. 

ARTIGO 10 - A escr1turac;io das contan do FAPE~ sera f~it~ p~la 
contab1lirtaoe geral do municipio. 

ARTIGO 90 - O orc;amcnto do f'IU""", i::.tegr'tra o orc;amento do 
municip10 c:n obedienc1a ns princirios de unidt1df' e 
univer alidnde ob,.ervando-se na claborac;no e 
execuctc os paer5es e normas apliciiveis no 
municip1c. 

e pard .. 
prtivisto 

PAPES, do ol>t!racior.3lizac;ao "Car.uter.c;;:io 
nesta lei. 

ARTIGO 80 - Constiui Passivos do PAPE~, de acordo co~~ c~lculo 
atuar1 1, ,s valores dcstinadoe ~ cobertura dos 
b nL!ic10. ccncedios ea conctd~r, riscos cxpirados 
ou nao exp1rados, bem corao a~ ohrigac;oes ne qualqurr 
natur~za que porventura o rnunicipio v~nh~ assumir 

III - ben .. 6veis ~ imove1s que vier adquirir . 
Pref eitura .Municipal de Itarema 
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AR'l'IGO 21 - O exercicio d~ fur.cao de conselheiro e gratuito e se 
lllllt constitui e::: service relevante. 

preferencialmente por um de seus m~mhros, indicado 
?elo Presidente. 

secrF>ts.riadas serao Cor.selho do 20 - As reunioes ARTIGO 

19 - O Chefe de Gabinete do Pre(eito '1unicipal ser-a o 
Presidente 1o Conselho. 

ARTIGO 

18 - o Cons~lhc reunir-se-a co~ a maioria absoluta dos 
seus mcmbros e as decisoes ser~o tomadas oor maioria 
simples de vote. 

ARTIGO 

17 - o mandate dos membros refPridos no artiqo anterior 
s~ra de 02(dois) anos, permitido a reconducao e a 
rceleicao. 

ARTIGO 

geral dos funcionarios do municipio. 
PARAGRAPO 0NICO Preferencialmente serao eleito 
para o Conselho de Administracao, os scrvidores 
estaveis. 

dos funcionarios cm 
secreta por assembleia 

III tres representantes 
atividades eleitos em votacao 

indicados pelo Prefeito ·~unicipal; 
II - dois representantes dos funcionarios inativos, 
indicados preferencialmente polos funcionarios 
inativos; 

Ex•cutivo, 

o FAPE~ sera gerido por um Conselho de Administracao 
composto de 07(sete) me~bros: 
I dois representantes do 

SEC7.0 IV 
DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO 

ESTAOO 00 CEARA 

Preieitura .Municipal de Itarema 
serao transferidos para o exercicio seguinte a seu 
proprio Credito. 
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tempo de 
II - aposentadoria por invalidez; 
III aposentadoria proporcional ao 
servic;o; 
IV - aposentadoria co~pulsoria; 
V - aposentadoria especial; 
VI - pt?nsoes; 
VII - salario familia; 
VIII - salario natalidade; 
IX - 9ratifica9ao natalina. 

23 - Constituem bcneficios dos 
inativos e dependentes: 
I - aposentadoria por tempo de service; 

ativos, funcionarios 

SECJ.O V 
DOS BBNBP!CIOS 

be ne f ic ios: 
Ill - declarar pt!rda da qualidade Je pencioni3ta: 
IV - zelar pela veri!icacao e acompanhamento dos 
cases de invalidez e interdicao declarados em lei: 
V - elaborar e votar o seu Regimento Interno; 
VI - aprovar o orcam~nto do ~undo: 
VII - solicitar ao Prcfeito a abertura de creditos 
suplementare~ e especiais; 
VIII - propor ao Prefeito, a r~gulamentacao d~ 
concessao ce emprestimos si~pl~s c imobiliarios; 
IX - aprovar o plano de contas do F'undo: 
X - promover a avaliacao tecnica do Fundo. 
PARAGRAFO ONICO fl Ccnsel'10 reunir-&e-,; 
ordinariarr.,.nt<, uma vez por mes e e:ctraordinariament e 
mediante convocacao do s~u Presidente ou solicitacao 
de pelo mcnos dois de seus Me~bros. 

do 
22 - Compete ao Conselho 

I - dccidir sobre 
Fundo: 
11 - decidir sobre os pecidos de concessao de 

de Administracao: 
as aplicacoes financeiras 

Pref eitura Jlunitipal de I tar em a 
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Jbst MARIA MONTEIRO 
Prefeito Municipal 

ARTIGO 30 - Revogam-se as disposicoes em contrario. 
Paco da Prefeitura Municipal de Itarema, aos 22 dias do mes de 
novembro de 1993. 

ARTIGO 28 - Fica o Prefeito Municipal de Itarema autorizado a 
abrir Credito especial, no valor de CR$ 
50.000,00(CinqOenta mil cruzeiros reois), para a 
constituicao do PAPEN. 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacao. 

ARTIGO 27 - As contribuicoes de que trata os incisos I e II do 
artigo 30, desta Lei serao exigidas a partir do mes 
seguinte ao da aprovacao desta Lei. 

ARTIGO 26 - As contribuicoes descontadas dos funcionarios e 
incorporadas ao FAPEN nao serao devolvidas, salvo se 
forem feitas a maior. 

da 
do 

25 - As aposentadorias e pensces concedidas antes 
vigencia de3ta Lei ~ao serao levadas a conta 
FAPEN. 

ARTIGO 

mes de dezembro de cada ano. 
por base o valor dos proventos 

e 
do 

aposentados dos '.'latalina 24 - A Gratificacao 
pencionistas tera 

ART IGO 

CAPITULO II 
DAS DISPOSIC0ES FrNAIS TRANSITORIAS 

Pref eit ura .Muniti11al de Itarema 
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Prac;a Nossa Senhora de Fatima 
Cep: 62.590-000 • Fone: (88) 667.1133 • Fax: (88) 667.1340 
CGC: 07.663.941/0001-54 • CGF: 06.920.187-0 
ltarema - ceara 

I - cedido para outro 6rgao ou enlldade da Admirnstra~o direta e indireta 
da Uniao, dos Estados, do Olstrito Federal ou dos Murncip,os; e 

(2_ 

Art. 4° Permanece filiado ao RPPS. na qualidade de segurado, o servidor 
auvo que estiver: 

Art 3° Estao filiados ao RPPS, na qualidade de beneficiarios, os 
segurados e seus dependentes · 

Dos Beneficiarios 

II- prot~o a matemidade e a familia 

CAPiTULO II 

I- garanttr metes de subs1steneta nos eventos de mvalidez, doenca, acidente 
em service, idade avancada redusflo e morte; e 

Art. 2" 0 RPPS vrsa dar cobertura os nscos a que estao suieitos os 
beneficiados e compreende um coruento de benefietos que atendem as seguintes 
finahdades· 

Art 1 ° Fica msutuldo, nos termos desta Lei, o regime Pr6prio de 
Prevtdlmeta S0etal do Murncip,o de ltarema - RPPS de que trata o art. 40 de 
Constitui~o Federal. 

Das Disposi~6es Prellminares e dos Objetivos 

CAPITULO I 

Do Regime Pr6prio de Prevideneta Social do Municipio de ltarema. 

TITULO I 

O PREFEITO MUNICIPAL OE ITAREMA, no uso de suas atribui9oes 
legais, fa90 saber que a Cllmara Municipal de ltarema aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei 

Oispoe sobre a rsestnnuracao do RPPS 
do Municipio de ltarema e da outras providlmcias 

E MUITO MAIS v o c a 

------ Let n.0 224/2002 
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I - Morte; 
II - exonerayllo ou dernissao; 
Ill - cassacao de aposentadoria ou de disponibdldade: ou 
IV - falta de recolhimento das contribuiyOes previdenciarias na hip6tese 

prevista no art. 16, ap6s os prazos constantes no art. 64. 

Art. 7° A perda da condiyllo de segurado do RPPS ocorrera nas seguintes 
hip6teses: 

§ 3° O segurado aposentado que vier a exercer mandato eleuvo federal, 
estadual, distrital ou mumetpal filia-se ao Reg,me Geral de Previdencia Social na 
condicao de exercente de mandato eletivo. 

§ 2° Na hip6tese de acumulayllo remunerada, o servidor mencionado 
neste art190 sere segurado obrigat6rio em relayllo a cada um dos cargos 
ocupados. 

§ 1° Fica excluido do dtsposto no caput o servidor ocupante, 
exclusivamente, de cargo em oomissao declarado em Le, de livre nomeayllo e 
sxoneracao, barn como de outro cargo ternporano ou emprego publico, ainda que 
aposentado por reg,me previd6ncia social 

II - os aposentados nos cargos cnados neste art,go 

I - o ssrvidor publico titular de cargo efetivo dos 6rgllos dos Poderes 
Executivos e Leg1slat1vo, suas autarquias, inclusive as de regime especial e 
fundayOes publicas; e 

Art. 6° Silo segurados do RPPS. 

SE~AO I 
Dos segurados 

Art. 5° 0 servidor efetivo requisrtado da Uniao, de estados, do Distrito 
Federal ou de outros municipios permanece filiado ao regime previdenciarios de 
origem. 

II - afastado ou licenciado, temporariamente, do cargo efetivo sem 
recebimento de subsidios ou remunera930 do Municipio, observados os prazos 
previstos no art. 64. 

E MUITO MAIS VOCE 
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J 
b) pela anulac;ao do casamento 

a) pela separacao judicial ou div6rcio. enquanto nae lhe for assegurada a 
prestacao de alimentac;ao; ou 

I - para o Conjuge· 

ocorre: 
Art. 9" A perda da qualidade de dependente, para os fins do RPPS, 

§ 5° Considera-se umflo estavel aquela verificada entre o homem e a 
mulher como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, 
divorciado ou viuvos, ou tenham prole em comum, enquanto nao se separarem 

§ 4° considera-se eompanherra ou comparmeiro a pessoa que, sem ser 
casada, mantenha uniao estavel com o segurado ou segurada. 

§ 2'',;-1i!il:tiioif c:i'e d'tf~m'Ef 1m:J1\:anab ~ quc11queroos 1hcl!ro8' o1me 
artigo exd\!,11d!i» diretlo ao beneficio os md1cados subsequentes 

§ 3° Equ1param-se aos filhos, nas cond1¢es do inciso I, msdiante 
declaracao escnta do segurado e desde que comprovada a depend~ncia 
sconerruca o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e nao possua bens 
suficientes para o pr6pno sustento e educa~o 

§.. 1 ° A dependenaa ecorennca das pessoas 1nd1cadas no inciso I e 
presumida e das dema1s deve ser comprovadas. 

Ill - o urnao nao ernancipado, de qualquer cond1~0. menor de vinte e um 
anos ou ,nvahdo. 

It - os pars; f! 

I - o C6njuge, a companheira, o companheiro, e os filhos nao 
smancipados, de qualquer condi~. menor de vinte e um anos ou 1nvalidos; 

Art. 8° sac beneficiarios do RPPS, .na amdic;ao de dependente do 
segurado· 

Dos aependentes 

SE<;AO II 

• r 

• 
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Art. 12. Fica cnado, o ambito da Secretaria de Administrac;Ao e Finani;:as 
o fundo de Previdencia Social do Municipio de ltarema - FPS, de acordo com o 
art. 71 da Lei n.0 4.320, de 17 de Mar~ de 1964, para garantir o piano de 
beneficios do RPPS, observados os ctiterios estabelecidos nesta Lei 

€ 

Dos custeio 

CAPiTULO Ill 

Ar 11 lncumbe ao segurado a 1nscnc;Ao de seus dependentes, que 
poderao promove-las se ele falecer sem te-la efetivado 

§ 1° A 1nscri',Ao de dependente 1nvahdo requer sempre a cornprovacao 
desta cond1c;Ao por inspec;Ao medica 

§ 2° As 1nforma¢es referentes sos dependentes deverao ser 
comprovadas documentalmente 

§ 3° A perda da cond1c;Ao de segurado implica o automatico cancelamento 
da inscrieao de seus dependentes 

cargo 

Das lnscri¢es 

Art. 10. A inscnc;Ao do segurado e autornatica e ocorre da investidura no 

IV - para os dependentes em geral· 

a) pela cessacao da invahdez ou da dependen~a scooemlca; ou 

b) pela morte. 

Sei;:ao Ill 

Ill - para os filhos e o umao, de qualquer condii;:ao, ao completarem vinte 
e um anos de idade, salvo se invaltdos, ou pela emancipai;:ao, ainda que invalido, 
exceto, neste caso, se a amancipacac for decorrente de colai;:ao de grau 
cientifica em curso de ensino superior; e 

II - para o companheiro ou companhe1ra, pela cessacao da uniao estavel 
com o segurado, enquanto nao lhe for assegurada a prestacao de alimentos; 

A 
E MUITO MAIS v o c s 
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§ 4° Os recursos do FPS serao dspositedos em conta d1stinta da conta do 
tesouro Municipal 

§ 5° As aplica¢es flnanceiras dos recursos mencionados neste artigo 
atenderao as resolui;:oes do Conselho Monetano Nacional, sendo vedada a 
aplicacao em titulos publicos, exceto os titulos publicos federais, bem como a 
utiliza<;ao desses recurso para emprestirno, de qualquer natureza. 

Art. 14 As contribu1,;;0es previdenclarias de que tratam os inciso I e II do 
art. 13 serao de 5% do Municipio e 5% do segurado, respectivamente incidentes 
sobrs a totalidade da rernuneracao de oontribuicao. @. J 

VI - demars dota,;;Oes prev,stas no orc;:amento municipal. 

§ 1° Conslltuem tambem fonte do piano de custero do RPPS as 
contnbui¢es prevrdencranas previstas nos moses I e II incidentes sobre o abono 
anual e os valores pagos ao segurado pelo seu vinculo funcional com o Municipio, 
em razao de decrsao 1ud1etal ou adm1rnstrativa 

§ 2° As contribu1,;;0es de que trata este art,go somente poderao ser 
utihzadas para pagamento de benefioos prev1dencianos do RPPS e da taxa de 
adm1n1stra~o destinada a manuten~o desse Regime 

§ 3° O valor anual da taxa de administra~o msncionada no paragrafo 
anterior sera de 1 % por cento do valor total da remuneracao e subsidios pagos 
aos services no ano anterior 

IV - receitas decorrentes de aphca,;;Oes financeiras e mvestlmentos 
patrimornais; 

V - valores recebidos a titulo de compensacao flnanceaa, em razao do $ 
9"do art. 201 da Constitu1~0 Federal; e 

Art 13. Sao fontes do piano de custeio do RPPS: 

I - contnbui~o previdenciana do Murncipio; 

II - contribuicao previdenciaria dos segurados, 

Ill - doacao, subven,;;Oes e legados; 

FPS. 
Paragrafo urnco. Cabera a Secretaria mencionada no caput a gestao do 

E MUITO MAIS v o c s 
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Art. 18. Nas hip6teses de que tratam os arts. 16 e 17, a remuneracao de 
contribuieao correspondera a ramuneracac ou subsidio relative ao cargo 
de que o segurado e titular, calculada na formula do art. 14. 

Art. 19. Nos casos dos arts 16 e 17, as coruribuicoes previdenciarias 
previstas nos incrsos I e II do art. 13 deverao ser recolhidas ate o dia 
quinze de mlls seguinte aquele a que as contnbui¢es se referirem, 
prorrogando-se o vencimento para o dia util subsequente quando nae 
hoover expediente bancano no dia quinze e . 
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I - cedido para outro 6rgao ou entidade da Administrayao direta ou 
Inoireta da Uniao, dos estados, dos Orsmto Federal ou dos Municipios; e 

II - investido em mandate eletivo federal, estadual, distrita! ou municipal, 
nos termos do art. 38 da Constitu1yao da Republica, desde que o 
afastamento do cargo se dl! com prejuizo da remunerayao ou subsidio. 

Paragrafo untco. Na hip6tese prevista no incise I quando houver opyao 
do servidor pela remunera<;Ao ou subsidio do cargo efetivo, o 6rgao ou 
entidade cesslonaria recolbera somente a contribuicao prevista no incise 
ldoart 13. 

Art. 15. O piano de custeio do RPPS sera revisto anualmente, 
observadas as normas gerais de atuaria, objetivando a manutenyao de 
seu equilibrio financeiro e atuarial 

Paragrafo unico. A avahac;:ao atuarial inicial e as reavalia¢es atuariais 
serao encaminhadas ao Min1sterio da Previdencia e Assistencia Social 
no prazo de ate 30 dias do encaminhamento do projeto de Lei de 
D1retrizes Orc;:amentanas ao Peder Legislative. 

Art. 16. O serv1dor afastado ou hcenciado do cargo, sem rernuneracao 
ou subsid10, podera contar o respective tempo de afastamento ou 
licenciamento para fins de aposentadona, mediante o recolhimento das 
contnbui¢es previdenoarias estabelecidas nos incises I e II do art. 13 

Paragrafo unico. As contnbui¢es a que se refere o Caput serao 
rscofjudas diretamente pelo servidor. ressalvadas as h1p6teses do artigo 
segu1nte. 

Art. 17. 0 recolh1mento das contnbui¢es msnoonadas nos incises I e II 
do art. 13 e de responsabilidade do 6rgao ou entidade em que o servidor 
esllver em exercicio, nos segu1ntes casos: 

E MUITO MAIS VOCE 
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§ 3° Para o segurado em regime de acurnulacao remunerada de cargos 
considerar-se, para fins do RPPS, o somat6rio da rernuneracao de 
contribuicao referente a cada cargo. 

§ 4° A responsab1lidade pelo recolhimento ou repasse das contribuicao 
previstas nos ,ncisos I e II do art. 13 sera do dingente maxirno do 6rgao 
ou entidade em que o segurado estiver vinculado e ocorrera ate dois 
dias uters contados da data de pagamento do subsidios, da 
remuneracao, do ebono anual e da decisao i""'"~ ou :dmioistrQ 

h) ad1etonal de Umas. 

i) auxiho ahmenta<;ao. 

j) auxilio prs-escoler; e 

k) outras parcelas CUJO carater 1nden1zat6no esteja definido em lei. 

§ 2° O abono anual sera coneiderado. para fins contributivos, 
separadamente da rernuneracao de contnbui<;ao relativa ao m~s que for 
pago 

c) ajuda de custo; 

d) 1ndenizac;ao de transporte, 

e) adicional pela prestac;ao de service axtraordmano; 

f) adioonal notumo. 

g) adietonal de msalubndade, de penculos1dade ou pelo exercicio de 
atlvtdades penosas. 

b) diaria, 

§ 1 ° Entende-se como rsrnuneracao de contribuic;ao o valor constituido 
pelo vencimento ou subsidio do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
pecuruarias permanentes estabelecidas em lei. dos adicionais de carater 
individual, ou demais vantagens de qualquer natureza, incorporadas ou 
mcorporaveis, pelo segurado, exceto. 

a) salano famiha; 

I: MUITO MAIS v o c s 
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§ 2° Os representantes do Executavo e do Legislatavo serao mdicados 
pelos pr6prios poderes e os representantes dos servidores, dos inativos e 
pensionistas, pelos sindicatos ou associacoes correspondentes. 

§ 3° Os membros do CMP nao serao deslituiveis adnutum, somente 
podendo ser afastado de suas funr;:oes depois de julgados em processo 
administrativos, culpados por falta grave ou infrac,ao punivel com demissao, ou 
em caso de vacancia, assim entendida a ausenda nao justificada em tres 
reunloes consecutivas ou em quatro intercaladas no mesmo ano. 

§ 1° Cada membro tera um suplente e serao nomeados pelo Prefeito para 
um mandato de dois anos, admitida uma (mica reconduyAo. 

Art. 22 Fica insbtuido o Conselho Municipal de Previdllncaa - CMP, 6rgao 
superior de dehberayAo coleg1ada, com a segu,nte composicao: 

I - um Pres1dente, 1nd1cado pelo Prefe,to, 

II - trl!s representantes do Poder Executavo; 

Ill - um representante do Poder Legislat1vo; 

IV - um representante dos servidores ativos; e 

V - um representante dos mauves e pens,onistas 

Da organiza~Ao do RPPS 

CAPITULO IV 

Art.21 Salvo na mpetese de recolhimento indevido, nae navera restitu1r;:ao 
de contribu1r;:oes pagas para o RPPS. 

Paragrafo unico Na mpctese de alterac,ao na rernuneracao de 
contribulcao, a comptementacao do recolhimento de que trata o caput deste artigo 
ocorrera no ml!s subsequente. 

Art.20. A contnbu1yAo prev1denaaria recolhida ou repassada em atraso 
fica sujeita aos juros aplicave1s aos tributos munacipais. 
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IV - conceber, acompanhar e avaliar a gestao operacional, economlca e 
financeira dos recurses do RPPS; 

FPS; 

Art. 26. Compete ao CMP 

I - estabelecer e normauzar as diretrizes gera1s do RPPS: 

II - apreciar e aprovar a proposta orcamentaria do RPPS; 

Ill - orqamzar e defirnr a estrutura aoministrafiva, financeiras e tecnica do 

Da CompetAncia do CMP 

SE<;AO II 

Art. 25 lncumb1ra a Secretaria de Adm e Financ;;as proporcionar ao CMP 
os meres necessarios ao exercioo de suas competencias 

Art. 24 As decisoes do CMP serao tomadas por matona, exigido quorum 
de tres membros. 

Paragrafo unico Das reuruoes do CMP, serao lavradas atas em livro 
pr6pno. 

Art. 23. CMP reurnr-se-a. ordinanamente, em sessoes mensais e, 
extraordinariamente, quando convocado por, pelo menos, tr6s de seus membros, 
com antecedsncia minima de cinco dias. 

Do Funcionamento do CMP 

SE<;AO 
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XIII - sohcitar a elebor~o de estudos e pareceres tecnicos relativos a 
aspectos atuaneis, juridicos, finance1ros e organ,zacionais relanvos a assuntos de 
sua cornpetencia: 

XIV - dirimir duvidas quanto a aplicayllo das normas regulamenteres, 
relatives ao RPPS, nas rnaterias de sua comoetencia: e 

XXV - deliberar score os casos omissos no ambito das regres apticavels 
ao RPPS. 

XII - aprecrar a prestayl!o de conies anual a ser remetida ao Tribunal de 
Contes; 

RPPS, 

VII - autorizar a ahenayl!o de bans imcvers pelo FPS e o gravame 
daqueles ja integrantes do patr,monio do FPS; 

VIII - Aprovar a contratayl!o de agentes flnanceiros, barn como a 
celebrayl!o de contratos, converses e aiustes pelo FPS; 

IX - deliberar sobre a aoe,tayl!o de doa¢es. cessoes de direitos e 
legados, quando onerados por encargos, 

X - adotar as providenoas cabive,s para a correcao de atos e fatos, 
decorrente de gest~. que pre1ud1quem o desempenho e o cumprimento das 
finalidades do FPS, 

XI - acompanher e fiscahzar a aphcayl!o de Legislayllo pertinente ao 

V - exarrunar e emitir parecer conclusive sobre propostas de alterayl!o da 
politics previdenciana do Municip10, 

VI - autonza a contratacao de empresas espeoahzadas para a realiza~o 
de auditorias contabeis e estudos atuariais ou financeiros; 
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II - Quando ao dependente 

a) pensao per morte; e 

b) auxlho-reclusao 

Art. 27. O RPPS compreende os seguintes beneficios. 

I - quanta ao segurado 

a} aposentadoria per mvahdez; 

b) aposentadona compuls6na, 

c) aposentadona per 1dade e tempo de contnbu1ylto; 

d) aposentadona per idede, 

e) auxili(Hjoenya; 

f) salano-matem,dade, e 

g} salario-famiha 

Do piano de Beneficios 

CAPITULO V 

t MUITO MAIS v o c s 



Art. 28. A aposentadoria por invalidez sera devida ao segurado que for 
considerado incapaz de readaptacao e ser-lhe-a paga enquanto permanecer 
condi93es. 

§ 1° A aposentadona por invahdez sera procedida de auxilio-doen9<3. 

§ 2° A aposentadoria por invahdez tera proventos proporcionais ao tempo 
de contribu1yao, exceto se decorrente de acrdeote em servlco, rnolestla 
profissional ou doenca grave, contag1osa ou mcuravel 

§ 3° Acidente em service e aquele ocorrido no exercicio do cargo, que se 
relacione, direta ou indiretamente, com as atribu1¢es deste, provocando lesllo 
corporal ou perturbayao funcional que cause a perda ou reduyao, permanente ou 
temporaria, da caoaodade para o trabalho 

§ 4° Equiparam-se ao acidente em servtco, para os efeitos desta Lei. 

1 - o acrdente hgado ao servico que, embora nllo tenha sido a cause 
(mica, haJa contribuido d1retamente para a reduc,llo ou perda da sua capacidade 
para o trabalho, ou produzido lesao que exiJa aten~ medica para a sua 
recuperacao, 

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horano de trabalho, em 
consequsncra de 

a) ato de agressllo, sabotagem ou terrorismo pratico por terceiro ou 
companheiro de service; 

b) ofensa fisica 1ntencional inclusive de terceiro, por motivo de dispute 
relacionado ao servico; 

c) ato de imprudencia, de negligencia ou de impericia de terceiro ou de 
compaohejro de servieo: 

d) ato de pessoa privada do uso da razao; e 

e) desabamento, inunda~. mcendio e outros casos fortuitos ou 
decorrentes de forca maior. 
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Da aposentadoria por lnvalidez 

SEc;Ao I 
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§ 8° Em caso doenca que impuser afastamento compuls6rio, com base 
em laudo conclusivo da medicina especiahzada. ratificado pela junta rnedlca, a 
aposentadoria por invalidez mdependera de auxilio-doenc;a e sera devida a partir 
da publicacao dO ato de sua concassao. e_ 

§ 7° A concessao de aposentadoria por invalidez dependera da 
verificayao da condiyao de incapacidade, mediante exame medico - pericial do 
6rgao competente. 

§ 6° Cons1deram-se doencas graves, contagiosas ou mcuraveis, a que se 
refere o parilgrafo segundo, tuberc:ulose ativa, hanseniase, alienayao mental; 
neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreverslvel e incapacitante; cardiopatia 
grave; ooenca de Parkinson; espoodneartrcse anquilosante; nefropatia grave; 
estado avancado da doenca de Paget (osteite deformante), sindroma da 
defici~ncia imunol6g1ca adquinda - AIDS; e contarnlnacao por radlacao, com base 
em conclusao da mediona especializada 

Ill - a doenca proveniente de Contaminacao acidental do segurado no 
exercicio do cargo; e 

IV - o acidente sofridO pelo segurado amda que fora do local e horario de 
service: 

a) na execuyao de ordem ou na realizac;oo de service relacionado ao 
cargo, 

b) na prestayao aspontaoea de qualquer service ao munlclpto para lhe 
evitar prejuizo proporcionar prove,to; 

c) em viagem a service, inclusive para estudo quando financiada pelo 
municipio dentro de seus pianos para melhor capaotacao da mao-de-cbra, 
independentemente do meio de tocomocao ut1lizado, inclusive veiculo de 
propriedade dO segurado, e 

d) no percurso da res1d~noa para local de trabalho ou deste para 
aquela, qualquer que seja o rneio de locomocao, inclusive velcuto de propnedade 
do segurado. 

§ 5° Nos periodos oesunados a refei~o ou descanso, ou por ocasiao da 
satisfayao de outras necess,dades fis1ol6g1cos, no local do trabalho ou durante 
este, o servidor e coosideraoo no exercioo do cargo. 
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Da Aposentadoria por ldade e Tempo de Contribul~llo 

Art. 30. O segurado fara jus a aposentadona votuntena por idade e tempo 
contribuir;ao com proventos integra1s, desde que preencha, cumulativamente, os 
segu1ntes requisitos: 

I - tempo mirnmo de dez anos de efetivo exercloo no servi~ pubhco; 

II - tempo mirnmo de cinco ano de efetivo exercicio no cargo em que se 
dara a aposentadoria; e 

Ill - sessenta anos de idade e trinta e cinco anos de tempo de 
contribuicao, se homem, e cinqOenta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo 
de contribuir;ao, se mulher 

§ 1° os requisitos de idade e tempo de contribu1r;ao previstos neste artigo 
serao reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercicio da tunr;ao de maqisterio na educacso infantil e no 
ensino fundamental e medio <!:.___ • 

SECAO Ill 

Art. 29. O segurado sera automaticamente aposentado aos setenta anos 
de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contnbuicao 

Paragrafo unico. A aposentadoria sera declarada por ato, com vigencia a 
partir do d1a lmediato aquele em que o servidor at1ng1r a 1dade-lim1te de 
permansncra no service, 

Da Aposentadoria Compuls6ria 
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Art. 34. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos 
acurnulavels na forma da Constitulcao Federal, sera vedada a psrcepcao de mais 
de ume aposentadoria po, oonta do RPPSt 

Art. 32 Ressalvando o disposto no art. 29, a aposentadona vigorara a 
partir da data da publica9So do respective ato. 

Art. 33. Para fins de coocessao de aposentadoria polo RPPS e vedada a 
contagem de tempo de contribuicao ficticio. 

Oas Disposic;oes Gerais sobre Aposentadoria 

SECAO V 

Ill - sessenta e onco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 
idade. se mulher. 

I - tempo min,mo de dez anos de efetivo exercicio no servlco publtco; 

II - tempo rnlmmo de cmco anos de efetivo exercicio do cargo em que se 
dara a aposentadoria, e 

Art 31. 0 segurado fara jus a aposentadoria por rdade, com proventos 
proporoonais ao tempo de contnbu,~. desde que preencha, cumulativamente, 
os seguintes reqursttos 

Oa Aposentadoria por ldade 

SECAO IV 

§ 3° e vedada a conversao de tempo de contribuicao de mag1sterio, 
exercido em qualquer epoca, em tempo de contribui9So comum. 

§ 2° para fins do disposto no paragrafo anterior, considera-se fun9So de 
magisterio a ativ1dade docente do professor exercida exclusivamente em sala de 
aula. 

(: MUITO MAIS v o c s 
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§ 1 ° Sera concedido auxilio-doen93, a pedido ou de oficio, com base em 
insp~o medica. 

§ 2° Findo o prazo do beneficio, o segurado sera submetido a nova 
inspe~o medica, que concluira pela volta ao servico, pela prorroga~o do auxilio- 
doenca, pela readaptaeao ou pela aposentadoria por invalidez. 

§ 3° Nos primeiro qumze dias consecutivos de afastamento do segurado 
por motivo de coenca, e responsabilidade do municipio o pagamento da sua 
remuneracao. 

Art. 38. 0 auxilio-doen93 sera devido ao segurado que ficar incapacitado 
para o seu trabalho por mars de qumze dias consecubvos e consistira no valor de 
sua ultima rernuneracao. 

Do Auxilio-Ooen~a 

SE~AO VI 

Art 35. Os proventos de qualquer das aposentadorias referidas nesta Lei 
serao calculados com base nos subsidies ou na remuneracao do cargo efetivo em 
que se dara a aposentadoria 

Paragrafo uruco, Para o calculo de proventos proporcionais ao tempo de 
contribui~o considerar-se-a a frai;ao cu10 numerador sera o total desse tempo 
em anos civis e o denom,nador, o tempo necessario a respectiva aposentadoria 
voturnarta. com proventos integra1s no cargo considerado 

Art. 36 Sera computado, ,ntegralmente, o tempo de contribui9Ao no 
service publico federal, estadual, d1stntal e municipal, prestado sob a egide de 
qualquer regime 1uridico, bem como o tempo de contribuicao junto ao Regime 
Geral de Previdencia Social, na forma da le, 

Art. 37 O segurado que, ap6s completar as ex,gencias para as 
aposentadonas estabelecidas nas Sec;;oes Ill e IV deste Capitulo, permanecer em 
atividade, fara jus a isen~o da contribui9Ao previdenoaria ate a exigenc1a para 
aposentadoria prevista no art 29 

E MUITO MAIS v o c s 
A 
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Art. 41. 0 salario-matemidade nao podera ser acumulado com beneficio 
por mcapacideoe. 

§ 2° o salano-matemidade consrsura numa renda mensal igual ao 
subsidio ou rsmuneracao da segurada. 

§ 3° em caso de aborto nao crimmoso, comprovado mediante atestado 
medico, a segurada tera direito ao salario-matemidade correspondente a duas 
semanas. 

§ 1° em casos excepcroners, os periodos de repouso antanor e posterior 
ao parto podem ser aumentados de mars duas semanas, mediante mspecao 
medics. 

Art 40 Sera devido salano-matemldade a segurada gestante por canto e 
vinte dias consecutivos, com in,cio entre vmte e oito oras antes do parto e a data 
de ocorrsncia deste. 

Do Salario-Matemidade 

SE~AO VII 

§ 4° Se concedido novo beneficio decorrente da mesma doenca dentro 
dos sessentas dias seguintes a cessacao do beneficio anterior, este sera 
prorrogado, ficando o municipio desobngado do pagamento relativo aos primeiros 
qumze dias. 

Art. 39. 0 segurado em gozo de auxiho-doenya, insusceptivel de 
recupera~o para sxercioo do seu cargo ou de rsadaptacao devera ser 
aposentado por mvalidez. 
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• 
Paragrafo unlco. Com a extm~o do direito do ultimo pensionfsta extinguir- 

se-a a psnsao. 

Ill - pela cessacao da invahdez. 

II - para o pensiornsta menor de idade, ao contemplar vinte e um anos, 
salvo, se invalido, ou pela emancipacao, amda que invalido exceto, neste caso, se 
a emancipacao for decorrente de cola<,{lo de grau cientifico em curso de ensino 
superior. 

Art 50. A cola da pensao sera extmta: 

I - pela morte; 

Art. 49. A pensao sera rateada entre todos os dependentes em partes 
iguais e nao sera protelada pela falta de hab1hta<,{lo de outro possivel 
dependente. 

§ 1 ° o cOn1uge ausente nao exclu, do d1re1to a pensao por morte o 
cornpanheiro ou a companhe,ra, que somente fara JUS ao beneficio mediante 
prova de dependencia econOm,ca 

§ 2° a habihta<,{lo posterior que ,mporte ,nclusao ou exclusao de 
dependente s6 produz1ra efe1tos a contar da data da mscn<,{lo ou habilita<,{lo. 

§ 3° serao reveruoos em favor dos dependentes e rateados entre eles a 
parte do beneficio daqueles cujo direito a pensao se extingu,r. 

§ 4° O pensiornsta de que trata o $ 1° do art 46 devera anualmente 
declarer que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar 
imediatamente ao gestor do FPS o reaparecimento deste, sob pena de ser 
responsabilizado civil e penalmente pelo ilicito 

Art 47. A pensao por morte sera devida ao dependentes a contar: 

I - do dia do 6bito, 

II - da data da decisao Judicial, no caso de declara~o de ausencia; ou 

Ill - da data da ocorrenoa do desaparecimento do segurado por motivo 
de acidente. desastre ou catastrofe, mediante prova 1d6nea. 

Art. 48. O valor da pensao por morte sera igual ao valor dos proventos do 
ssrvidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria dire,to o servidor em 
atividade na hora de seu falecimento. 



• 

§ 2° a pensso provis6ria sera transformada em definitiva com o 6bito do 
segurado ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, 
ficando os dependentes desobngados da reposicao dos valores recebidos, salvo 

m'4•. e_ 
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I - sentenca declarat6ria de ausencia expedioa por autoridade judiciaria 
competente; e 

II - desaparecimento em acidente, desastre ou catastrots. 

Da Pensllo por Morte 

Art 46. A pensao por morte consisnra numa unpcrtancia mensal conferida 
ao conjunto dos dependentes do segurado, quando do seu falec,mento. 

§ 1° sere concedida pensao provis6ria por morte presumida do segurado, 
nos segu,ntes cases 

SE<;AO IX 

Art. 44 O pagamento do salario-familia e condroonado a apresentacac 
da certtdao de nasomento do filho ou da documenta9So relativa ao equiparado ou 
ao invalido, e a apresentacao anual de atestado de vacina9So obngat6ria e de 
cornprovacao de freqOllncia a escola do filho ou equiparado. 

Art. 45 O salano-fam,ha nao se mcorporara ao subsldio. a remunera<,ao 
ou beneficio, para qualquer efe1to. 

Paragrafo uruco. Em caso de divoroo, separacao judicial ou de fato dos 
pars, ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do patrio- 
poder, o salario-famitia passara a ser pago diretamente aquele a cuJO cargo ficar o 
sustento do menor. 

Art. 42. Sera devido ao salario-tamllia, mensalmente ao segurado de 
baixa renda na proporc;;ao do numero de filhos ou equiparados, de qualquer 
condicao, de ate quatorze anos ou mvalidos. 

Art. 43. Quando pai e Mae forem segurados do RPPS, ambos terao direito 
ao salario-farnllta. 

Do Salflrio-Familia 

SE<;AO VIII 

E MUITO MAIS v c c s 
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§ 3° N hip6tese de fuga do segurado, o beneficio sera restabelecido a 
partir da data da recaptura ou da reapresentacao a prisao, nada sendo devido aos 
seus dependentes enquanto esllver o segurado evadido e pelo periodo da fuga. 

(2 

Art.SS. o auxiho- redusao consistira numa 1mportancia mensal concedida 
aos dependentes do segurado de baixa renda recothido a prisao nao perceber 
rernuneracao dos cofres publlcos 

§ 1 ° o auxilio- reclusao sera rateado em cotas-partes iguais entre os 
dependentes do segurado. 

§ 2° O auxiho-reclusao sera devido a contar da data em que o segurado 
preso deixar de perceber dos cofres publicos. 

Do auxllio- Reclusao 

SE<;AO X 

Art.51. A pensao podera ser requenda a qualquer tempo, observando o 
artigo 57. 

Art.52. Nao faz jus a pensao o dependente condenado pela pratica de 
crime doloso de que tenha resultado a morte do segurado 

Art.53 Sera adrnitido o receb1mento pelo dependente, de ate duas 
pensoes no ambito do RPPS, exceto a pensso deixada por conJuge, companheiro 
ou cornpanheira que s6 sera perminda a perce~o de uma, ressalvado o d1re1to 
de o~o pela mars vantejosa 

Art.54. A cond1yao legal de dependente, para fim desta Lei, e aquela 
venficada na data do 6b1to do segurado, observados os critenos de cornprovacao 
de dependllneta 

Paragrafo unlco. A 1nvalldez ou a alterayao de condi¢es quanto ao 
dependente, supervementes a morte do segurado. nao darao origem a qualquer a 
pensao, 

E MUITO MAIS VOCE 
A 

' 



Art. 56. O abono anual sera devioo aquele que, duranle o ano, liver 
recebido proventos de aposentadona, pensao por morte, auxilio-reclusao ou 
auxlllo-doenca pages pelo FPS. 

Paraqrafo unico A abono de que trata o caput sera proporcional em cada 
ano ao nurnero de meses de beneficio pago pelo FPS, em que cada mes 
correspondera a um doze avo, e tera por base o valor do beneficio do mes de 
dezembro, exceto quanto o beneficio encerrar-se antes deste mes, quando o valor 
sera o do mes da cessacao. 
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Do Abono Anual 

CAPITULO VI 

§ 6° Aphcar-se-ao ao auxlho-redusao, no que couberem, as disposi¢es 
atinentes a pensao por morte 

§ 7° Se o segurado preso vier a falecer na prisoo, o beneficio sera 
transformado em pensao por morte 

§ 5° Caso o segurado venha a ser ressarodo com o pagamento da 
rernuneracao correspondente ao periodo em que esteve preso, e seus 
dependentes tenham recebioo auxtho-redusao. o valor correspondente ao 
periodo de gozo do beneficio devera ser restituido ao FPS pelo segurado ou por 
seus dependentes, aphcando-se os juros e indices de correcao incidentes no 
ressarcrmento da remunera930 

- documento que certifique o nao pagamento do subsidio ou da 
rernuneracao ao segurado pelos cofres publicos, em razao da prisao, e 

11 - certidao emillda pela autoridade competente sobre o efelivo 
recolhimento do segurado a pnsao e o respectivo regime de cumprimento da 
pena, sendo tal documento renovado trimestralmente 

§ 4° Para a instruyao do processo de concessao deste beneficio, alern da 
documentacao que comprovar a condi930 de segurado e de dependentes, serao 
ex1gidos: 

E MUITO MAIS v o c s 
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RPPS; 

Art 60. Serao descontados dos beneficios pagos aos segurados e aos 
dependentes· 

I -A contribuiyAo prev,sta no mciso II do art. 13; 

II - 0 valor devido pelo beneficiario ao Municip10; 

Ill - O valor da restituiyao do que liver sido pago indevidamente pelo 

§ 3° O valor nao recebtdo em vida pelo o segurado sen~ pago somente ao 
os seus dependentes habilitados a pensao por morte, ou, na falta dales, aos seus 
sucessores, 1ndependentemente de lnventario ou arrolamento, na forma da Lei. 

II - irnpossitntldede de locomocao 

§ 2° Na rupotese prevista no paraqrato anterior, o beneficio podera ser 
pago a procurador legalmente consutuldo, cu10 mandato espeefico nao exceda de 
seis mes, renovaveis, 

II - rnolestia contag,osa. ou 

§ 1° O d1sposto no caput nao se apltca na ocorrencra das seguintes 
hrpotsse, devidamente comprovadas· 

I - ausencia, na forma da Lei civil, 

Art. 58 O segurado aposentado por mvahdez permanente e o dependente 
invahdo, independentemente da sua idade, deverao, sob pena de suspensao do 
beneficio, submeter-se anualmente a exame medico a cargo do 6rgoo 
competente. 

Art 59. Qualquer dos benetioos previstos nesta Lei sera pago 
diretamente ao benefioano 

Das DisposiyAO Gerais sobre os Beneficios 

Art. 57 Prescreve-se em cinco anos, a contar da data em que deveriam 
tar sido pagas, toda e qualquer a900 do benefietarios para haver prestayOes 
vencidas ou quaisquer restitui<;Oes ou dtferenyas devtdas pelo RPPS, salvo o 
direlto dos menores, mcapazes e ausentes, na forma do C6digo Civil. 

CAPITULO VII 

• 



Art 65. Concedida a aposentadoria ou pensao sera o ato publicado e 
encaminhado a aprecia~ do Tribunal de Contas. 

Paraqrafo unico. Caso o ato de coocessao nao seja aprovado pelo 
Tribunal de Contas. o processo do beneficio sera imediatamente revisto e 
prornovldas as medrdas jud~ra, pert;oent"(2_ • 

Prac;a Nossa Senhora de Fatima 
Cep: 62.590-000 • Fone: (88) 667.1133 • Fax: (88) 667.1340 
CGC: 07.663.941/0001·54 • CGF: 06.920.187-0 
ltarema • ceara 

Act 64. Na hip6tese do moso II do art 4°, o servidor mantern a qualidade 
de segurado independentemente de contribuic;ao, ate doze meses ap6s a 
cessacao das oontnbulcoes. 

Paragrafo uruco. 0 prazo a que se refere o caput sera prorrogado por 
mais doze meses, caso o servidor tenha tempo de contnbuicao igual ou superior a 
cento e vmte meses. 

Art. 63. Salvo em caso de d1v1sao entre aqueles que a ele fizerem jus e na 
mpotese dos arts. 42 a 45, nenhum benefieto previsto nesta Lei tera valor inferior 
a um salano-mimrno, 

Art. 61 Fica vedada a 1nciusao, nos beneficios, para efeito de calculo e 
percepcao destes, de parcela remunerat6rias pagas em decorrl!ncia de func;ao de 
confianca, de cargo em cornissao ou do local de trabalho. 

Art. 62 Os proventos de aposentadona e as pensOes serao revistos na 
mesma proporc;ao e na mesma data. sempre que se modificar a remunsracao ou 
subsidio dos segurados em ahv1dade, sendo tambem estendidos aos segurados 
aposentados e aos pens,onista quarsqoer benefietos ou vantagens postenormente 
concecido aos segurados em anvicade, melusrve quando decorrentes da 
transtormacao ou reciass,ficac;ao do cargo ou func;ao em que se deu a 
aposentadona ou que serviu de referllneta para a concessao da psnsao. 

Paragrafo urucc Para efe1tos deste arquivo, sob pena de 
responsabihdade, qualquer mod1ficac;ao na rernunsracao e nos subsldlos dos 
segurados em anvidade, bem como nos pianos de carreira rsspecnvos pianos de 
custeio, 

IV - 0 imposto de renda retido na fonte; 

V - A psnsao de alimentos prevista em decisao judicial, e 

VI - As contnbuicoes assooatlvas ou smdicais autorizadas pelos 
beneficiartos. 

A 

• 
• 



• 
Pra~a Nossa Senhora de Fatima 
Cep: 62.590-000 • Fone: (88) 667.1133 • Fax: (88) 667.1340 
CGC: 07.663.941/0001-54 • CGF: 06.920.187-0 
ltarema - Ceara 

Paragrafo untco, Aos segurados sera enviado, anualmente, ou 
disponibilizado por meio eletr6nico, extrato previdenciario contendo as 
informacoes previstas neste artlgoe 

Ill - rernuneracao ou subsidio, e 

IV - valores das contribuii;:oes previdenciartas mensais e das acumuladas 
nos meses anteriores dos segurados e do Municipio, suas autarquias e 
funda¢es; 

II - matncula; 

Art 69. Sera mannoo reg1stro contabil 1nd1v1dualizado para cada 
segurado que centers · 

1-nome, 

Paragrafo urueo. 0 demonstrativo mencionado no caput sere, no mesmo 
prazo, encarnmhado ao M1n1stelio da Prev1dencia e Assistencia Social. 

Art 67 O RPPS observers normas de contablhdade, fixadas pelo 6rgao 
competente da Unitlo 

Art 68 O RPPS pubhcara na imprensa ofic1al, ate trinta dias ap6s o 
encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orcamentsrlc da 
receita e despesa previdencianas e acumulada do sxerclco em curso, nos termos 
da Lei n.0 9.717, de 27 de Novembro de 1998, e seu regulamento. 

Do Registro ContAbil 

CAPITULO VIII 

Art. 66. Fica vedada a celebra~o de convenio, cons6rcio ou outra forma 
de assooacao para a concessao dos beneficios previdenciarios de que se trata 
esta Lei com a Uniao, estado, 01strito Federal ou outro municipio. 

E MUITO MAIS v o c s 
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§ 3° os proventos da aposentadoria proporcional serao equivalentes a 
setenta por canto do valor rnaximo que o segurado poderia obter de acordo com o e 

IV - um periodo adroonal de contribuicao equivalente a quarenta por 
canto do tempo que, em 16 de Dezembro de 1998, faltaria para atingir o limite de 
tempo constante no inciso antenor. 

Ill - tempo de contribui~o igual, no minimo, a soma de trinta anos, se 
homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

II - cinco anos de efetivo exercicio no cargo em que se dara a 
aposentadoria; 

§ 2° Sera garantido o direito a aposentadoria, com proventos 
proporcionais ao tempo de conmburcao, ao segurado que, nas condi<;Oes 
previstas no caput preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos. 

I - cmqOenta e tres anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de 
idade, se mulher; 

IV - um periodo ad1c,onal de contnbui~o. equ,valente a vinte por canto 
do tempo qua, em 16 de Dezembro de 1998, faltana para at1ng1r o lim1te de tempo 
constante no inc,so antenor 

Art. 70. Ao segurado que tiver ingressado por concurso publico de provas 
ou de provas e titulos em cargo publico efetivo na admmistrayOO publics direta, 
autarquica e fundacional da Uniao, Estado , Distnto Federal e Municipios, ate 16 
de Dezembro de 1998, sera facultada sua aposentacao pelas regras 
estabelecidas neste artigo 

§ 1° sera garant1do o dire,to a aposentadona, com proventos lntegra,s ao 
segurado que preencher cumulallvamente, os seguintes requisitos. 

I - cinqOenta e tres anos de idade. se homem, e quarenta e oito anos de 
ldade, se mulher; 

II - cinco anos de efebvo exercicio no cargo em que se dara a 
aposentadona; 

Ill - tempo de contribu1~0 1gual, no mlrumo, a soma de trinta e cinco 
anos, se homem. e tnnta anos, se mulher; e 

Das regras de Transi~ao 

TITULO II 
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e 
Art. 73. O segurado que, ate 16 de Dezembro de 1998, tenha cumprido os 

requisites para obtenc;ao de aposentadona integral, com base nos crlterios da 
legislac;ao entao v1gente, ate completar a ex1gencia para aposentadoria prevista 
no art. 29. 

§ 2° Sao mantidos todos os direitos e garanllas assegurados nas 
disposic;Oes conslltucionais v1gentes em 16 de Dezembro de 1998, aos 
beneficiaries do RPPS, assun como aqueles que Jil cumpriram, ate aquela data, 
os requisitos para usufruirem tais dire1tos, observado o disposto no inciso XI do 
art. 37 da Constitu1c;ao Federal. 

§ 4° na aplicac;ao do oisposto no§ 1°, o segurado professor, de qualquer 
nivel de ensino, que, ate 16 de Dezembro de 1998, liver mgressado, por concurso 
puolico de provas ou de provas e titulos em cargo efetivo de maqisterio e que 
optar por se aposentar tera o tempo de service exercido ate esta data contado 
com acrescimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se 
mulher, desde que venha a se aposentar exclusivamente com o tempo de efetivo 
exercicio das fun909s de mag1steno, nos termos § 2° do art 30. 

Art. 71 0 segurado que, ap6s completar as exigencias para 
aposentadona estabelecida no § 1° do art 70, permanecer em attvidade, fara jus 
a isenyao da contnbu1yao prev1denciana ate completar a exigencia para 
aposentadoria prevista no art 29 

Art 72. E assegurada a coocessao de aposentadona e pensao, a 
qualquer tempo aos segurados e seus dependentes, que, ate 16 de Dezembro de 
1998, tenham cumprido os requisites para obtenyao destes beneficios, com base 
nos criterios da leg1slac;ao entao v1gente 

§ 1° Os proventos da aposentadona a ser concedida aos segurados 
refendos no caput em termos mtegra1s ou proporcionara ao tempo de service ja 
exercido ate 16 de Dezembro de 1998, bem como as pensOes de seus 
dependentes, serao calculados de acordo com a leg1slac;ao em vigor a epoca em 
que foram atendidas as prescn909s nela estabelecidas para a concessao desses 
beneflcros ou nas condu;:Oes da leg1slayao v1gente. 

§ 1°, acrescido de cinco por cento por anode contribuic;ao que supere a 
soma que se refere o lnoso IV do paragrafo anterior, ate o limite de cem por 
cento. 

E MUITO MAIS VOCE 



Art. 77. O poder Execut1vo e Leg1slativo suas autarquias e fundayaes 
encammharao mensalmente ao 6rgao gestor do FPS relac;ao nominal dos 
segurados e seus dependentes, com os respecnvos subsidios, remuneracces e 
valores de contnbu1c;ao. 

Art. 78 esta Lei entra em vigor na data da sua publicac;ao, produzindo 
efeitos, em relac;ao do art 14, a partir do primeiro dia do mes sepumte aos 
noventas dias posteriores a sua pubhcac;ao. 

Art. 79. Fica revogas todas as leis munlcipars que tratam score 
previdsncia, bem como os artigos messes e alineas do estatuto dos servidores que 
dispoe sobre o tema. 

I - fica revogada a lei n° 99/93 que trata do fundo municipal de 
previdencia social - FAPEM: 

II - ficam revogados os artigos, 195,227,.228, 229, 231 e 232 da lei n° 
210/01, que dispoe sobre o Regime Juridico dos Servidores Publicos Municipais, 
das autarquias e das funda"'9• pu~;oa~ • 
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Disposic;6es Gerais e Finais 

TITULO Ill 

Art 74. A vedac;ao prevista no§ 10 do art. 37, da Constituic;ao Federal, 
nao se aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores e militares que ate 
16 de Dezembro de 1998, tenham ingressado novamente no servico publico por 
concurso publico de provas ou de provas e titulos, e pelas demais formas 
previstas na Constituic;ao Federal. sendo-lhes proibida a percepcao de mais de 
uma aposentadona pelo regime de previdlincia a que se refere o art. 40 da 
Constituic;ao Federal. aplicando-se-lhes, em qualquer hip6tese, o limite de que 
trata o § 11 deste mesmo artigo 

Art 75. O tempo de service, considerado pela legislac;ao v1gente, para 
efeito de aposentadona. sera contado como tempo de contribuic;ao, excluldo o 
tempo ficticio. 

Art. 76. Ate que a Le, discipline o acesso ao salano-temllra e auxilio- 
reclusao para os segurados e seus dependentes, esses beneffcios serac 
concedidos apenas aqueles que tenham remunerac;ao ou subsidios 1gual ou 
inferior a RS 429,00, que, ate a pubhcac;ao da Lei. serao comgidos pelos mesmos 
Indices aphcados aos benefices Regime Geral de Prev1d(mcia Social. 

(: MUITO MAIS v o c s 
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Paco da Prefe,tura Munietpal de ltarema - CE; 2 de junho de 2002 . 

VI - fica suprirmdo da SEvAO V da Lei n ° 210/01, o termo ncenca 
patemidade, 

VII - as alineas • A • • B • e • C • do inoso II do art. 218 da Lei n.0 

210/01, passam a ter a segu,nte redayao · 

a) os filhos ou enteados ate 21 (vinte e um) anos de idade, nae 
ernancipados ou se 1nvahdos enquanto durar a invalidez; 

b) o manor sob guarda ou tutela ate 21 (vinte e um) anos de idade, nao 
emancipados; 

c) o ,rmao 6rfAo, ate 21 (vinte e um) anos de idade, e o mvalido, 
enquanto durar a invalidez. que comprovem dependencia econOmica 
do servidor 

IV - A alfnea • F • do art. 186 da Lein° 210/01, passa a ter a seguinte 
redayao: licen9c1 a gestante e a adotante, 

V - os incises I e II do art. 196 passam a ter as seguintes redac;:Oes : 
incise I- os enteados, nao emancipados ate 21 (vinte e um) anos de idade ou, se 
tnvalido, de qualquer idade; 

inciso II- o manor de 21 (vmte e um) anos de idade, nao emancipado 
judrcialrnente, viver na companhia e as expensas do servldor, ou do inativo; 

Ill - ficam revogadas as alineas • B • do inciso I e • B • do inciso II do art. 
186 da Lein° 210/01; 

t MUITO MAIS 

.- 
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IV - sallirio-familia: 

II - ajuda de custo; 

Ill - indenizal'Ao de transporte: 

I - diaries: 

§1° Entende-se como remunera~o de contribui(;Ao o valor constituido pelo subsldlo ou 
vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecunllirias permanentes 
astabelecidas em Lei, dos adicionais de canlter individual ou de outras 11antagens, 
exceto: 

•Art. 1'4. As contribui¢es previdenci6rias de que tratam os lnclsos I e II do art. 13 terAo 
aliquots de 11 % (onze por cento), incidente sobre a totalidade da remunera~o de 
contrlbul~o . 

§3° O valor anual da taxa de adminlstra(;Ao a que se refere o § 2° nAo sers superior a 2% 
(dois por cento) do valor total da remunera~o. subsfdios, preventos e pens6es pagos 
aos segurados e aos beneflcillrios do RPPS no exerclolo ftnanceiro antecedente. • 

............................................................ 

IV - doa(;6es. subven(;6es e legados; 

V - receitas decorrentes de apllca(;6es financelras e investimentos patrimonlais; 

VI - valores recebidos a tftulo de compensa~o financeira, em razAo do § 9° do art. 201 
da Constltui~o Federal; 

Vl I - demals dota~s p!'e'listas no ~mento municipal . 

§ 1 • Constituem taml>ffll fonte do piano de custelo do RPPS as contrlbul¢es 
previdencllirias previstas nos lncisos I, II e Ill incidentes sobre abono anual. sallirio- 
matemldade, au,dUCHloen(;S, auxilio-reolusAo e os 1111lores pagos 110 segurado pelo seu 
11fnculo funcional com o Municlplo, em razAo de declsAo Judicial ou administrative. 

Ill - cont,ibui~o previdencillria dos segurados aposentados e dos pensionistas; 

I - contribui~o pre\/ldencillr1a do Munlclpio; 

II - contribui~o previdenci6r1a dos segurados ativos; 

•Art. 13 . .. .. . ("' - .. .. 
,i 
,;, 
,i • ril • - j • . .,.... 

• t • • • • • • • • • • 

Art. 1 • A Lei Municipal n• 22'4, de 09 de julho de 2002, que reestruturou o Regime Proprio de 
Previd!ncia Social do Munlciplo de ltarema - RPPS, passa a vigorar com as seguintes altera¢es: 

A CAmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ALTERA A LEIN° 22<4/02, QUE REGULAMENTA 
O REGIME PROPRIO OE PREV101:NCIA SOCIAL 
00 MUNICIPIO DE ITAREMA. 

LEIN° 327, DE 1° DE JUNHO DE 2006 -- 

- - - - 

,., - - - - - • 

- - - 



§ 2° No tenno ou ato de cessAo do servidor com 6nus para o 6rgAo ou entidade 
cessionario, serti prevista a responsabllidade do ceSSionsrio pelo desconto, recolhimento 
e repasse das contribuic;6es previdenciarias ao RPPS, confonne valores lnfonnados 
mensaJmente pelo Municipio de ltarema_ • 
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II - do 6rgAo ou entidade cessioncirio, no caso de a remuneraoAo ou subsldio do servidor 
ocorrer a conta deste . 

I - do Municipio de ltarema, no caso de o pagamento da remuneraoAo ou subsidlo do 
servidor continuar a ser fdo na origem; 

§ 1° O desconto e o repesse da contribui~o devida pelo servidor ao RPPS, confonne o 
lnciso II do art. 13, serto de responsabilldede: 

Parjjgrafo llnico. o Oernonstratlvo de ResuNado de AvaNaoAo Atuarfal - DRAA serjj 
encaminhado ao Mlnlstl!rio da Previdencia Social ate o die 31 (trfnta e um) de Julho de 
cada exerclclo." 
"Art. 17. No caso de cessAo de servidores do Munlcfpio de llarema a outro 6rgAo ou 
entldade da AdmlnistraoAo direta ou indireta da Unilo, dos Estados, do Oistrito Federal 
ou de outros Munlclpios, com 6nus para o cessionjjrio, inciusive para o exercicio de 
mandato eletlvo. o recolhimento e o repasse das contribuieoes devidas pelo Municfplo de 
ltarema ao RPPS, confonne o inciso I do art. 13, serlo de responsabilidade do orgAo ou 
entldade em que o servidor estiver em exercicio . 

"Art. 15 . 

§3° o valor da contribuloAo calculado confonne o § 1 • serLI rateado para os pensionlstas 
na propo~o de suas cotas-pertes.' 

§2" As contribulQ6es incldentes sobre o beneffcio de pensAo terto corno base de c41culo 
o valor total do beneffcio, antes de sua dlvisAo em cotas, respeitada a faixa de incid&ncla 
de que trata o caput. 

§5° A responsabllidade pelo desconto, recolhimento ou repasse das contribui~s 
previstas nos lncisos I, II e Ill do art. 13 senl do dirigente m~mo do orgAo ou entidade 
que efetuar o pagamento da remunera~. subSldio ou beneflclo e ocorrera em atl! es 
(cinco) dias uteis contados da data em que ocorrer o crectlto correspondente . 

§6° 0 Munlcipio e respoo~vel pela cobertura de eventuais insufici!ncias financeiras do 
RPPS, decorrentes do pagamento de beneflcios previdencisrios: 

•Art. 1-4-A. A contribuloAo prevldencijjria de que treta o lnciso Ill do art. 13 tanl allquota 
de 11 % (onze por cento) para segurados aposentados e penslonistas, incidente sobre a 
parcels dos benetrclos que exceda o !fmlte m4xlmo eslabetecldo para os beneflclos do 
regime geraf de previdl!ncia social . 

§1° A contribuloAo prevista no ceput deste artigo inddinl apenas sobre as parcelas dos 
beneffclos que superem o dol>fo do limile mblmo estabelecldo para os beneflcios do 
regime geral de prev1denaa social. quando o benetlclilrfo, na fonna da lel. for portador de 
doen~ incapacitante. 

. .. 

VII - parcelas remunerat6rias de'tridas em decorrenaa de lac.I ou forma de trabalho; 

VIII - outras parcelas cuJo carater indeniz.at6rio esteja definido em Lei . 

~··;;JJ 
<~r.uec .. pea.n 

V - auxilio-alimentaoAo; 

VI - aux/lio-creche; - - - - • • .. .. 
• .. 
• 
ii .. 
•r .. 
• • - - i 
i 
i 
j 
it 
it 
t ·- • • • • • • • • • • • 
• 
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I - a partlr de 1° de Jul ho de 2006. 8% (sels por cento); 

11- a partir de 1• de Janeiro de 2007. 7% (sete por cento); 

Ill - a partir de 1• de Julho de 2007, 8% (oito por cento); 

IV - a partir de 1 • de Janeiro de 2008, 9% (nove por cento); 

V - a partir de 1° de julho de 2008, 10% (dez por cento) . 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publica~o. ressalvado o disposto nos arts. 2° e 3° . 

Art. 5° Ficam revogadas as alineas a, b, c, d, e, t, g, h, i. j e k do § 1° do 14. 
1-.. 

If - a partir de 1 • de Janeiro de 2007. 9% (sete por cento) . 

Art. 3° As contnbui¢es prevldenciarias prevfstas nos incisos II o Ill do art. 13 atingirAo a allquota 
prevfsta de 11% Conze por cento) em 1• de janeiro de 2009, obedecendo transitoriamente as 
segulntes allquotas: 

I - a partlr de 1° de Julho de 2006, 7% (sels por cento); 

§ 3° Tambem se aplicam as disposj~s dos §§ 1• e 2", no que couber, as eventuals 
diferenca.s entre o valor do beneffcio concedido definilivamente e os valores recebidos 
na forms do caput deste artfgo." 

Art. 2° As contribui~s prevfdenciarias prevtstas no inciso I do art. 13 atinglrAo a alfquota prevfsta de 
11 % (onze por oento) em 1° de Janeiro de 2008, obedecendo transltoriamenle as segulntes allquotas: 

§ 1° Nao sendo concedido o beneffcio ao final do proeesso respectivo, o pleiteante 
benellciario tera o prazo de 30 (tlinta) dias para restituir integralmente os valores 
recebldos na rorms do ca.put deste artlgo . 

§ 2" A mlo observAncia do disposto no § 1 • ensejara a inscri9Ao dos valores recebidos 
pelo plelteante beneficiario na dfvida atlva do Municipio . 

• Art. 66-A. Formalizado o requerimento para a concessllo de beneffcio, sera devfdo 
provlsoriamente so pleiteante beneficiario, ate a publica~o do respectivo ato de 
concessAo, o equlvalente a 50% (cinqOenta por cento) do valor que serta devldo pelo 
benetrcio . 

' 

- ,.~., . . ... .. .. ,. ,. 
• • • • • • • • ._ 
• • . ,,.... 
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Paeo da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA. 006. 

Art. 3° FtCSm revogados os arts. 2" e 3• da Lei Municipal n• 327. de 1 • de junho de 2006. 

An. 4' Esta Lei en1ta em v,go, na data de sua publoca,;Ao. 

1-a panirde 1'de abnl de 2007. 2.14%: 

II - a partir de 1 • de Janeiro de 2008. 4.28%: 

m - a partir de 1• de Janeiro de 2009. 6.42"'. 

IV- a partir de 1• de Janeiro de 2010. 8,56%. 

V- a pan1r de 1• de Janeiro de 2011, 10,70%: 

VI - a partir da 1• de Janeiro de 2012. 12.84%: 

VII - a panlr de t• de jane,ro cSe 2013, 14,99%, 

VIII - a partir de 1• de Janeiro de 2014, 17, 12%. 

IX - a partlrde 1'de Janeiro de 2015. 19,26%: 

'"- X-a partlrde 1'dejaneiro de 2016e ata 31 de dezembrode 2041, 21,41%. 

Art 1' 0 art 14 da Lei Municipal n• 224. de 09 de JUlho de 2002, que reestruturoo o Regime Pr6prio de 
Previd!ncla Social do Mumcip,o de ltarema - RPPS. passa a v,go<ar com a seguinte reda,;Ao. 

"Ar1 14. As con111bui¢es previderoanas de que lr8l8rn os ,ncasos I e II do an. 13 terio 
allquota, respect,vamente, de 15% (quinze por cento) e 11% (onze por oento). incldente 
sobre a tolatidacSe da remunera,;Ao de conlllbuo,;Ao • 

Art 2" As con111bu,¢es previdenaanas previstas no ,nciso I do an. 13 sere aplicada uma aliquots 
suplementar de custeio, entre abril de 2007 e dezembro de 204 t, obedecendo a sagu,nte progressAo: 

Faoo saber que a Camara Municipal de ltarema 8l)fOVOU e eu. Prelerto Municipal, sanaono a seguinte Lei: 

ALTERA A LEIN° 224/02, QUE REGULAMENTA 
O REGIME PR6PRIO DE PREVID£NCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE rTAREMA. E DA OUTRAS 
PROVID£NCIAS. 

LEIN° 340, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 
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Marcos Robe 
PREF El 

Pace do Poder Executivo Municipal de ttarema-Ceara, em 19 de dezembro de 2006. 

CUMPRA-SE. 

DIVULGUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

O Prefeito do Munlclplo de ltarema - Estado do Ceara, cidadAo, Marcos Roberlo 

Ribeiro Monteiro. em pleno exercicio do cargo e no uso competente de suas 
atribuic;Oes, notadamente as conferidas pela Lei Organica Municipal n• 47, de 05 de 
Abril 1990, trata o - Art. N° 84 "A pubhca~o das leis e atos municipais tar-se-a em 
6rgAo de imprensa local ou regional ou por afixa~o na Sede da Prefeitura Municipal 
ou da Camara Municipal, especificamente destinado, conforme o case", RESOLVE 
publicar mediante afixacao nos locais de amplo acesso do pubhco em geral no ambito 
do Municipio de ltarema/CE, a Lei n• 340, de 19 de dezembro de 2006, que altera a 

Lei n• 224/02. que regulamenta o Regime Pr6prio de Previdencia Social do Municlpio 

de ltarema, e da outras providencias. 

EDIT AL DE PUBLICACAO 

Estado do Ceara 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
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\ 
MARCOS ROBERIO Rl,RO~IRO 

Prefeito M~cipal 

Pa90 da PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAREMA-CEARA, aos 27 de dezernbro de 2007 . 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de .ua publicaQlo. revogadas as disposic;6es em contr6rio . 

Art. 3• Ficam revogadoe o artlgo 1• da Lei Municipal n• 340. de 19 de dezembro de 2006 e o § 3° 
do artigo 13 da Lei Municipal n• 224. de 28 de junho de 2002. 

Art. 2° Estlo lnduldas as despe$8s adminiSlrl1ivas de 2% (dols por cento), calcutadas sobre o 
montante de rernun~ e subsldloe pagoe aoe servidores, na aliquots de contrlbui9Ao 
previdenci6ria do Municlpio . 

"Art. 14. Iv. contnl>ulc;6es prevldenciarias de que tralllm os incises I e II do art. 13 
terlo allquota, respectivamente. de 13.26 % (treze inteiros e vinte e seis por cento) e 
11% (onze por cento). incidente sabre a totaldade da remunera9lo de conlribul9lo . 

Art. 1° O art. 14 da Lei Municipal n• 224. de 09 de Julho de 2002. que reestruturou o Regime 
Pr6prio de Prevld&ncia Social do Municlpio de ltarema - RPPS, passa a vigorar com a seguinte 
reda910: 

Fa90 saber que a C6mara Munu:ipal de ltarema aprovou e eu, Prefelto Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

ALTERA A LEI N" 224/02, QUE 
REGULAMENTA O REGIME PRQPRIO OE 
PREVIOl:NCIA SOCIAL 00 MUNICIPIO OE 
ITAREMA. EDA OUTRAS PROVlOl:NCIAS. 

LEI N". 366, OE 27 DE OEZEMBRO DE 2007. 

.... - .... .... .... .... ..... .... - ... ... .... ..... ..... ... -· 
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__ _/ 
} Marcos Roberio RibeifOilA..teiro 

PREFEITO MUNICIP~ 

\ 

Pay<> do Poder Executivo Municipal de ltarema-Cearcl, em 27 de dezembro de 2007 . 

CUMPRA-SE . 

DIVULGUE.SE, 

PUBLIQUE.SE, ...... ..._ .... ... .... ... ... ... ... .... .... .... - .... ... ... ... .... - 

O Prefeito do Municlpio de ttarema - Estado do Ceari, cidadio, Marcos Rob6rlo 
Ribeiro Monteiro, em pleno exercicio do c.argo e no uso c.ompetente de suas atribui¢es, 
notadamente as conferidas pela Lei Orginica Municipal n• 47, de 05 de Abril 1990, trata o 
- Art. N° 84 •A public.a~o das leis e atos municipais far-se-.a em 6rgio de imprensa tocat 
ou regional ou por afixa~o na Sede da Prefeitura Municipal ou da Cimara Municipal, 
especific.amente destinado, c.onforme o case", RESOLVE public.er mediante afixa~o nos 
loc.ais de amplo ac.esso do public.o em geral no imbito do Munlclpio de ltarema/CE, a Lei 
n• 366, de 27 de dezembro de 2007, que altera a Lei n•. 224/02, que regulamenta o 
Regime Proprio de Previd!ncia Social do Municipio de ltarema e da outras provld6ncias. 

... ... ... ... ... ... ... - ... ... - ... 

EDITAL DE PUBLICACAO 

Estado do Ceara 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

-- .. ~ .,.. . ._:_11 
- f"V,.1!&!9 ......._ _ _...,, 
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Paya da PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAREMA·CEARA. ao 01 de fevereiro de 2010. 

Art. 3° Revogam-se as d1sposi¢es em comrano. 

Art. 2" Esta Lei entrara em vigor na data de sua pubhcayao 

Art. 1' O Artigo 14 de Le, N° 224/02, pasa a v1gorar com a segu1nte redaY8o: 

"Art. 14 -As contnbuiy6es prev1dencianas de que tratam os incises I e II do Art 13 
teriio aliquota, respectivamente, de 15% (Qu1nze por cento) para o ente e 110/o (Onze por 
cento), incidente sobre a totahdade da rernuneracao de contnbuiY8o 

§ 1° a aliquota de Contnbu1<;30 Patronal - mciso I do Art 13 - sera acrescida de 
2,35% (Dois virgula tnnta e cmco por cento) rererente a aliquota suplementar para 
amortizacao do passive atuanal 

§ 2° As alfquotas rneneonadas no Caput, sAo as necessaries para a preservayiio 
do equilibrio finance,ro e atuanal. de acordo com o Art 40 da Consbtuiyao Federal. 
Mensurada a partJr da avaliayao atuarial reahzada na comcetencra de 2009." 

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAREMA, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

ALTERA A LEI N° 224/02, QUE 
REGULAMENTA O REGIME PR6PRIO DE 
PREVIDtNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
lTAREMA, EDA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Lei N° 440 de 01 de fevereiro de 2010 

"'- ~ . r . 
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Pay0 do Poder Execut1vo Municipal de ltarema-Ceara, em 01 de fevere1ro de 2010. 

CUMPRA-SE. 

DIVULGUE-SE, 

PUBUQUE.SE, 

O Prefeito do Municipio de ltarema - Estado do Ceara. cidadao, Marcos Roberio 
Ribeiro Monteiro, em pleno exercloo do cargo e no uso competente de suas atnbui¢es. 
notadamente as conferidas pela Lei Organica Municipal n° 47, de 05 de Abril 1990, trata o - 
Art N° 84 "A publica~o das leis e atos munic1pa1s tar-se-a em 6rgao de imprensa local ou 
regional ou por afixa~o na Sede da Prefertura Municipal ou ca Camara Municipal, 
especificamente destmado, conforme o caso", RESOLVE pubhcar rnediante afixa~o nos 
locais de amplo acesso do publlco em geral no Amb1to do Municlp10 de ltarema/CE, a Lei 
n° 440, de 01 de feverelro de 2010 que altera a lei n° 224/02, que regulamenta o regime 
pr6prio de prev1denc1a social do murucipio de itarerna, e da outras provrdenoas. 

EDITAL DE PUBLICA9AO 

Estado do Ceara 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

.... _. ~..A • 
• II'"' • . ~. 



Art. 1° • O Artigo 14 da Lei N° 224/02, passa a vigorar com a 
seguinte reda~o: 

"Art. 14 • As contribui¢es previdenciarias de que trstem os 

incisos I e II do Art. 13 te~o aliquots, respectivamente, de 15% (Quinze por 

oento) para o Ente e 11% (Onze por cento para o segurado), incidente sobre 

a totelidede da ramunera94o de contribu~oo . 

§ 1° a Al/quote de Contribui94o Patrone/ • inciso I do Art. 13 • 

sera acrascida de 2,35% (Dois virgule trinta e cinco por cento), raferente a 

el/quota suplementar para amortiza94o do passivo etuarial a partir da date de 
publica94o desta Lei. 

§ 2° A al/quota sup/ementar sera alterada anualmente 
conforme estabel&eido abaixo: 

I - De Janeiro de 2011 a Dezembro de 2015 a al/quota 
suplementar sera de 2,35%; 

II- De Janeiro de 2016 a Dezembro de 2020 a el/quota 
suplementar sera de 5,0%; 

Ill- De Janeiro de 2021 a Dezembro de 2025 a el/quote 
suplementsr sera de 8,0%; 

IV- De Janeiro de 2026 a Dezembro de 2030 a al/quota 
suplementar sera de 11, 0%; 

V- De Janeiro de 2031 a Dezembro de 2035 a aliquots 
sup/ementar sera de 13,0%; 

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAREMA, aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

AL TERA A LEI N° 224102, QUE 
REGULAMENTA O REGIME PR6PRIO 
DE PREVID~NCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE ITAREMA, EDA OUTRAS 
PROVID~NCIAS .. 

Lei NO 484 de 20 de setembro de 2010 
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Marcos Ro erio Ribeiro Monteiro 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAREMA 

Art. 4° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacao, 
revogadas as disposicOes em contrario. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA - CE, aos 20 de< 
Setembro de 2010. _. 

Art. 3° - Esta inclulda a Taxa de Adrninlstracao de 2% para 
despesas administrativas, calculadas sobre o montante da 
remuneracao e subsidios pagos aos servidores, na aliquota de 

contribuleao previdenciaria do Municipio. 

Art. 2° - As aliquotas mencionadas no Artigo 1° sao as 

necessaries para a preservacao do equilfbrio financeiro e atuarial, de 
acordo com o Art. 40 da Constituicao Federal. Mensurada a partir da 
Avaliacao Atuarial realizada no exercicio de 2010. 

VI- De Janeiro de 2036 a Dezembro de 2040 a a/Fquota 

suplementar sera de 15, 0%; 

VII- De Janeiro de 2041 a Dezembro de 2044 a alfquota 
suplementar sera de 18, 0%. • 

EST ADO DO CEARA 
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~'------ 
ELIZEU CHARLES MONTEIRO 

Prefeito Municipal 

Paco do Poder Executivo Municipal de Itarema, Estado do Ceara, em 28 de dezembro 
de 2020. 

CUMPRA-SE. 

DIVULGUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

O Prefeito do Municipio de Itarema, Estado do ceara, Sr. Elizeu Charles 

Monteiro, em pleno exerdcio do cargo e no uso competente de suas atrtbulcoes, 

notadamente as conferidas pela Lei Orqanlca Municipal, de 05 de Abril 1990, art. 84: 

"A publica~ao das leis e atos municipais ter-se-e em 6rgao de imprensa local ou 

regional ou por afixa~ao na Sede da Prefeitura Municipal ou da Camara Municipal, 

especificamente destinado, conforme o caso", RESOLVE publicar mediante aflxacao 

nos locais de amplo acesso do pubuco em geral no ambrto do Munidpio de 

Itarema/CE, a LEI MUNICIPAL N° 790, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020, que 

AL TERA A LEI N° 224, DE 28 DE JUN HO DE 2002, REVOGA A LEI 

COMPLEMENTAR N° 327, DE 01 DE JUNHO DE 2006, REESTRUTURA O REGIME 

PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAREMA/CE, DE 

ACORDO COM A EM ENDA CONSTITUCIONAL N° 103/ 19, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

EDITAL DE PUBLICA(;AO 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
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Art. 2° . 
I - garantir meios de subslstencta nos eventos de incapacidade, idade 
avancada e morte. 
II - (REVOGADO) 

Art. 20. Por force da Emenda Constitucional no 103/19, a Lei no 224, de 28 de junho 
de 2002, a qual reestruturou o RPPS do Municipio de Itarema, passa a vigorar com as 
seguintes elteracoes: 

§30. Os beneficios previstos nos §§10 e 20 desse artigo, e artigos 38, 40, 42, 55, da 
Lei no 224/2002, por forca e aplicacao imediata da Emenda Constitucional no 
103/2019, passaram a ser de responsabilidade do Ente Federativo Munidpio de 
Itarema. 

§20. O Salario-Farnilia sera custeado pelo Municipio de Itarema, de acordo com os 
valores estabelecidos pelo RGPS/INSS anualmente. 

§lo. Os afastamentos por incapacidade temporaria para o trabalho, assim entendidos 
o Auxltlo-doenca, Auxlllo-Reclusao, Salario-Maternidade serao pagos diretamente pelo 
ente federativo e nao correrao a conta do Regime Pr6prio de Previdencia Social de 
Itarema. 

Art. 10. Com fundamento no art. go, §§ 20 e 30 da Emenda Constitucional no 103/19, 
o rol de beneffcios que cabe ao Regime Pr6prio de Previdencia Social do Municipio de 
Itarema, se limita a Aposentadorias e Pensoes por Morte. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAREMA - ESTADO DO CEARA, faz saber que a 
Camara Municipal de Itarema aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Municipal: 

ALTERA A LEI N° 224, DE 28 DE JUNHO DE 
2002, REVOGA A LEI COMPLEMENTAR N° 
327, DE 01 DE JUN HO DE 2006, 
REESTRUTURA O REGIME PROPRIO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
ITAREMA/CE, DE ACORDO COM A EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 103/19, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

LEI MUNICIPAL N° 790/2020, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020. 

CUIDANOO DA NOSSA G£NTE 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
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Art. so . 
I - . 
II - . 
III - . 
§1 °. A dependencla econorntca das pessoas indicadas no inciso I e 
presumida e das demais, inclusive enteado e menor tutelado, deve ser 
comprovada obrigatoriamente e podera ser feita com a apresentacao de no 
rninimo 3 (tres) dos documentos estipulados a seguir: 
I - certidao de nascimento de filho havido em comum; 
II - certidao de casamento religioso; 
III - dectaracao do impasto de renda do segurado, em que conste o 
interessado coma seu dependente; 
IV - drspostcoes testarnentarlas: 
V - declaracao especial feita perante tabeltao (escritura publica declarat6ria 
de dependencia econornlca): 
VI - prova de mesmo domidlio; 
VII - prova de encargos dornesticos evidentes e existencla de sociedade ou 
cornunhao nos atos da vida civil; 
VIII - procuracao ou fianca reciprocamente outorgada ou conta bancarla 
conjunta; 
IX - registro em associacao de qualquer natureza onde conste o interessado 
coma dependente do segurado; 
X - anotacao constante de ficha ou Livro de Registro de empregados; 
XI - ap61ice de seguro da qual conste o segurado coma instituidor do seguro 
e a pessoa interessada coma sua beneftctaria: 
XII - ficha de tratamento em tnstituicao de asslstencla rnedica da qual 
conste o segurado coma responsavel: 
XIII - escritura de compra e venda de im6vel pelo segurado em name do 
dependente; 
XIV - declaracao de nao ernancipacao do dependente menor de vinte e um 
a nos; 
XV - quaisquer outros documentos que possam levar a conviccao do fato a 
comprovar; 
XVI - na impossibilidade de serem apresentados 3 (tres) dos documentos 
listados, mas desde que haja pelo menos 1 (um) documento consistente, o 
requerente do beneffcio podera solicitar o procedimento de Justtftcacao 
Administrativa para fins de cornprovacao: 
§20. A exlstencia de um unico dependente de qualquer das 3 (tres) classes 
descritas no incises desse artigo, automaticamente excluira o direito de 
serem considerados dependentes aqueles que pertencerem as classes 
seguintes. 
§30 . 
§40 /.. . 
§SO t....r?L.. . 

CUIOANDO DA NOSSA GENTE 
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Art. 13. Sao fontes do piano de custeio do ITAREMAPREV: 
I - contriburcao previdenciaria do Munidpio; 
II - contrtbuicao previdenctarta dos segurados ativos; 
III - contrtbulcao previdenciarta dos segurados aposentados e dos 
pensionistas; 
IV - doacoes, subvencces e legados; 
V - receitas decorrentes de aplicacoes financeiras e investimentos 
patrimoniais; 
VI - valores recebidos a titulo de cornpensacao financeira, em razao 

Art. 12. Fica criado, no ambito da Secretaria de Adrninistracao e Finances o 
Fundo de Prevtdencia Social do Munidpio de Itarema - ITAREMAPREV, de 
acordo com o artigo 71 da Lei n° 4.320, de 17 de marco de 1964, para 
garantir o piano de beneffcios do RPPS, observados os criterios 
estabelecidos nesta lei. 
Paragrafo unico. Em todos os artigos desta lei onde se le a sigla FPS leia-se 
a sigla ITAREMAPREV. 

CAPITULO III - DO CUSTEIO 

Art. go, A perda da qualidade de dependente, para todos aqueles listados 
nas classes de dependentes pode se dar devido a alguns fatores conforme a 
seguir: 
I - para o conjuqe: 
a) pela separacao judicial ou o div6rcio, desde que nao receba pensao 
alimentfcia. 
b) pela anulacao do casamento. 
c) pelo 6bito ou por sentence judicial transitada em julgado. 
d) Pela constancla de novo matrlmonlo ou uniao estavel que deve ser 
comunicado ao ITAREMAPREV pelo referido dependente, atraves da 
apresentacao de certidao de casamento civil ou declaracao de uniao estavel. 
II - .. 
III - . 
IV - . 

§60. O filho, o enteado ou o trrnao invalido maior de 21 (vinte e um) anos 
somente serao considerados dependentes do servidor se ficar comprovado 
pela avaltacao rnedlco-pertctal do Ente que: 
I - a incapacidade para o trabalho e total e permanente; 
II- a invalidez e anterior a eventual causa de ernanctpacao civil ou anterior 
a data em que completou 21 anos; 
III - a invalidez manteve-se de forma ininterrupta ate o preenchimento de 
todos os requisites de elegibilidade ao beneffcio; 
IV - a invalidez seja anterior ou simultanea ao 6bito do segurado. 

ESTADO DO CEARA 
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Art. 14. As contriburcces previdenciertas de que tratam os incisos I e II, do 
art. 13, serao de 15,5% (quinze e meio por cento) referente a Patronal 
Normal e 14% (catorze por cento) referente a contrtbulcao dos segurados 
ativos, respectivamente, incidentes sobre a totalidade da rernuneracao de 
contrlbulcao, conforme previsto no Art. go da Emenda Constitucional no 
103/19 e resultado da Avaltacao Atuarial Anual para o respective exerdcio. 
§1°. A responsabilidade pelo desconto, recolhimento ou repasse das 
contrtbuicoes previstas nos incisos I, II do artigo 13, sera da secretaria ou 
autarquia que efetuar o pagamento da rernuneracao ou beneficio, e 
ocorrera ap6s ernissao de Guia de Recolhimento Previdenciaria, a ser 
emitido pelo ITAREMAPREV ate 05 (cinco) dias uteis ap6s o final do mes 
correspondente, com vencimento no dia 20 (vinte) do mes .sLuente a 

go do art. 201 da Constitutcao Federal; 
VII - demais dotacces previstas no orcarnento municipal. 
§10. Constituem tarnbern como fonte de custeio do ITAREMAPREV, as 
contrrbuicoes previdencierias previstas nos incisos I, II e III incidentes 
sobre o abono anual, satarto-rnaterntdade, afastamentos por incapacidade 
ternporarta para o trabalho, auxfllo-rectusao e os valores pagos ao segurado 
por seu vfnculo funcional com o Munidpio, em razao de decisao judicial ou 
administrativa. 
§20. As contnbuicoes de que trata este artigo, somente pcderao ser 
utilizadas para pagamento de beneficios previdenciartos do Regime Pr6prio 
de Previdencia Social, emprestlmos consignados a servidores na forma 
prevista na Emenda Constitucional no 103/19 e sua requlamentacao, e da 
taxa de adrnlntstracao destinada a rnanutencao desse Regime. 
§30. O valor anual da taxa de admintstracao, sera de dois por cento do 
valor total das rernuneracoes, proventos e pens5es dos segurados 
vinculados ao ITAREMAPREV, ativos, inativos e pensionistas, relativo ao 
exerdcio financeiro anterior. 
§40. O Fundo de Previdencia Social dos Servidores de Itarema - 
ITAREMAPREV tera CNPJ pr6prio, e seus recursos serao depositados em 
conta com fim especifico prevtdenciar!o, distinta das contas bancarias do 
Ente Federativo. 
§SO. As aphcacoes financeiras dos recurses mencionados neste artigo, 
atenderao a Polftica de Investimento aprovada pelo Conselho Municipal de 
Prevldencia no exerdcio anterior, que por sua vez atendere as Resotucoes 
do Conselho Monetario Nacional. 
§60. Demonstrativo da Polftica de Investimentos - DPIN sera elaborado e 
enviado a Secretaria de Previdencia - CADPREV, na periodicidade e prazos 
previstos na t.eqislacao espedfica. 
§70. Demonstrativo das Apllcacoes e Investimentos dos Recursos - DAIR 
sera enviado a Secretaria de Prevldencia - CADPREV, na periodicidade e 
prazos previstos na t.eqtslacao espedfica. 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

ESTADO DO CEARA 
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Art. 17. No caso de cessao de servidores do Munidpio de Itarema a outro 
6rgao ou Entidade da Admrrustracao direta ou indireta da Uniao, dos 
Estados, do Distrito Federal ou de outros Munidpios, com onus para o 
cessionario, inclusive para o exerdcio de mandato eletivo, o recolhimento e 
o repasse das contribuicoes devidas pelo Munidpio de Itarema ao 
ITAREMAPREV, conforme Inciso I do art. 13, serao de responsabilidade do 
6rgao ou Entidade em que o servidor estiver em exerdcio. 
§10. 0 desconto e o repasse da contrtbuicao devida pelo servidor ao 
ITAREMAPREV, conforme o Inciso II do art. 13, serao de responsabilidade: 
I - do Munidpio de Itarema, no caso do pagamento da rernuneracao ou 
subsidio do servidor continuar a ser feito na origem; 
II - do 6rgao ou entidade cessionarta, no caso da remunerac_;/ subsidio 

LJI, 

Art. 15. 0 Plano de custeio do ITAREMAPREV sera revisto anualmente, 
observada.s as normas gerais de atuarta atraves de Avaliacao Atuarial e 
elaboracao de DRAA - Demonstrativo de Resultado da Avaltacao Atuarial, 
objetivando a rnanutencao de seu equilibro financeiro e atuarial. 
Paraqrafo unico (REVOGADO) 
§1°. O Demonstrativo de Resultado da Avallacao Atuarial - DRAA, sera 
elaborado e encaminhado a Secretaria de Prevtdencia - CADPREV conforme 
prazos definidos na leqislacao federal espedfica. 
§20. A alteracao do piano de custeio sob responsabilidade do ente 
federativo podera ser feita por ato do Chefe do Poder Executivo, desde que 
observe o resultado da Avallacao Atuarial Anual, e, seu consequente 
equilfbrio financeiro e atuarial do piano de beneficios prevldenclartos. 
§3°. A alteracao de alfquota de obriqacao dos servidores ativos, 
aposentados ou pensionistas, bem como a crtacao de alfquotas 
extraordinarlas inerentes aos mesmos, somente podera ser feita por Lei 
Municipal. 

referida cornpetencia. 
§20. A contnbuicao previdencrarta de que trata o inciso III do artigo 13 sere 
de 14% incidente sobre o valor dos proventos de aposentadoria e pensces 
que superarem o valor de 04 (quatro) salartos mfnimos vigentes. 
§30. A contrtbuicao incidente sobre o beneffcio de pensao tera como base 
de calculo o valor total do beneficio, antes da divisao em cotas, respeitado a 
faixa de incidencia de que trata o caput. 
§40. 0 valor do beneficio equivalente ao salarlo mfnimo nacional, sera 
corrigido anualmente e na mesma data, conforme Portaria Federal 
Ministerial que reajusta os valores dos beneffcios do Regime Geral de 
Prevldencia (INSS). 
§SO. 0 Munidpio e responsavet pela cobertura de eventuais insuflciencias 
financeiras do RPPS, decorrentes do pagamento de beneficios 
previdenciarios, 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
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Art. 26 . 
I - apreciar e aprovar as diretrizes gerais do ITAREMAPREV; 
II - . 
III - apreciar e aprovar a estrutura administrativa, financeira e tecnlca do 

::~R-~~·A·P~~~;··· ··············· ··~·· 

CAPITULO IV 
SEc;;:AO II - DA COMPETENCIA DO CMP 

Art. 19. A rernuneracao de contrtbutcao e o valor constitufdo pelo 
vencimento base do cargo efetivo acrescido das vantagens pecuniarias 
permanentes estabelecidas em lei, dos adicionais de carater individual, ou 
demais vantagens de qualquer natureza, incorporadas ou incorporaveis pelo 
seg urado, exceto: 
a) salarto famflia; 
b) diartas: 
c) ajuda de custo; 
d) indentzacao de transporte; 
e) adlclonal pela prestacao de servtco extraordtnerto: 
f) adicional noturno; 
g) adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exerdcio de 
atividades penosas; 
h) adicional de ferias; 
i) auxilio alirnentacao: 
j) auxflio pre-escolar: e 
k) g ratiflcacao por fu nc;ao de confia nca: 
I) outras parcelas cujo carater indenizat6rio esteja definido em lei. 
§10. 0 abono anual sere considerado, para fins contributivos, 
separadamente da rernuneracao de contrtbulcao relativa ao mes que for 
pago. 
§20. Para o segurado em regime de acumulacao remunerada de cargos 
constderar-se-a, para fins de recolhimento ao ITAREMAPREV, o somat6rio 
da rernuneracao de cada cargo. 
§30. (REVOGADO). 
§40. (REVOGADO). 

do servidor ocorrer a conta deste. 
§20. No termo ou ato de cessao do servidor com onus para o 6rgao ou 
Entidade cesslcnarta, sere prevista a responsabilidade do cesslonarto pelo 
desconto, recolhimento e repasse das contrtbuicoes previdenclarlas ao 
ITAREMAPREV, conforme valores informados mensalmente pelo Munidpio 
de Itarema. 

ESTADO DO CEARA 
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Art. 28. A aposentadoria par incapacidade permanente para o trabalho sera 
devida ao segurado, no cargo em que estiver investido, quando insuscetfvel 
de readaptacao, hip6tese em que sera obrigat6ria a reahzacao de avaliac;5es 
peri6dicas para vertticacao da continuidade das condicces que ensejaram a 
concessao da aposentadoria. 
§ 1 o A aposentadoria par incapacidade permanente sera precedida ou nao 
de auxflio-doenc;a a criteria das pericias e decisces da Junta Medica 
Municipal. 
§20. Os proventos de aposentadoria par incapacidade permanente ao 
trabalho serao proporcionais ao tempo de contributcao, exceto se 
decorrentes de acidente de trabalho, doenc;a profissional e doenc;a do 
trabalho, hip6teses em que os proventos serao integrais, ob.:zdo quanta 

SEc;AO I - DA APOSENTADORIA POR 
INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO 

Art. 27. 0 ITAREMAPREV compreende e conceders os seguintes beneffcios: 
I - Quanta ao segurado: 
a) aposentadoria par incapacidade permanente para o trabalho; 
b) aposentadoria compuls6ria; 
c) aposentadoria par idade e tempo de contrtbuicao: e 
d) aposentadoria par idade. 
II - Quanta ao dependente: 
a) pensao par morte. 

CAPITULO V - DO PLANO DE BENEFICIOS 

v - .. 
VI - tomar clencta da necessidade e da contratacao de empresas 
especializadas para a realizacao de auditorias contabeis, estudos atuarlals 
ou financeiros; 
VII - . 
VIII - tomar clencia da necessidade e contratacao de agentes financeiros, 
que sera feita com base na leqtslacao vigente, bem coma a celebracao de 
contratos, convenios e ajustes pelo ITAREMAPREV; 
IX - . 
x - . 
XI - . 
XII - . 
XIII - . 
XIV - . 
XV - deliberar sabre os cases omissos no arnbito das regras aptlcavets ao 
RPPS. 
XXV - ( REVOGADO). 

ESTADO DO CEARA 
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Art. 29. O segurado sera aposentado aos 75 (setenta e cinco) anos de 
idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuicso. 
Paraqrafo (mica. (REVOGADO) 
§10. A aposentadoria sera declarada par ato concessivo, com v,gencia a 
partir do dia imediato aquele em que o servidor atingir a idade limite de 
perrnanencia no servlco, nao sendo considerado para nenhum efeito o 
tempo em que permanecer em atividade ap6s aquela data. 
§20. Cabera a Secretaria de Adminlstracao, par meio da Coordenadoria de 
Recurses Humanos, iniciar o Processo de Aposentadoria do servidor que 
atingir 75 (setenta e cinco) anos e que nao tenha formulado pe do ate o 

SE<;;AO II - DA APOSENTADORIA COMPULSORIA 

ao seu calculo, o disposto na Lei no 10.887 /04. 
§30. Acidente do trabalho e o que · ocorre pelo exercicro do trabalho dos 
segurados, provocando lesao corporal ou perturbacao funcional que cause a 
morte au a perda au reducao, permanente au temporaria. da capacidade 
para o trabalho. 
I - Dcenca profissional, assim entendida a produzida au desencadeada pelo 
exerdcio do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da 
respectiva relacao elaborada pelo Ministerio do Trabalho e da Previdencia 
Social; 
II - Doenca do trabalho, assim entendida a adquirida au desencadeada em 
funcao de condicoes especiais em que o trabalho e realizado e com ele se 
relacione diretamente, constante da relacao mencionada no inciso I. 
§40. (REVOGADO). 
§SO. (REVOGADO). 
§60. (REVOGADO). 
§70. A concessao de aposentadoria par incapacidade permanente ao 
trabalho, dependera da verincacao da condicao da incapacidade, salvo na 
hip6tese de readaptacao, mediante exame medtco-pertcial do 6rgao 
competente. 
§80. Em caso de doenca que impuser afastamento compuls6rio, com base 
em laudo conclusive da medicina especializada, ratificado pela junta 
medrca, a aposentadoria par incapacidade permanente ao trabalho 
independera de auxlllo-doenca, e sera devida a partir da data da pubtlcacao 
do ato concessivo, com efeitos financeiros a data do laudo pericial. 
§90. A responsabilidade pelo pagamento dos proventos da aposentadoria 
prevista neste artigo, sera do ITAREMAPREV, desde a data do ato de sua 
concessao retroativa a cectsao pericial ate sua cessacao, em caso de alta 
rnedica e retorno ao trabalho. 
§10. 0 aposentado que voltar a exercer atividade laboral tera a 
aposentadoria par incapacidade permanente ao trabalho cessada, a partir 
da data do retorno. 
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Art. 49. A pensao por morte sera equivalente a uma cota familiar de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo servidor ou 
daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade 
permanente na data do 6bito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos 
percentuais por dependente, ate o maxima de 100% (cem por cento). 
§10. As cotas por dependente cessarao com a perda dessa qualidade e n- 
serao reversfveis aos demais dependentes, preservado o valor de 1 

Art. 48. (REVOGADO) 

Art. 46. A pensao por morte consistlra numa trnportancia mensal conferida 
ao conjunto dos dependentes do segurado, definidos nos artigos so e go, 
quando do seu falecimento, correspondendo a: 
I - totalidade dos proventos recebidos pelo aposentado na data anterior ao 
6bito, ate o valor do teto do RGPS, acrescido de setenta por cento da 
parcela excedente a este limite; ou 
II - totalidade da rernuneracao do servidor no cargo efetivo na data anterior 
ao 6bito, ate o valor do teto do RGPS, acrescido de setenta por cento da 
parcela excedente a este limite. 

SE<;AO IX - DA PENSAO POR MORTE 

Art. 39. (REVOGADO) 

Art. 38 . 

§10. ···························································································· 
§20 . 
§30. (REVOGADO). 
§40. ( REVOGADO). 

Art. 37. (REVOGADO) 

Art. 35. Os proventos de qualqu.er das aposentadorias referidas nesta lei 
serao calculados com base na rernuneracao efetiva em que se dara a 
aposentadoria, e na forma da contrtbulcao prevista no Art. 20, sendo 
vedada a Incorporacao de vantagens de careter temporarlo ou vinculadas ao 
exerdcio de funcao de confianca ou de cargo em comissao a rernuneracao 
do cargo efetivo. 
Paragrafo unico. Para o calculo de proventos proporcionais ao tempo de 
contrtburcao sera obedecida as regras da Lei no 10.887 /04, assim coma 
considerada a data de adrnlssao do servidor conforme Emenda 
Constitucional no 41/2003. 

dia da compuls6ria. 
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Art. 50. Cessara a pensao nos seguintes casos: 
I - por morte do beneflctarto: 
II - pela maioridade do benencrarto, se filho, salvo tnvaltdo: 
III - pela ernanctpacao econornlca, se filho, a qualquer momenta; 
IV - cessara a pensao ao conjuqe os companheiro(a): 
a) se invalido ou com deflciencia, pela cessacao pelo 

( cem por cento) da pensao por mo rte quando o nurnero de dependentes 
remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). 
§20. Na hip6tese de existir dependente invalido ou com deflclencla 
intelectual, mental ou grave, o valor da perisao por morte de que trata o 
ca put sere equivalente a: 
I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo servidor ou 
daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade 
permanente na data do 6bito, ate o limite maxima de beneficios do Regime 
Geral de Previdencia Social; e 
II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 
10 (dez) pontos percentuais por dependente, ate o maxima de 100% (cem 
por cento), para o valor que supere o limite maxima de beneficios do 
Regime Geral de Prevtdencia Social. 
§30. Quando nao houver mais dependente invatido ou com deftclencla 
intelectual, mental ou grave, o valor da pensao sere recalculado na forma 
do disposto no caput e no §10. 
§40. O tempo de duracao da pensao por mo rte e das cotas individuais por 
dependente ate a perda dessa qualidade, o rol de dependentes e sua 
quatiftcacao e as condicces necessarias para enquadramento serao aqueles 
estabelecidos nesta Lei. 
§SO. Para o dependente lnvalido ou com deflciencia intelectual, mental ou 
grave, sua condtcao pode ser reconhecida previamente ao 6bito do 
segurado, por meio de avallacao biopsicossocial realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar, observada revisao peri6dica na forma da 
leg lstacao. 
§60. O conjuqe ausente nao exclui do direito a pensao por morte o 
companheiro ou a companheira, que somente fara jus ao beneficio 
mediante prova de dependencia econornlca. 
§70. A habilttacao posterior que importe mclusao ou exclusao de 
dependente s6 produzira efeitos a contar da data de inscrtcao ou 
habtlttacao. 
§SO. O pensionista de que trata o §10 do art. 46 devera declarar 
anualmente que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a 
comunicar imediatamente ao gestor do FPS o reaparecimento deste, sob 
pena de ser responsabilizado civil e penalmente pelo ilfcito. 
§90. Em se tratando de unica fonte de renda formal, o instituto da pensao 
por morte nao tera valor mensal inferior ao salario-rnlnimo. 
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Art. 62. Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor publico e as 
pens6es por morte devidas aos seus dependentes serao calculados e 
reajustados de acordo com a legisla<;;ao em vigor a epoca em que foram 
atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessao desses 
beneficios. 
§10. Fica assegurado o reajuste na forma do caput deste artigo aos 
beneficios que possam vir a sofrer transforrnacao ou reclassiflcacao do 
cargo ou runcao em que se deu a aposentadoria ou serviu de referen ia 
para a concessao de pensao, estes estendidos aos futuros beneficl 'rios 

Art. 58. 0 segurado aposentado por incapacidade permanente ao trabalho e 
o dependente Invalldo, independente da sua idade, deverao, sob pena de 
suspensao do beneficio, subrneter-se, de 05 (cinco) em 05 (cinco) anos, a 
exame medico a cargo do 6rgao competente. 

Art. 53. Sera admitido o recebimento, pelo dependente, de ate duas 
pens6es no arnbito do RPPS, decorrentes do exerdcio de cargos 
acumulavels na forma do art. 37 da Constitutcao Federal, exceto a pensao 
deixada por c6njuge, companheiro ou companheira, que s6 sera permitida a 
percepcao de uma, ressalvado o direito de opcao pela mais vantajosa. 

afastamento da deftciencla, respeitados os perfodos mfnimos decorrentes da 
apucacao das alfneas "b" e "c"; 
b) em 4 (quatro) meses, se o 6bito ocorrer sem que o segurado tenha 
vertido 18 (dezoito) contribuicoes mensais ou se o casamento ou unlao 
estavel tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do 6bito do 
segurado; 
c) transcorridos os seguintes perfodos, estabelecidos de acordo com a idade 
do beneftclarto na data de 6bito do segurado, se o 6bito ocorrer depois de 
vertidas 18 (dezoito) contribuicoes mensais e pelo menos 2 (dois) anos 
ap6s o infcio do casamento ou da uniao estavel: 

1. 3 (tres) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 
2. 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 
3. 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de 

idade; 
4. 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 
5. 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e tres) anos 

de idade; 
6. vitalfcia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 

Paraqrefo unico. Serao aplicados, conforme o caso, a regra contida na 
all nea "c", se o 6bito do segurado decorrer de acidente de qualquer 
natureza ou de doenca profissional ou do trabalho, independentemente do 
recolhimento de 18 (dezoito) contrtburcoes mensais ou da cornprovacao de 
2 (dois) anos de casamento ou de unlao estavel, 
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Art. 30. Esta Lei entrara em vigor: 
I - em relacao ao artigo 14, em respeito ao prtncipio da noventena, a partir do 
primeiro dia do quarto mes subsequente ao de sua publicacao: 

Art. 76. (REVOGADO). 

Art. 71. (REVOGADO). 

Art. 66. Fara jus a um abono de perrnanencla equivalente ao valor da sua 
contribuicao previdenctaria, ate completar a idade para aposentadoria 
compuls6ria, o servidor municipal amparado no ITAREMAPREV, que optar 
par permanecer em atividade e que tenha cumprido, ou vier a cumprir, os 
requisites para aposentadorias voluntarias estabelecidas nesta lei. 
§ 1 o. Ap6s implemento das condicoes para aposentadoria voluntaria. o 
servidor podera requerer ao Chefe do Poder Executive a concessao do 
Abono de Permanencia previsto no caput deste artigo, o qual sera 
implantado em Falha de Pagamento na cornpetencia seguinte ao despacho 
concessivo do referido Abono. 
§20. O pagamento do abono de permanencla sera custeado pelo Munidpio 
de Itarema. 

Art. 65 . 
§10. A aposentadoria viqorara a partir do ato concessivo, sendo seu 
pagamento de responsabilidade do ITAREMAPREV. 
§20. A pensao par morte vlqorara a partir do 6bito ou do requerimento, 
conforme definido no ato concessivo, sendo seu pagamento de 
responsabilidade do ITAREMAPREV. 
§30. Os recurses utilizados no pagamento de beneficios nao homologados 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceera, par falta dos pre-requisites 
necessaries, serao ressarcidos ao ITAREMAPREV pelo Ente Federative, com 
valores corrigidos coma se na conta prevldenclarta estivesse. 
§40. Na ocorrencla dos casos previstos no paragrafo anterior, no caso de 
aposentadoria, o servidor retornara a sua secretaria/autarquia de lotacao 
para cumprir a Idade ou tempo de service porventura necessaries. 
§SO. A aposentadoria concedida com a utilizacao de tempo de contrlbutcao 
decorrente do cargo ao quat esta vinculado ao RPPS, acarretara o 
rompimento do vfnculo que gerou o referido tempo de contribuicao. 

Art. 64. Na hip6tese do incise II do art. 4°, o servidor podera dar 
continuidade a contrtbuicao prevista no Art. 14 Inciso I e II, quando sera o 
responsavel pelas duas contribuicdes, ou seja do segurado e a patronal 
correspondente, mantendo dessa forma sua qualidade de segurado. 

pensionistas, 
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z__--~ 
ELIZEU CHARLES MONTEIRO 

Prefeito Municipal 

Paco do Poder Executivo Municipal de Itarema, Estado do Ceara, em 28 de dezembro 
de 2020. 

Art. 40, Ficam revogadas as dtspostcces em contrarto, especialmente previstas nas 
Leis Municipais no 224, de 28 de junho de 2002; no 222, de 02 de maio de 2002; e no 
327, de 01 de junho de 2006. 

II - para os demais dispositivos, na data de sua pubhcacao. 
Paraqrafo unico. Fica mantida, ate o prazo de que trata o inciso I do Art. 40, a 
exiqencta das alfquotas de contributcao dos segurados ativos, aposentados e 
pensionistas, previstas no art. 10, da Lei Municipal no 664, de 30 de marco de 2017; 
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